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aV

Pelo presente, fica V,$3, 

visfo (s) no (s) item (ns) PT.-------
para o ( s) fim (ns) prs 

_____abaixo;

vTü-g 01 -  Comparecer b audiência designada para o dia 1 3 ds f> n tn v ,-Vi______de 1 9 ^ 7  às
------------------------------- 1 4  horas e --------- 4 5 _____________________________ ___________ minutos.
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COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO 3 E E D

p*°C *2935/07

Banco Bandeirante S/â

DESTINATÁRIO

I a. JWGOIÃNIA - GO.
RUA od IA 25 - V AND. - S- SUL

ITot. 6185/87 and. 13-10-87

_ ) dias.
___ ) dias.
fesentar sua defesa 
C .L .T .) ,  devendo 
e, sendo-lhe facultg 
lidado. O não compa 

a matéria de fato.

COMPROVANTE DE ENTREGA 
D0.o3 E E D

proc.2985/83 DESTINATÁRIO
remido Custodio bi-LVU

c r a t a í i  a

• de Oliveiraiciàrlo

' ENDEREÇO
.ias/ T.fartins Pilho, qd. 31, lt.13 Novo

ho riso nte

HESTA
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CERTIFICO que o presente ex 
pedlente foi encaminhado ao 
destinatário, via  p o s t a l ,
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k"r<*
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Aos a la s  do mas de“ » "" “ÔtiÍ/UD'PO° do ano de 139 Qn , reuniu-se 

a .§ Junta de Conciliação e Julgamento de «  ~ ,

pa^senfces o(.a) IEL. Ju iz (a ) Presidenta e os 3rs . Vogais que ao fi.náL

assin.au. para  au d iê n c ia  r e la t iv a  ao P roc. __fê J.C.J._

entre p a r te s :  GERALDO CUSTÓDIO SILVA_______________

2985/ S3 ,

BANCO BANDEIRANTE S/A. R e c ite (a )

e Recldo(s), resnectivamenteo
Às 1 o: u~?_____horas, aberta a audiência, foram,de ordem do(a)

75.L Juia(a) Presidente, apregoadas as partes-, presente o recta,c/
o br • IP3.pl oon a » s ilv e ira , CaB—Qo. n. roda t. 3. i^cua»-.oprcscjilsus. 
pelo Sr* 1692, digo, João Doniciano S ilva , acopanhado dc D r, Va ld ir 
A. César, CAB-Go, n. 2177.

Seu iiiasx provas, encerra-se a in strvção dc le i t o .
P-. ; zoes ce nais, manifestou o recte , dizer. . : *' ifié.ji

na: o Eg.TZ?., acolhendo prelim inar determinou fossem ouvidas as. . . 
testemunhas 0.0 barco,üissa decisão nao adentrou no m ento. Assim, 
o it iv a  das testemunhas em nada deveyí a lte ra r a visão processual a.» 
p a r t ir  do depoimento .da teste  cunha, a p a r tir  ao depoimento do ore - 
posto do banco às f ie ,  10. Cor; e fe ito , o proposto do Danço deinòu • • 
cl arc que c recta , aãsinava controles de era-juemcia e que- na ayan - 
cd a em que trabalhava, havia.,: d© 30 a 36 e pregados-, c bm cô  teve ., 
todas as oportunidades de tra zer aos autos 
instrução primeira o na reabertura xzoncedit 
u a i) .hão o íc z  e.n desacordo co n o parãgrad: 
a vista cesse cãsposicivo e de socrclo oon 
va, impõe-se seja condenado. a pag
ac porque a decisão do Tribunal hegxunar m ■■■ • ♦
reeda. disse que;"ML. Juíza: o reedo, 
a jornada normal do obreiro. C recí
batório rela tivau  ente às nonas e:-:tr -a‘ ..'u" .....
a improcede: c ia  da presente recl?;;:

Coa c i  1 i  ação re j e i t ada.
julgamento: d ía 15 do ccerentc :ves, às 17:04 ' . , cie:

ács , Jusntnsa a. áiviiência às 13:51' rs.

cc .--.n-.u-jv.-- d-c,sll tr■ol c s ( n aqia:
d e l o T:,’ábur. a l neglíi

2 2 , GO ao l * !"'r/'C1T.
ju risp irudec ic i  a i t e r a

.3 l-io ras entras do pen: ac ,
V 1 1" ; > ap r  e c i  0 :: c ; n é r i  to !
provou através de tos tema
n ao s g desde cunibiu ac Shu
; pimite adas. Dessa forma,
■ O - :i

A

\
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PO DER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- REGlAO

Ofício TRT/SCR/IO-O3 13 /8 7 Em 06 de outubro de 1.987.

Exma. Sra.
Dra. Ana Mareia Braga 
DD. Juíza Presidente da Egrégia 18 

^ÍTunta de Conciliação e julgamento de Goiânia 
Rua 88, n° 25 - SETOR SUL 
Goiânia - GO.

T . R . T .  1 . 1 .  165
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Of. nO DSG / 8 7 .

Proc. nQ 4.01-408/87.

ttea,
l_/ \

■0(áá
G o iân ia ,  01 10 87

À S.C.R.
Em 05-10.87.

^CrSVALDO FLOPENCIO NEME 
Juiz Presidente

« 0 0 O Lú  o ê f l.r3-t1Ê r  Jui z de D i r e i t o

Reportando-me ao O f íc io  TRT/SCR/10-0260/87, datado de 
*

23 .07 .87 , a t ra v é s  do qua l V. Ex3 s o l i c i t a  p ro v id ê n c ia s  r e l a t i v a s

ao andamento da Carta  P r e c a t ó r ia ,  e x t r a íd a  dos Autos do P rocesso  

n° 2.985/83, re q u e r id a  por GERALDO CUSTÓDIO SILVA con tra  BANCO 

BANDEIRANTES S/A, t r a n s m ito - lh e ,  em anexo, por fo to c ó p ia ,  in form a  

çóes p re s tad as  p e lo  D r . JOSÉ FERREIRA CRUZ, d igno Ju iz  de D i r e i t o  

e D ire to r  do Foro da Comarca de JATAÍ -  Go, afirm ando que a r e f e  

r id a  p r e c a t ó r ia  f o i  d ev o lv id a  ã origem em 14 .08 .87 .

À oportun idade , renovo a V. Ex§ p ro te s to s  de estim a e 

c o n s id e ra ç ã o .

r
ExmQ Sr.

Dr. OSWALDO FLORÊNCIO NEME

DD. Ju iz  P re s id en te  do TRT- 103 Região

BRASÍLIA -  DF
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COMARCA DE J a t a í .

70f."ne 102/87.

ESTADO DE GOIÁS 
P O D E R  J U D I C I Á R I O

Jun te -se  ã conc lusão  
Go. 29 0 9 A l  '

DES. FENElídN TEODORO REIS 
Corregedôr da J u s t iç a

/ ' /
O  '

/
Jataí, 24 de ''setembro de 1987o

jytí̂ n " 
t

Senhor Corregedor,

Em resposta aos ofícios de IT6a.DSG2205/ 
87- dotado de‘03.08.87, e DSG2C09/87, datado de 03.09.87, em 

* que Vossa Excelência solicita informação sohre a carta precato 
ria referente a GERALDO CUCTdDIQ SILVA e BAITCO TpdlITILAIlTES • 1
S/A, cumpre-nos informar que a referido carta foi devolvida ao 
LT,. Juiz depreconte, no dia 14.08.07, conforme registro de na 
719171.

À oportunidade, renovamos a Vossa Exce­
lência nossos protestos de alto apreço e consideração distinta.

1jv. J o s e 
Juiz de 
tor do L<

r e i r a Cruz

Direito e Dire - 
oro -

Excelentíssimo Senhor
Desembargador Corregedor Geral da Justiça, 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 
G 0 I Â  II 1 A  - G 0 I í S.
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Nesíi dcte, í;;o cr. £•:':•* 3 conclusos ao Exmo. 
Sr. Pracítbná?, cm Ít:nç5a corrsgíücra.

Em p(>  ! ÁO r $ j r

---------------Á2aLí2J5l.}^L'^ ■k̂ -
%tuéa útlarla Tjratyao %cguelrm 

Assistente do Secretário d» 
Oorregedorla Itcgiona) s

»

O f i c i e - s e  ao Exmou J u iz x P re s id e n te  da 

E g ré g ia  JCJ de G o iân ia , remetendo cóp ia  do doc. de 

f l s .  08.

B r a s í l i a - D F . , 06 de outubro de 1987.

funçio corrtgedora

->

l-«tndo de Goiás
PODFR JUDICIÁRIO 

JORREGUDORIA DA JUSTIÇA
A U T t N  r !

Conferi-
A v A O

m o o r j g i nai

ZéUa A r q ^ q
Dir* tor da Divic$o d, Se rv tços Cçraif
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cüjci.,iação i jüí.c-Mj£.2C
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A.os 23 dias cJo mês de outubro cio gn0 j .,9 87 t reuniu-se
a la Junta de Conciliação e Julgam/nr o de G o ian ia___________________ ,

presentes o (.a) IEU Juiz(a) Presiaente e os 3 rs. Vogais sue ao fináL 
assinam, para audiência relativa ao Proc. 1 g J.C.J. 2985 / 83 T
entre partes; GERAIDO CUSTÓDIO SILVA___________________________ e

BANCO BANDEIRANTES S/A __ Recite(a)
e Recldo(s), resnecsivamente.

As 17:04 horas, aberta a audiência, forara,de ordem do(a) 
■AI, Juiz (a) Presidente, apregoadas as partes, ausentes.

P e la  ju n t a  f o i  p r o f e r i d a  a segu in te  DECISÃO:

V is to s  cs autos.

GERA IDO CUSTÓDIO SILVA a ju izou  rec lanatória  t r a b a lh i s t a  

contra  BANCO BANDEIRANTES S/A postu lando  pagam ento  de horas ex -  

tras  com in c id ê n c ia s ;  FGTS.; honorário s  a d v o c a t íd o s  e pena d e . . .  

condenação em dobro . B a s e ia -s e  o pedido nos fa t o s  na rrados  às f l s .

02/04 dos autos, tendo s id o  dado à causa o v a lo r  de ...............................

CrS 10.237.473,00 (d e z  m ilhões, duzentos e t r i n t a  e s e te  m il e quatro  

centos e s e ten ta  e t r ê s  c r u z e i r o s ) .

CONTESTOU o recdo . dizendo, em s ín t e s e ,  que p re l im in a r  -

mente invoca  o a r t .  11 da CLTjque, no m érito , o r e c t e .  v inha exer  -  

cendo cargo  de con fian ça  de P rocurador; que r e c e b ia  comissão de ca r  

go de v a lo r  s u p e r io r  a um te rço  do s a l á r i o ;  que o r e c t e .  t raba lh ava  

apenas o ito  horas por d i a ;  que o a d ic io n a l  das horas e x t ra s  é d e . . .  

20% e deve s e r  observada  a evo lução  s a l a r i a l  do r e c t e . ; q u e ,o s  hono­

r á r i o s  ad vo ca t íc io s  são in d e v id o s .  P e la  im procedência.

Documentos foram jun tados .

C o lheu -se  o depoimento p e s so a l  do p reposto  do réu .

.Forara ouv idas  duas testemunhas do r e c t e .

• As p a r te s  produziram  razões  f i n a i s .

As p ropostas  c o n c i l i a t ó r i a s  foram i n f r u t í f e r a s .

Foi p r o f e r i d a  a r .  dec isão  de f l s .  80/83 dos autos.

0 v .  acórdão de f l s .  115/117 aco lheu  recurso  do recdo .de

terminando a r e a b e r tu r a  da in s tru ção  e p ro fe r im en to  de o u t ra  dec\j. -

s ã o .  ' L VTRT 1.1.1207 \\
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Foram ouvidas mais duas testemunhas do réu , as f l s .1 6 4  

e 197 dos autos e um in form ante às f l s ,  131.

As p a r te s  produziram novas razoes  f i n a i s  e não acata  -  

ram a t e n ta t iv a  c o n c i l i a t ó r i a .

 ̂ ;á 0 RELATÓRIO.

A co lhe -se  a p r e s c r iç ã o  b ie n a l  a rgu ída .

Resu ltou  provado que o r e c te ,  e x e rc ia  cargo  de con fian  

ça, ao te o r  do § 2° do a r t .  224 da CLT., p e lo  que e s tava  s u je i t o /  

à jo rn ada  de o ito  horas d i á r i a s .

Apsar dos depoimentos ouvidos, com a r e a b e r tu r a  da . . .  

in s t ru ç ã o  determ inada pe lo  v .  acórdão de f l s . ,  não trouxe  o r é u . ,  

aos autos os c o n tro le s  de h o rá r io  comprovadamente e x is t e n te s  (d e ­

poimento do p repsto  às f l s .  78 ), que ao teo r  do a r t .  74, § 2° da 

CLT. fa r iam  a sua p rova  do h o rá r io  traba lhado  p e lo  au to r .

Assim, presumem-se v e rd ad e iro s  os h o rá r io s  da i n i c i a l ,  

tendo o r e c te .  d i r e i t o  às horas e x t ra s  excedentes a o ito  d i á r i a s /  

com as in c id ê n c ia s  p o s tu la d a s .

P ara  os c á lc u lo s  deverão  s e r  observados : a evo lução sa  

l a r i a l  do autor apontada nos re c ib o s  de pagamento, os Enunciados/  

ns . 113, 124, 172, 215 e 264/TST.e os a d ic io n a is  p r e v i s t o s  nos . .  

instrumentos norm ativos jun tados  p e lo  autor, nos p razos  de v ig ê n ­

c ia  consignados.

0 FGTS. e concedido como requ e r id o , sobre  as verbas  de 

f e r id a s ,  à exceção de d i fe r e n ç a s  de av iso  p ré v io  e f é r i a s ,  por se 

re m p ar ce 1 as ind eni z ad a s .

Cs honorá r io s  ad vo ca t íc io s  são devidos porque presen  -  

tes  os r e q u is i t o s  da Lei 5584/70.

Improcede a dobra do a r t .  467/CLT. fa c e  à c o n tro v é rs ia  

e à n a tu reza  das verbas  em questão .

ISTO POSTO, r e so lv e  a l â  JGJ/Goiânia-Go, por unanimida  

de, j u l g a r  PROCEDENTE EM PARTE o ped ido  p a ra  condenar o recdo.BAN  

CG BANDEIRANTES S/A a p aga r  ao r e c t e .  GERALDO CUSTÓDIO SILVA, nos 

termos da fundamentação e como f o r  apurado em l iq u id a ç ã o ,  observa  

da a p re s c r iç ã o  b ie n a l :  as horas ex tra s  excedentes de o ito  nor -  

mais d i á r i a s ,  em razão  dos h o rá r io s  de t raba lh o  apontados na i n i ­

c i a l  e nos p e r íodo s  a l i  consignados, com Enunciado n. 172/T

T^R.T. 1.1. 1365
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in c id ê n c ia s  no av iso  p ré v io ,  132 s a l á r i o  de 81/82 e 9/12 de 83; fé  

r i a s  de 82/83 e 7/12 de 83/84 e g r a t i f i c a ç õ e s  sem estra is  do(2§ se  

gundo semestre de 81 a o (2 2 ) segundo semestre de 83 (3 / 6 ) ;  FGTS. so 

bre  as verbas concedidas a exceção de d i f e r e n ç a  de f é r i a s  e a v is o /  

p ré v io .  Condena-se , a in da ,o  recdo . a paga r  15% de honorá r io s  advcca  

t í c i o s ,  sobre  o v a lo r  da condenação, que re v e r te rã o  aos c o f r e s  do/  

Sind icato  A s s is t e n te .

ju r o s  e acréscim os, na forma da l e i .

Custas p e l a  recda . de Cz|595, 79, sobre  Cz$15.000,00, ar

bi t r  ados p ro  v i  so r i  amente.

CIENTES (Enunc.l97/TST ):  

Nada m ais.

\

"T-J1.T. 1.1. 1365
D .X.B.-conf.
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Mesta data. faço juntada aos presentes autos

Aos....<3- *1 da........USO ............ (j0 19 '  , j

Diretor de Secretaria
JUNTOS „ r 
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EXCELENTÍSSIMO s e n h o r juiz p r e s i d e n t e da e g r é g i a

RA JUNTA DE CONCILIAÇÃO V  JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
PRIMEI

DD TpA m t,-
i,

bt i ‘

G >  5 % IO ^ V

BANCO BANDEIRANTES S. A., nos autos n? 
2.985/83 da Reclamatória que lhe move GERALDO CUSTODIO SILVA , 
em curso por este Ilustrado Juizo, vem, com fundamento no 
art. 465, do CÓd. de Proc. Civil, opor EMBARGOS DECLARATÓRIOS’ 
* v. sentença de fls., pelo que passa a expor e ao final re­
querer :
1. A v. sentença de fls. 8 0 / 8 3 foi anulada pelo 
v. acórdão de fls. 115/117 justamente para que ao Embargante ' 
fosse dada oportunidade de fazer prova da jornada do obreiro ' 
por meio de testemunhas. No entanto, não obstante a tomada dos 
depoimentos das testemunhas arroladas, Vossa Excelência ao 
proferir nova sentença houve por bem em desprezar a prova cons 
tituída da jornada de trabalho do Recte. Houve, sem dúvidas , 
violação do disposto no art. 332 do CÓd. de Proc. Civil, pois 
que a v. sentença não apreciou a prova da jornada do Recte ' 
constituída pelos depoimentos testemunhais de fls. De outra ' 
narte, ao deferir, sem provas, horas extras ao Recte, maltra - 
tou o disposto nos arts. 333, I, do CÓd. de Proc. Civil e art. 
818, da CLT. Violou, por último, o disposto no art. 153, § 12 
da Constituição Federal, ate porque, se ao obreiro é dado o 
direito de provar a sua jornada, via de testemunhas, ao empre­
gador este direito não lhe pode ser negado. Por outro lado, a 
v. sentença se apresenta contraditória, isto porque, depois de 
reconhecer que o Recte exercia cargo de confiança e estava su 
jeito à jornada de 8 (oito) horas, determina a aplicação do 
divisor 180 e não o de 2J



Assim, prequestionada a matéria, espera que 
Vossa Excelência, conhecendo dos presentes Embargos por serem
tempestivos e próprios, julgue-os procedentes para o fim de 
examinar a prova testemunhai da jornada do Recte, à luz do
art. 332 do CÓd. de Proc. Civil, e esclarecer a omissão quan­
to a aplicação dos dispositivos legais enfocados.
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PODER JTJDIGliEIG 
JUSTIÇA DO TRA3A.UIO 
J O T A  DE COEOI*jIACSO JULC-AME12G

Aos 03 d ia s  cio mês de novembro do ano de 1„9 87 , reu n iu -se  

a Junta de C o n c i l ia ç ã o  e Julgamento de l'J° 13111 a

presentes o(a) DDL Juiz(a) Presidente e os 3rs. Vogais nue ao final 

assinam, para  aud iênc ia  relativa ao P roc . 1 ã j . ç . j . 2985 /  83 ;
entre  p a r t e s :  GERALDO CUSTÓDIO SILVA______________________________________  e

____________ R e c l t e (a )BANCO BANDEIRANTES S/A

e R e c ld o (s ) ,  respectivam ente»

Às ^ •00 h o ra s ,  abe rta  a aud iên c ia ,  foram ,de ordem d o ( a )

MH. J u i z ( a )  P re s id e n te ,  apregoadas as partes., au sen tes .

P e la  ju n ta  f o i  p r o f e r i d a  a segu inte  DECISÃO:

V is to s  os autos.

BANCO BANDEIRANTES S/A in te rpôs  embargos d e c la ra tó r io s -  à . . .  

sentença de f l s .  208/210 dos autos a legando que f o i  desprezada  a . .  

prova  da jo randa  de t ra b a lh o  do re c te .  e que há con trad ição  quanto / 

ao d iv i s o r  adotado.

É 0 RELATÓRIO.

Improcedem os embargos quanto à a legação  da ap rec iação  d a . ,  

prova , v i s t o  que, na r e a l id a d e ,  quer o embargarte re fo rm ar a d ec isão ,  

o que não se admite a través  deste  meio.

E n tretan to , a s s i s t e  razão  ao embargante quanto ao d i v i s o r  a se r  adota  

do p a ra  os c á lc u lo s ,  que cfe^erá s e r  240, não se ap licando  o Enunciado/  

n . 124/TST.
ISTO POSTO, r e so lv e  a l ã  JG J /G o iâ r ia -*G o .,  po r  unanimidade , 

j u l g a r  PROCEDENTES EM PARTE os embargos d e c la r a t ó r io s  in te rp o s to s  por  

BANCO BANDEIRANTES S/A p a ra  r e t i r a r  da fundamentação a ap l ic a ção  p a ra  

os c á lc u lo s  do Enunciado n. 124/TST, j á  que se a p l ic a ,  em razão  do . .  

cargo  de con fian ça  exe rc ido  p e lo  autor, o d i v i s o r  240. INTIMEM-SE.Na­

da  mais.

TfíT 1 ,1 .12  
D . X .B .-con£



PODER JUDICIÁRIO 

JUST IÇA  DO T R A B A L H O

*  TR IBU N AL  R EG IO N A L  DO TR A BA LH O  iO ^  REGIÃO

_____ JUNTA DE C O N C I L I A Ç Ã O  E J U L G A M E N T O  DE ........... ............

----- - ,.0W .11____L=J___

k »x  7 ÀS 1 /
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8 7  EM 0 5  / 11 J § 7

PROCESSO J 'y ò 5 / 2 5 .... . /

RECTE.: . .  .. i . i 1 L V

r ec d o ,: |

Reta presente, fico V .S -. ,  

visto (s) no(s) item (n s )___________

poro 0 { s) fim (ns) pre 

_____abaixo;

01 -  Comparecer b audiência designada para 0 dia
, horas e

. de ___

02 -  Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
0 3 -  Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
0 4 -  Tomar ciência da decisão constante da co'pia anexa.
05 -  Tomar ciência do despacho mnctn.*» J-  -

. de___
minutos.

.às

<?

I a. J C J /G O ÍÃ N E A  - CO .
ttx n d , - s- sul

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO S E E D

PROC. 2985/83
----------------- —------- ---------- DESTINATÁRIO

t DR n A Y L T O N  A . S i L y j j j j A

jc defesa 
devendo 

ré facultg 
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?to.

N9

1 J C J / G C I Ã I C A  - C O .  
R U A  88 N 9 25 -  l 9 A N D . -  S- S U L

c o m p r o v a n t e  d e ^ e n t r e g a

ÕESTÍNATARÍÕ

DO S E E D
PROC. 2 9 8 S / S 3

-  • - •*
>0. .... -

nR V- . L01R DE
endereço

/ t  f i l - S . R u e n o

• V T -  ' e s °' c/ ‘

“CIDADE

Z V * »
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destinatário, vta p o s t a l ,

em____/____ / ____ feiro

Diretorsrfp^ecretaria

alii.l..
u

:-õr:o
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/ l l f e í  M I N I S T É R I O  D A  F A Z E N D A

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
° E RECE,TAS FEDERAIS -  DARF

01 CPF OU CARIMBO PAORONIZADO OO CQC

1

02 RESERVADO — «

e

"  6 1 . 0 7 1 . 3 3 7 / 0 0 0 1 - 0 0 i ^ ; n ; 8 7  E
06 NOME COMPLETO M  CONTRIBUINTE /

B a n c o  - u a n a e i r a n t e s  G / a

G o i á s  8 0 < u c /  J c a  0 4
06 COMPLEMENTO (ANDAR. SALA. ETC)

09 BAIRRO OU DISTRITO 10 ÜÊÍ *  ~  11 MUNiCÍPlO IGIOAOE) *. 12 SlOLA DA U F

C a n t r o  7 4 * 9 9 0  G o i â n i a  G o

04 RESERVADO

13 E X E R C Í C I O  l Ü  COTA OU DUOPECIM o l 15 PERIÜDO OE APURAÇÃO I 16 TIRO 1 17 M° MOBáSSO *  . I 18 REFE RgNCI AS

Í 19 3 7  3 a  asgr/33___
19 ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA

Guasas ■‘•rocfcseuale 395.79
31 OUTRAS INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES

PODER JUDICIÁRIO -  JUSTIÇA DO TRABALHO

ORGAO e x p e d id o r p.» JOJ ) N9 E ESPÉCIE 
DO PROCESSO c D

MULTA E/OU JUROS
XJ V.UUIÜU

y//////////A
CORREÇÃO MONETÁRIA

RECLAMANTE IS)
RECLAMADO(S)

fcaraldo 0, ... llvrT D
( lanco L£indejLrsntes S/A -  X

D EXPEDIDA EM (ic.ru-17 D
nvoniCA 00 FUNCIOHÃRIO f "

MODELO APROVADO RELO a t o  o e c l a r a t õ RIO N® 0MÍ76 -  SRP (CIEFI 0029

ATENÇÃO PREENCHA O DARF 
A MÃQUINA OU EM- LETRA DE 
FORMA.

W iD LUUIUU

'///Z //////A
27 VALOR -  CzS

29 VALOR -  ÇzS595*79
AUTENTICACÁO _ 1

CEF06516NQU87 4595,7»cjio

T.R.T. 1.1* 1565
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Proc. n2 2.985/83

BAMCQ BA1BEI1A1TES S.A. , nos autos da Reclama 
tória que lhe move GEIALBQ CTJST0IDI0 SILVA, não se confor - 
mando, "data venia", com a v. sentença de fls. 208/210, quer 
dela recorrer ordinariamente com fundamento no art. 895, "a" , 
da CLT, pelo que, após cumpridas as formalidades legais, re­
quer a Vossa Excelência se digne em remeter os preditos au­
tos com as inclusas Razoes do Recorrente ao Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho para apreciação e novo julgamento.

Nestes termoí
ímento

vembro de 1987•

f  AIXHA Ofi AHAÜJO GÊ&AM

jgflp •



RAZÕES DO RECORRENTE,

Proc. n° 2.985/83

Colenda Turma Julgadora e Culto Procurador:

1. A v. sentença, no que pese o grau de cultura 
e zelo da MM^ Juiza que a prolatou, merece, "data venia", ser 
reformada por esta Colenda Corte de Justiça.

Com efeito, o Reclamante, ora Recorrido, ajui 
zou a Reclamatória pleiteando o pagamento de horas laboradas 
alem da jornada de 6 (seis). Alegou que trabalhava, em deter 
minado período, das 08:00 às 21:00 horas e, em outro, das 
8:00 às 01:00 hora da madrugada. Alegou, ainda, que não exer 
cia cargo de confiança.

Defendeu-se o Recdo, ora Recorrente, alegando 
que o Recorrido era exercente de cargo de confiança (§ 25 do 
art. 224 da CLT) e que laborava tão somente 8 (oito) horas.

Às fls. 77 foi deferida às partes a prova 
testemunhai específica sobre horário de trabalho e natureza' 
da função exercida pelo Recorrido. 0 Recorrente, no prazo 
legal, arrolou às fls. 78 as testemunhas para provar a jorna_ 
da exposta na contestação de fls. 37/41.
2. Na audiência de Instrução foram ouvidas as 
testemunhas do Recorrido que não se desimcumbiu do ônus pro 
batório a que se propôs às fls. 76/77. Pelo contrário, o car 
go de confiança alegado na contestação restou provado "quan- 
tum satis" com o depoimento de suas testemunhas Valdir Soa - 
res da Silva e Wilda M. de Paula. A sobrejornada não restou' 
provada. Aliás, em nenhum momento da prova testemunhai fez - 
se referência à jornada do Recorrido.
3 . Pretendia o Recorrente fazer prova da jorna­
da normal do Recorrido alegada na contestação de fls., o 
que não lhe foi p^m^tic^è, valendo • a interposição do



lauda 02.

<*v>

Recurso de fls. 87/90 ao fundamento de 'Cerceamento de defe­
sa que, ao final, foi provido pelo Colendo Tribunal Regional 
do Trabalho cuja ementa, "concessa venia", transcreve-se:

"NULIDADE. CERCEAMENTO DE DE 
FESA. Ocorre cerceamento de 
defesa quando, afinal, vem 
a ser vencida na demanda a 

parte que teve obstruída pe­
la Junta a possibilidade pro 
cessual de fazer prova. (TRT - 10^ R. RO. 

1468/84 - Rei. Eminente Juiz Bertholdo Satyro).
Ha de se ressaltar que Sua Excelência, o Re­

lator, fudamentou o seu voto com a seguinte passagem:
"Entendo, que na hipótese dos
autos, nada impede o emprega-
dor de comprovar a jornada do
empregado, utilizando-se de
outras provas inclusive a tes
temunha1 . Note-se que a prova 
pretendida pelo banco foi de­
ferida, não justificando o 
posterior indeferimento da o.i 
tiva de suas testemunhas." (Vide fls. 117. 

0 grifo é do Recorrente).
Pois bem. A v. sentença foi anulada para que 

se reabrisse a instrução especificamente para propiciar ao 
Recorrente a produção da prova da jornada do obreiro indica­
da na contestação de fls. 37/41.
4. Reaberta a instrução foram ouvidas todas as 
testemunhas arroladas às fls. 78, que confirmaram a jornada' 
de 8 (oito) horas. Desincumbiu-se o Recorrente, desta forma, 
da prova que lhe cabia fazer em face da contestação de fls.
5. A v. sentença, não obstante os fundamentos 
do v. acórdão de fls. 115/118 que permitiu a oitiva das tes­
temunhas arroladas para provar a jornada do Recorrido, ne - 
gou vigência aos arts. 332 e 333, I, do Cod. de Proc. Civil 
e 818, da CLT, ao deferir ao Recorrido, por presunção, as 
horas extras pleiteadas ao fundamento de que o Recorrente

â-u4̂ os os controles de horário a que se referenao trouxe aos
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o depoimento do preposto às fls. 78.

Eméritos Julgadores:
Este mesmo fundamento foi esposado na v. sen­

tença de fls. 82/84, "in verbis":,
"É que, em depoimento pessoal 
(vide fls. 80), o recdo con - 
fessou que o recte assinava ' 
folha de frequência e que, em 
sua época, trabalhavam na
agência de 50 a 56 funciona - 
rios" .

Este Egrégio Tribunal entendeu de modo diver­
so, não acatando os fundamentos expendidos na Instancia "a 
quo" e, por isso, anulou a v. sentença determinando a rea - 
bertura da instrução para possibilitar ao Recorrente a pro­
dução de prova da jornada do Recorrido utilizando-se da oiti_ 
va das testemunhas arroladas.

Ora, se a prova da jornada foi produzida, há 
de se valorizá-la para a composição da lide. Por outro lado, 
ao desprezar a prova produzida para se apegar ao fundamento' 
da presunção, como o fez às fls. 82/84, o Juizo "a quo" nao 
deu eficácia ao v. acórdão de fls. 115/118, violando, desta 
forma, o disposto no art. 468, do CÓd. de Proc. Civil. De 
mais a mais, se o objetivo do recurso de fls. 87/90 era al - 
cançar a possibilidade de produzir a prova da jornada do
obreiro por meio de testemunhas, o que lhe foi deferido por 
força do v. acórdão de fls. 115/118, e se a prova foi produ­
zida, o desprezo aos elementos probatórios implica em desres 
peito ao instituto da Coisa Julgada. A inobservância das
disposições da decisão transita em julgado, que tem força ' 
de lei, implica em violaçao de preceitos legais.
6. A v. sentença, nao obstante ter feito refe -
rência aos depoimentos, não os valorou sob o fundamento de 
que o Recorrente nao carreou aos autos os controles da
jornada do Recorrido. A prova da jornada do Recorrido está 
constituída pela oitiva das testemunhas arroladas àsfls. 78:

"...que o horário do recte era 
das 08:00 às 1 8 : 0 0 horas, com 
intervalo de duas horas; que
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o recte não trabalhou após as 

18:00 hs; que trabalhava com 
o recte no mesmo horário;" (Alcino Lázaro 

Rodrigues, fls. 131)
"Que como procurador Geraldo' 
trabalhava as 08 horas permi- 
Cicias oor lei. Que o horário' 
de entrada no Banco era 8 ho­
ras da manha, com a saída às 
18:00 horas, com inervalo pa­
ra o almoço de 02:00 horas;" (depoimento' 

de Adevalde Estevão Reis, fls. 164) 
e mais,

"Que o reclamante nunca ultra_ 
passou o horário de serviço ' 
que era obrigado a prestar ao 
Banco. Qüe as saídas do recla 
mante se deu sempre às 18:00' 
horas e esse horário era rigo 
rosamente obedecido, devido a 
fiscalização do Ministério do 
Trabalho. Que o depoente dei­
xou o Banco em abril de 1985.
Que o depoente recebeu todos' 
os seus direitos que tinha no 
Banco quando se desligou do 
mesmo. Que o depoente sempre' 
trabalhou no Banco das 08:00' 
horas às 18:00 horas, com in­
tervalo de 02:00 horas para o 
almoço;" (Adevalde Estevão dos Reis, fls.

165) .

Como se vê, o Recorrente se desincumbiu do ' 
onus probatório da jornada normal do Recorrido com o depoi­
mento das testemunhas que, vale ressaltar, duas delas ja nao 
mais pertenciam ao quadro de funcionários do Recorrente.
7- 0 Recorrido, como se ve dos depoimentos de 
suas testemunhas, nao se desincumbiu do onus probatorio a 
que se propôs às fls. 76/77. Primeiro, deixou de provar que 
exercia carsfcTMe/confiança. Pelo contrário, suas testemunhas
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confirmaram os fatos expostos na contestação de fls. 37/41. Segun­
do, não provou a sobrejornada alegada na inicial. É entendimento 
jurisprudência 1 pacífico de que quem alega fato constitutivo de 
direito pleiteado, deve provar. Neste sentido, abundante são as 
decisões desta Egrégia Corte:

"HORAS EXTRAS - PROVA - Não havendo com 
provação pelo reclamante das horas ex­
tras alegadas na inicial, indefere-se ' 
o pedido, posto ser seu o ônus de pro - 
var, por se tratar de fato constitutivo 
de direito pleiteado (arts. 818 da CLT' 
e 333, I, do CPC)". (RO. 1334/86 - Ac. 2^ T. ' 

1.032/87 - Rei. Eminente Juiz José Alceu Câmara Portocarreto) "in" 
DJU de 15.10.87, pág. 2.2379.

"JORNADA DE TRABALHO EXCEPCIONAL: Quan­
do o reclamante alega a existência de 
uma jornada excepcionalmente dilatada ' 
sem o respectivo pagamento extraordiná­
rio, deve trazer prova do fato alegado" (RO. ' 

0673/86 - Ac. 2ã T. 4138/86 - Rei. Eminente Juiz Libanio Cardoso) 
"in" DJU de 24.02.87, pág. 2.643.

"0 horário extraordinário alegado na 
inicial, deve restar provado, sem mar - 
gem de dúvida. Caso contrário não é de­
vido." (RO. 0547/86 - Ac. 1ã T. 0319/87 - Rei. ' 

Eminente Juiz João Rosa) "in" DJU de 24.02.87, pág. 2.639-

"HORAS EXTRAS - PROVA. A prestação 
de horas extras exige prova irrefu­
tável, cujo ônus cabe ao reclaman­
te, a teor do que dispõe o art. '
818 da CLT. Nao comprovada a pres­
tação de serviços além da jornada' 
normal, improcedente a pretensão ' 
do pagamento do serviço extraordi­
nário. Prescrição, "omissis"..." (RO. 2687/85 - 
ac. 1§ T. 2.623/86 - Rei. Eminente Juiz BertholL 

to Satyro) "in" DJU de 06.10.86, pág. 18.539.
A jsrrtwa .da jornada do Recorrido foi feita, como já
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se disse, com a oitiva das testemunhas arroladas. De outra 
parte, a falta de controle nos autos não implica em presun­
ção de verdade da jornada alegada na inicial, se o Recorrente 
provou, por outro meio , a jornada do Recorrido. De mais a
mais, a inexistência nos autos dos registros do horário se
constitui em infração administrativa, nunca em presunção de 
verdade das alegações do obreiro. É o que tem entendido as 
Cortes trabalhistas:

"A falta de registro mecânico 
do ponto é apenas uma infração 
administrativa e nao presun - 
ção absoluta a favor do empre 
gado. Em consequência, pode a 
Empresa provar o horário de 
trabalho através de testemu - 
nhas." (TRT - 10^ R. RO.1739/82 - Rei. Emi­

nente Juiz Oswaldo Floréncio Neme - ac. unan. T? 622/83) "irf 
DJU de 25.05.83, pág. 7-372.

"Cerceamento de defesa. A fal

0440/85 
DJU de

ta dos registros de frequência 
exigidos pelo § 29 do art. 74 
da CLT não retira o direito ' 
do empregador de tentar provar 
o horário de trabalho do em - 
pregado através de testemunhas.
0 indeferimento dessa prova , 
caracteriza cerceamento de 
defesa." (TRT - 10§ R. RO.0842/84 - 

- Rei. Eminente Juiz Bertholdo Satyro e Souza) 
17.06.85, pág. 9774. 0 grifo é do Recorrente. 

"CONTROLES DE FREQUÊNCIA NÃO' 
APRESENTADOS. INAPLICÁVEL A
PRESUNÇÃO DE V E R A C I D A D E__DO
H0RÀRI0 DECLINADO NA INICIAL. 
A prova das horas extras in - 
cumbe ao reclamante que as 
alega (arts. 333, inciso I, ' 
do CPC, e 818, da CLT). Não 
podem, pois, as instâncias or 
dinárias presumir a jornada '

ac.TP. 
" i n "  '
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declarada na inicial somente 
porque o reclamado não trou­
xe à colação os controles de 
frequência, principalmente ' 
se o mesmo não foi intimado' 
para apresentá-los." (TST - RR.0502/87.7 

ac. 2^ T.2801/87 - 10§ R. - Rei. Min. José Ajuricaba) "in" ' 
DJU de 9.10.87, pág. 21873 •

" 0  horário de trabalho pode 
ser provado por testemunhas.
A empresa não é obrigada a 
juntar cartões de ponto se,
para isto, não foi intimada." (TRT - RO. 1*184 

-83- ac. TP.2722/84 - 10§ R. - Rei. Juiz Oswaldo Florêncio Ne 
me) "in" DJU de 21.01.85, pág. 254.

"HORAS EXTRAORDINÁRIAS - CAR 
TÕES DE PONTO. A falta dos 
cartões de ponto, por si só, 
não justifica a presunção de 
veracidade da jornada de tra 
balho indicada na inicial , 
máxime quando a empresa Ré 
não foi compelida a exibir ' 
aqueles documentos. Horas ex 
tras devem ser deferidas me­
diante a prova cabal do cum­
primento e nao por mera pre­
sunção." (TRT - RO.1775/84 - ac. 2^ T . 1586 / 

86 - 10§ R. - Rei. Juiz Francisco L. A. Pinto) "in" DJU de 
2 8 .0 7 .8 6 , pág. 1 2 7 2 2 .

A v. sentença não fez justiça ao Recorrente ao 
deferir, por presunção, as horas extras pleiteadas. A v. sen­
tença negou vigência ao art. 8 18 , da CLT e aos arts. 332 e 
333, ambos do Còd. de Proc. Civil. Por outro lado, descumpriu 
o disposto no v. acórdão deste Egrégio Tribunal (vide fls. ' 
115/117) ao fazer tabula raza ã prova testemunhai produzida ' 
na instrução.

Vossas
Excelenci

Pelo exposto, espera o Recorrente que 
co/ihecendo do presente Recurso, por ser proprio



Lauda 08.

e manifestado tempestivamente, lhe deem provimento para o 

fim de, reformada a v. sentença fustigada, julgarem totalmen­
te improcedente a Reclamatória face a total inexistência de 
prova da alegada jornada suplementar.

Nestes termos/,
M. DeiNej^mento.

Goiânia/y^/dre novembro de 1 9 8 7 .

,A U > *  O Í___ _ o à & c e * t \ n
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l
^  w u n im tm w  v>n j »A|fOO BAJÍDEIKAWTR? 1. t

50CIAL At. 6<Ui «.* 6VS
CC BXZDSILiXWJlS S/A
JjJ|6 ENDEREÇO COMPLETO
[ AV• GC i a s  G53 Cantro w  ía

íü B N H
[Gü íà  DE RECOLHIMENTO - GR

|^| g RAZÃO SOCIAL

r  BAT-C<
, ENDEREÇO COMPLETO

f*~ H fflW / Ò 0 9 3 -8 9 piill PARA USO DO PROCESSAMENTO

A CEF 74

.'«a»,.

E34CEP EDí
1 7 4 0 0 0  1

BAIRRO, DISTRITO
centro

p H ( MUNICÍPIO
Golania GO

r p p 7 BANCO DEPOSITÁRIO

n ^ M . V ^ S S  S / A
QJjAStNCIA

0°3-G ci ania-Go

jEOcREMUNERAÇÃO PAGA

JT L
NUMERO DA CONTA NO FGTS
03.O-4 r . UNIDADE DE 0 TRABALHO

r .

ESPECIFICAÇÃO DO RECOLHIMENTO
JUDICIAL

WJPÊ CODIGO DO KITS QUANTIC IJfcJl REGIMENTO LLJO EMERJOQUANTIDADE DE:gados

. PARA USO DO BNH OU IAPA9

El
COMPETÊNCIA MÍS/ANO I Mfs POR EXTENSO

. CARIMBO DA AOÊNCIA u (NORMA CIEF N* 04 7/ 74 í

\

EE>4
3 0 .0 0 0 , 0 0

EOf JUROS E CORREÇÃO MONETARIA

mçMULTA
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

0 1 ^ ) O  i)
pl4 TOTAL A RECOLHER

3 0 .0 0 0 ,0 0
is  V IA -B N H i 2 * V IA -B A N C O ; 3? V IA  -  EMPRESA

INSTRUÇÕES PARI PREENCHIMENTO NO VERSO 

IPAP.SA2. MIGUEL - n/mod. FGTS 1365/84 - Fone: 34-9138 (PBX) - 32-3426 - 36-7838 - CGC 61.119.814/0001-34 - São Paulo - Fio. 102x177

T-JL.T 1.1. 1365
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NOME

r
g A IM C O  B A IM D E IR A IM T E 8  S .A . R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G A D O S  ( R E  - A V U L S A ) F G T S

♦ IDENTIFICAÇÃO DA AGÊNCIA

BM:CC BAKDálRAKTíSS/A
CIDADE

GCIA.NIA

CÓD. AGÊNCIA
a

NÚMERO

V

DV

J

CÓD. EMPRESA \

NÚMERO

v___________________

DV
COMPETÊNCIA

MÊS/ANO

UF
GC /

N? FOLHA ■\

V

NOME
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

BASCO BWIUiSIHAH^JS S/A
RUA, AVENIDA, PRAÇA/COMPLEMENTO

Av. Gcina 653
CEP

74 000
BAIRRO/DISTRITO

CÜT^RC
CIDADE

GC IAIíIA
UF

GC
IDENTIFICAÇÃO DO DEPÓSITO

NORMAL

I 2 I If m  a t r a s o

m ------1a iwnlviniiAi I7 AR m --------1 ENTIDADE FILANTRÓPICA1 J  1 A INDIVIDUALIZAR 5 ISENTA DE RECOLHIMENTO MENSAL
Q H 3 J U D I C I A L  I 6 | | DIRETOR NÃO EMPREGADO________

CARIMBO CIEF

PARA USO DO BANCO

NOME DO EMPREGADO PIS/PASEP
DATA

NÚMERO CONTA VALOR DO DEPÓSITO J C M
AFASTAMENTO (*) CART. TRABALHO

ADMISSAO o p ç ã o DATA CÓD. NÚMERO SÉRIE

G JR A LD C  C Ü S ^ C D IC  S I  I S A 1 . 0 3 . 7 7 0 1 .0 3 . 7 7 6 1 -0 8 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 1 .0 8 .8 3 86121 002

V ,______________ _________________________________________ _______ ;-------------------------------- __
PARA USO DO BANCO DEPOSITÁRIO TOTAL DESTA FOLHA (NÃO TRANSPORTAR) PARA USO DO BANCO DEPOSITÁRIO

v

OUANT. ADMISSÕES ■ ' OUANT. AFASTAMENTOS
--------- --------- ----------- -----— ------—------- -

■ k ' ■

A "GR- DEVE SER IGUAL A SÔNIA DOS TOTAIS DAS FOLHAS DA -R E'.
^ iG A D O  AFASTADO ANOTAR NA COLUNA "AFASTAMENTO (* ) - (d ia. mês e ano com se is algarism os) E (

1) O 10T<
2) PARA .

PELA „ JcS A  OU PELO EMPREGADO - "D " TRANSFERÊNCIA DE LOCAL DE TRABALHO SEM RESCISÃO DE C O N T R A ^  - "E" FALECIMENTO OU APOSENTADORIA 

N O T A :  RELACIONAR. AO FINAL DA RE. OS EMPREGADOS ADM ITIDO S NO MÈS DO RECOLHIMENTO. INDICANDO TODOS.JDS DADOS CADASTRAIS.

DOS CÓDIGOS SEGUINTES: "3 " AFASTAMFNTO COM JUSTA CAUSA PELA EMPRESA • "C " SEM JUSTA CAUSA
T’  AFASTAMENTO TEMPORÁRIO DE EMPREGADO.



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IO® REGIÃO

C E l  T í D I O
(Arsex® a© Artigo 3® d© Provimento M® 38/84)

Certifico <|we a prescrita petição contem 
0 3  ClAjOxJC ) iauda(a)

procMracãe(oes)
O S  f c O c À ^  ) outros documentos*

Observações?

Ei» /  b  / // /

AeeUísnt* .. f : d
p . ' P r ó * •

T,R*T. 1.1,035



PODER JUDICIÁRIO 

JUST IÇA  DO T R A B A L H O

TR IBU N AL  R EG IO N A L  DO T R A BA LH O  1 0 ?  REGIÃO

JUNTA DE C O N C I L I A Ç Ã O  E J U L G A M E N T O  DE------------
I a. JCJ/GOIANIA - C .Q .

E ND E R ê  ÇO : R U A  88 N 9 25 -  1? AND. -  B- S U L ___________________________

not. int. no 8439____ / 8 7______  em__19 /_______11 /__aX

processo n5 _______________________ 2 9 8 5  / 83

RECTE.: GERALK) CUSTODIO SILVA______

recdo.: BANCO BADDBIRAICTRŜ S/A_______

Pelo presente, fica V .s9________  n n t i  f i  n n d n __________ ____ _  paro o (s ) fim (ns) pre

visto (s ) no(s) item (n s )____________________________________________________________ abaixo;

01 -  Comparecer b audiência dasígnoda para o dia.
horas e __________ ___

de . d e ____
minutos.

. bs

02 -  Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
0 3 -  Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
0 4 -  Tomar ciência da decisSo constante da copia anexa.
0 5 -  Tomar ciência do despacho constante da co'pia anexa.

XXX 06 - Contra-orraioar recurso do (o ) 1*8 C l a m a d O  ,  p r a Z O __l e g a l  t ......
\  *J0"? _ Im rm n n n r  e m hn rt lO S  0 execucoo.

c~ 
1 - ITot. 8439-87 - 33M H.O.

M c .  2985-83
r JCJ-GOIANIA j

COMPROVANTE OE ENTREGA 
DO S E E D

--------------------— — ------------------- -- DESTINATÁRIO —

Br. DAylton Ancliieta Silveira
.ENDEREÇO.

Rua 4 n2 987, Centro

s.
lias.
r suo defesa 
, devendo 
o-lhe focultg 

O não compa 
ê lo de foto.

Br. DAylton Anchieta Silveira

Rua 4 n2 9 8 7 » Centro

Resta

TRT 1.1.1355

jn DUUL______
CERTIFICO que o presente ex 
pediente foi encaminhado ao 
destinatário, via p o s t a i ,

em / h  . 6 • felrfl

-  w x  t
AUXILIAR  JUDICIÁRIO



T Ê R M O  D E

a m u m  o t  t r » * * » *  *' • !'„>,• v f  fÁ'U7 %CO.-(%OjS•
..orei èste termo.dõvlduvnetde /- • '

Do Que pura constar, uw
„ . / U  .^...£ÍC IS -
G m a r n a ,----- ■*-.—  / j 5

Sf2

4 & -■ "chefe da Secretaria
j c,. - • . . ?•*•.! P ;ribeiro
A U X i L I i - R  J U D I C I Á R I O

Dr.—

T ê r m

ATí,.'?/n d- A / ^<7
2) ^

Sterei :

L
i |

WH. 3 U I Z A ,

Insxplicayglrosnta a notificação ratro 
nao chegou as maos do advcgsdo/destinatário, o qual tomou 
cisncia da interposiçao do RO, pelo banco, por coincidência, 
no balcão da Secretaria dessa 3unta, na data supra, quando 
o prazo de contrs-razces já havia se esgotado.

Em decorrência, o R s c t e . daixa de apre 
sentar as suas contra-razões recursais, pretendendo suotoo- 
tar às suas teses através ds fiamorial ou Sustentação Gral,’ 
perante o Eg. TRT desta Região.

Pede a subida dos a u t o s ,

Goiânia-GC. , 04.12.8?

t. íDoyJton Çftmhlda Sllodtê
Assessor Jsridlco Sindicato Bsacárías 
ÇA3-G0. 1603 -  CPF 005037601 dM
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CONCLUSÃO
HHu  date, faço conolueos os proaontot m lN  v

MM. J*lx Preotdonto.

Aos 0 ^  do «* ^  -  O  ^
y>l Ai ••«nr da Sacra t*rla~ C X % ^ / Q /

CONCLU8O8
Cleruilda Teodoro R. da S>

Fume. Requisitada

'Z J a a X j s * , jJ t c .

JtJUCixjO O lj©- .
OuJXêrí OU&-

<̂ ajl C|p^' r\X>A )
Ccr>r̂ -  cxJi C cvvv tL ^cx j o t  o.

j l Ã X x JL o ^ .

G o -, o ? j a . ? } . v

T.R.T. 1.1. 1 3 5 5



;
Termo de verifeção de folhas

Ccnté/r' è.tc-s í U  crecas e rubrl.

cadss. d'. c.u:\ pai a* c % . o . » ; fe íQ jx

_ o ü  , j z  . . . c _ ? v  t  *
/lífcmo,/aos

| Diretor de decretaria 

Clemilda Yeodoro R. da Silvafufcc. Requisitada

c ( i ^ í f ( L >

. â j t ;
Carlos Antônio Rai manda

I

\\



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DC TRABALHO 

f7 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- REGIÃO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ÍNDICE - RO

JllL

PROCESSO J í l  JCJ-

1 - sentença recorrida.......................
2 - intimação(ões) da sentença............. .
3 - remessa oficial _________________________________
4 - recurso do (a) reclamado (a) . .............
5 - depósito rècursal.................... .. .
6 - comprovante do recolhimento das custas....

a) as custas foram recolhidas .......... ..
7 - recurso do(a) reclamante................
8 - comprovante do recolhimento das custas....
9 - contra-razões do(a) reclamante.........
10 - contra-razões do(a) reclamado(a)..........
11 - despacho de recebimento do(s) recurso(s)..

/ ò

. f o l h a o  

. f o lh a :  <£?JQ ,

. folha(s)gj^ 

.folha(s)(gt?̂  ,

. f o lh a :  -

em Jl b  / -1 * / ^ A ■
. f o lh a ( s )  —

. fo lh a :  — __________

. f o lh a ( s )  — _________

, .folha(s) '______
. . f o lh a :  ^? jA _________

OBS. :

‘e t a r i a
José Duclean Nums-de Sour*

ATENCENTE JUDICIADO

TERMO DE REMESSA E REVISÃO DE FOLHAS

Nesta data, remeto estes autos, con tendo
( 1 U S c H  YvOiQ Cd dot

TRT 1.1.1386



TRIBUNAL ONAL DO TRABALHO 
RKOIÂO

TERMO DE AUTÜACAO

Aos dias do mês de dezembro.._...

de 191 87 . autuei' 0 presente ilECU^dü UicDaíIiuxJ.0» o qual

tomou o a.® T R T . R O -3958/87

'Ktyde 'Miaria
Chefe da Síção da Classiflcacàs,

TERMO DE REVISÃO DE P d M §

Contém estes autos --3i> folhas, com as seguintes irregularidades:
Obs tApensado 0 AI--292/85. Autos desmembrados em 02 V i s .  . sen­

do o I g de f l s .  002 a 201 e o 2^ a p a r t i r  de f l s .  202.

E-And
D-Mtd

Para constar, lavrou-se 0 presente termo, aos dias do mês de ^Qzsjftbro

de 19. 87 .

Revisão 3 Íutüíjã»
TERMO DE VISTA

Aos £ 8 _____ _dias do mês de uGnQ.j-.gQ___

de 19~,88 . faço estes autos com vista à Douta Procuradoria Regional do Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este termo.

t â  •ü>*ainh 1
j  _ «darvlCO ®® °awtar* do SsrviçoPreceeeutl

TRT 1*1*157



Recebido do TRT-10* Regi2<>» 

m f í ?  de / ) / ___-de

itkVlLü PUBLICO FLDfcRAL
werflflco que o Dr. Frocurodor keg<onal em audlônclo 
Pública de , distribuiu o presente
processo ac Procurador Dr.________________ _

ficcebi, com a rainnta do Pattfllt
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S E R V IÇ O  P Ú B L IC O  F E D E R A L

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO LA 10ô REGIÃO 

TRT/RO/3*958/87 -  TRT -  10* REGIÃO

RECORRENTE: BANCO BANDEIRANTES S/A

RECORRIDO: GERALDO CUSTÓDIO SILVA

ORIGEM: 1* JCJ DE GOIÂNIA-GO

'1 ilÁQ ‘-R

Inconformado com a r .  d ec isão  aa MM* 1® JCJ de GojL 

ân ia  ( f l s *  208/210 ) que ju lg o u  parcia lm ente procedente a r e c la ­

mação a ju iz a d a  pelo  empregado, d e fe r in d o -lh e  h o ras  e x tra s  e seus  

r e f le x o s ,  re c o rre  ord inariam ente o reclam ado*

Recurso adequado, tem pestivo e preparado ( f l s * 2 l£ /  

226, 227/228 e 217 )•  Sem c o n tra -ra z o e s  a c o n s id e ra r .

P e lo  conhecimento*

M érito

No m érito , somos pe lo  provim ento do re c u rso , po is  

in obstan te  o entendimento desse  E grég io  T r ib u n a l, no sen tid o  de 

que "mantendo o empregador mais de 10 ( dez ) empregados em um 

estabe lec im en to , o c o n tro le  de h o rá r io  ue t ra b a lh o , na forma pre­

v i s t a  no a r t .  74, § 2e da CLT, é o b r ig a t ó r io ,  sendo a ún ica  prova  

perm itida  para  demonstração da jo rnada do o b r e i r o " ,  a produção de 

prova testem unhai f o i  assegu rada  pe lo  v .  acordão de f l s .  1 1 5 / 1 1 8 , 

tendo o re c o rre n te , a tra v é s  d e la  ( f l s .  1 3 1 / 1 3 2  -  1 6 4 /1 6 5  e 197/1 

198 ) ,  conseguido comprovar não t e r  o re c o r r id o  labo rad o  em sobre  

jo rn ad a , a fastan do  assim , a presunção " j u r i s  tantum" de v e ra c id a ­

de do h o rá r io  a legado  na i n i c i a l .  A fo ra  i s s o ,  nada trouxe o re c o r  

r id o  aos autos que o ap o ia sse  em sua pretensão  e que ju s t i f i c a s s e  

a condenação do re c o rren te  ao pagamento de h o ras  ex tra s#

E o nosso p a re ce r , sm j.

B r a s í l i a ,  3 1  de agosto  de 1988

LINDALVA íS r Í a  FONTOURA DE CARVALHO 

P rocu rado ra

/prcm
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P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10» REGIÃO

R E C E B I M E N T O

CERTIFICO que, nesta data recebi os
presentes autos.

Brasília,09 de setembro de 1988

Iktsk IfUrla
§(MÍ« da Seção ds/ClasslflMffe 

BavM* •  AutuoçS*

C E R T I D Ã O
CERTIFICO, para os devidos fins, que 

nesta data, procedi a revisão destes autos 
que contêm ^ 3 3  fls.

Era o que tinha a certificar.
Brasília, 09 de setembro___de 1988

H ty k  Wlarla
Gfaafa da Saçâo da

Roviaãa •  AutuaçAo

R E M E S S A

Nesta data, remeto estes autos a
Diretoria do Serviço de Recursos - Setor 
de Vistas.

Em 12 / setembro_______ de 19 88

lUyd: 'ffUrla TLmrhualo d * ôlla* 
£h lh  da Stçio d» ClusslfloaçA» 

RavW» •  Aiiímm**

T.fi.T 1.1.037



'P

R E C E B Í  MEi J  TU
CERTIFICO que, nesta data, recebí oo prosentes buu

Brasília. 12 do s e te m b r o  do 19 88

..... .............. .......................................
M a n a  Qocettl Sobrel>a\de Oliaemi CVrfr.i 

fHfitoca do Serviço de RwUfSPI 
TRT-UU) UegUlo

R E M t S S A

Nesta data, remeto estes autos t»

S. D. P. C . T

Em 12____/ 19 8 8

Mat\a Çoiettl ôobttiio de Ollvelta Cartea 
Diretora do Serviço de Recursos 

1 RT-lO.a Região

r



R E C E B I M E N T O

CERTIFICO que, nesta data, recebí os 
presentes autos.

Em J 2 _ de 5 e / fF y y? ps 4 ' de 19 f í

'^TSSpTENTEOciWE'
SEÇAO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE

COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL 
-  &SUS Aranfes Júnior 

Tcr<z- ■ <**> T IZ

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, de ordem do Excelentíssimo 
Sr. Presidente e nos termos do art. do
Regimento Interno, que em audiência pública 
realizada em .

^1 2 __d z .
foram sorteados:
RELATOR O Exm9. Juiz ̂ ernanêo Q9 U ) <i.mnsèén«  

REVISOR o  Exrrt-. Juiz j . LUCIANO CASTILHO PEHEIRA

r“ / assistente-cheí
SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 

COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL
Jesus Arantes Júnior
l . iA <U f~-

1 .I.0 17

R E M E S S A

Faço remessa nesta data, destes autos

COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL 
Jesus Arantes Júnior 
T e ~<- ■ T, T l p

1



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO IO* FEGlAO

% .
\ - >

R E M E S S A
Nssta data, remeto eçtes autos aty

ASV.:.„—

__/ ‘ -‘3 ^ ___

Eduardo Vinfclcs t d c j  á. França
Secretário Especializado\/mz jJernando A V 

Damascê py

T.R.T. 1.1. 165



r e c o s s o t t o
ç »- o i 03 pr»santP3 mitoi 

do 1S3 <Es -
C E R TIFIC O  que. na. ví d'?

Brasília. =2 3  ei*

<rxv y i C* ce>cS53JS^O •_
^Olieíe do Gabinete 
Cecg CM. de CatvaUio

Asslslatv.e Administrativo

À  §#cf$í*fiia I. ' Turma

Orglíto,
2 i í ^

fjpsó Lhçlani^C. Pereira
Juiz Rtvitor

R E M E S S A
Nesta data, rarrieto estes autos a

R E C E B I M E N T O
C E R T I F I  C 0 qu

BrasÍa..„JjLÍj
jfi d’ t̂ > r?::bi os presentes auleí 

da 19 AÂ__

_ Escrevia '•* 7urrri*
redro F. B. Bernardes
Sub-Stcretário 1.* Turma



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- REGIÃO

Santusa C. M. S . do Almoida
S*cr»tíri® 1.* Turm»

C E R T I D Ã O  

PRQ C E S SO —TRT— J M l / Ü
CERTIFICO, p a ra  os devidos f in s  l e g a i s ,  que n esta  

d a ta , p ro ced í a c o n fe rên c ia  do p resen te  p rocesso , no que se r e fe r e  a 

NUMERAÇÃO.

CERTIFICO m ais, que contém e le ,  o v is t o  dos Exmos. 

S rs , Ju izes  RELATOR e REVISOR, e o r .  despacho determ inando a sua in  

c lu são  em pauta.

Dou fé .

B r a s í l i a  Q \ de a e 19 £ Y

SECRETARIA M  U  TURMA 
Santusa C .M .S ,  ds Ã »

S .c r.tÉ rU  1.‘  T w * *

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, que o p resen te  p rocesso  f o i  in c lu íd o

na PAUTA DE JULGAMENTO da Sessão ____ ORDINÁRIA- ç (  EXTRAORDINÁRIA, *

designada  para  o d ia  /  í Q o d f ó & A / J  / l  9 ? Y às / 'O o  h o ra s .

Dou f é .

Brasília-^^de (ÇUj J^L i Ia l O de 19 2 T

ti
r u j  .

SECRETARl/A DA U  TURMA

L l* to « M M

TRT 1.1.033



J U N T A D A
Nc«ta data, :aYo juí.tad* «ca pr<a»*ntaa a u t o *  d*

_jQ lxfó p d & ....< à ..(X h Z ..... ..........—
Aos....1 2 .. . a Z— _ - d» í9í L m

S »sr«t«H « t.*"Vurn^rJ7(<en; 'Tffachr^o T  erras TUlxOft 
TóuaUse Jacücjáíá®



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10® FEGlAO

SECRETARIA DA PRIMEIRA TURMA

EXTRATO DE ATA
Sastusa C. M. S. do Aimsitf*
t"  CeSr.iíria 1.* Turix*

PROCESSO/TR1- R0-3958/87 - Eg. 1̂  JCJ de Goiânia-GO

Rei,, Exmo, Juiz FERNANDO A. V. DAMASCENO
Rev„, Exmo. Juiz JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

Recorrente(s): BANCO BANDEIRANTES S/A

Advogado(s): Valdir de A. Cesar e outros

Recorrido(s): GERALDO CUSTÓDIO SILVA

Advogado(s): Otávio B. Lopes e outros

Decisão: Por unanimidade conhecer do recurso e, no mérito,
por maioria, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz 
Relator. Vencidos os Juizes Saulo Emidio dos Santos e Nor­
ton Ribeiro Hummell. Sem ementa.. Convocado, por estar pre­
sente o Juiz Suplente Norton Ribeiro Hummel , dada a suspeiçao do 1 
Juiz Jose Neves Filho.

Sustentação oral:

Data de julgamento: 13 de outubro de 1988
Presidência do Exmo. Juiz Fernando A. V. Damasceno
Presentes à sessão os Exmos. Juizes Saulo Emidio dos Santos e Jo- 
sias Macedo Xavier.

Ausente(s)

Procurador do Trabalho, Dra, Terezinha Celia K. Oliveira,.

TRT 1.1.04-0



Ao*

J U N T A D A
(k t a , lavu jUntfiCK aos prasanta# aut os  d «

nuM ^È õ c fi j£& ~

» a L

8*oc»t«fi« t*/rwm
7vem ‘M acedo Tc.-raz CtlxxlPQ 

Sémaíce íwifeaMc



EXMO.SR.DR. JUIZ PRESIDENTE DA 
DO TRABALHO DA DÉCIMA REGIÃO

IA.TURMA DO EGRÉGIO TRIBUNAL

Santusa C. M. S . da Almeid*
Sacratíría t.* Turma

* 4

Processo n9 TRT-RO 3.9^8/87

GERALDO CUSTÕDIO SILVA, por seu procurador in - 
fra-assinado, nos autos do processo-supra, vem respeitosamente reque 
rer a V.Exa. que se digne determinar a juntada do substabe1ecimento' 
anex o.

Nestes termos 
P.deferimento.

Brasília, 12 de outubro de 1988.

JOAO A. VALLE 
OAB/DF-7 .129



gÉfoéS C . M . S .  da Aímgtós
r~---  1" Tw»«Ssfcrótírle 1.° T>™S U B S T A B E L E  C I M E N T O

SUBSTABELEÇO, com reservas de iguais
para mirn, nas pessoas do DR. ANTONIO LEONEL DE ALMEIDA 
CAMPOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB- 
DF, sob o nfi 3.529, CPF-ll63974ll/00, D R . JOÃO AMILCAR 
VALLE, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB 
-DF, sob o n? 7-129, CPF-109321^31/72, D R . JOSÉ ANTO­
NIO PIOVESAN ZANINI, brasileiro, casado, advogado, ins_ 
crito na OAB-DF, sob o n2 4.3^7, CPF-024325951/49, D R . 
DIMAS FERREIRA LOPES, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito na OAB-DF, sob o n? 5.456, CPF-3 5 7 6 3 5 8 2 6/ 9I e 
DRA, ARAZY FERREIRA DOS SANTOS, brasileira, casada, ad 
vogada, inscrita na OAB-DF, sob o n? 4.433, CPF- 
153682111/o4 , todos com escritório na Av. V/4 SEP Sul, 
EQ. 707/907, Lote "E", em Brasxlia-DF, os poderes que 
tne foram outorgados por GERALDO CUSTODIO SILVA.-x-x-x-

Bra síli

, nos autos do Proc. n? T R T - RO 3.958/87

de 19 88



P .J  -  J .
1- TURMA

Nesta data, remeto os presentes 
autos, cujo acórdão receberá o N 2 J M L / Z L  
ao Gabinete do Exmo, Sr, Juiz 

ffemando Gí. (U, H)amasccnc

Em> j y  i  / i ? ? s

Setor de aeordao
iâ Turma.

W!arh do Carmo j 4bté V?c.’.?a ôomu
>'ía -V Círágo»

U Turma

R E C E B I M E N T O

CERTIFICO que, nesta data, rece~ 
bi os presentes autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço estes autos conelu 
sos ao Exmo, Sr. J u ± Z &etnondn lAfflfnc.’ ' 1 ' r i g o  í l M m a É C t n .______

Juiz Togado do TRT 1Õ7" Reg'*»

T.fi.T. 1.1.045



Vistos, etc.
Lavrado e assinado o acórdão,

Nesta data, remeto os presentes 
autos ao Setor de Acórdãos.

Chefo da Gabinete do Juiz Fernando Am érico 

V t lg a  Dam aaceno

^ I £ I 5  í H  2

CERTIFICO que, nesta data, rece 
bi os presentes autos.

Brasília, de Q c U z ífo tO  de 198j£__

Setor de Acórdãos

SéCBiCQ J QCÜ€?A..' 3
J U N T A D A

Nesta data, faço juntada, aos ' 
presentes autos do Ac. 13 T. n® _ jfo q  Q jft tf__________ .

Em’ Q JL de y \À n ^ M -h ú o  de i98£_.

^ ( \ X á x J| p
Setor de Acór 3aos

1® Turma.
Irene fyllmckado fcrr^a &***&< 

'Eáecico JcdloUtlte



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- REGIÃO

ACÕRDAO 1§T n2: 1692/88
fflachado ftrrae TLtlMif* 

Técnico Jndiciárl&>

P rocesso  nã: 
Reclamante : 
Reclamado : 
R e la to r  : 
R ev iso r  : 
Procedência :

TRT -  RO -  3958/87
GERALDO CUSTÓDIO SILVA (r e c o r r id o )
BARCO BARDEIRANTE3 S/A (r e c o r r e n te )
JUIZ FERNANDO A. V. DAMASCERO
JUIZ JOSÉ LUCIARO DE CA3TIIH0 PEREIRA
lã  JCJ DE GOIÂNIA-GO (JUIZA ANA MÁRCIA BRAGA)

PROVA. MEIO. ESTIPULACÂO PELA» 
INSTÂNCIA SUPERIOR. -  Havendo dec isão *  
t r a n s it a d a  em ju lg a d o  determ inando que 
um fa t o  s e ja  demonstrado a t ra v é s  de * 
ce rto  meio p ro b a tó r io , não podem as  
in s tâ n c ia s  in f e r io r e s  pretenderem  u t i -  
l i a r  ou tras  form as de p rova .

A C Ó R D 1 0

V is to s  os aiitos id e n t i f ic a d o s  em e p íg r a fe ,  a co r  -  
dam os Ju izes  da l ã  Turma do T r ib u n a l R eg ion a l do T raba lho  da 
10ã R egião , à unanimidade conbecer do re cu rso  e, no m érito , ' 
por m a io ria , d a r - lh e  provim ento, nos termos do vo to  do J u iz  Re 
l a t o r .  Vencidos os J u izes  Saulo Emídio dos Santos e Norton R i­
b e i r o  Hummell. Convocado, por e s t a r  p resen te  o Ju iz  Suplente * 
Norton R ib e iro  Hummell, dada a su spe icão  do J u iz  José Neves * 
F ilh o .

B ^ s í l i a , \  13 de outubro de 1988 
(d a ta  fio ju lgam ento )

FERNAND05 AMÉRICO VEIGA DAMASCENO 
l ã  TÜR?4 E RELATOR

CIENTE. -  PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO.

T.R.T 1.1.069



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- REGIÃO

^tachado Terras fUtxgBpr
ACÓRDÃO 1ST n2: 1692/88 -Mwfa» -radieiá^

Processo n°: TRT-RO-3958/87 02
Reclamante : GERALDO CUSTÓDIO SILVA (recorrido)
Reclamado : BANCO BARDEIRAF!ES S/A (r e c o r r e n te )

R e la to r  : JUIZ FERNANDO A. V. DAMASCENO 

R ev iso r  : JUIZ JOSÁ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

P rocedên c ia : lã  JGJ DE GOIÂNIA-GO (JUIZA  ANA MÁRCIA BRAGA)

R E L A T Ó R I O

T ra ta -s e  de re cu rso  o rd in á r io  in te rp o s to  p e lo  

reclam ado con tra  sentença p ro la ta d a  p e la  Eg. lã  JCJ de Goiâ­

n ia  -GO, p re s id id a  p e la  MM. J u íza  Ana M are ia  B raga , que j u l ­

gou procedentes em parte  os ped idos íbrm ulados no p rocesso  1 

id e n t i f ic a d o  em e p íg r a fe .

0 re co rren te  pretende a re form a da sentença pa­

ra  se r  a b so lv id o  do pagamento de horas e x tra s  e r e f le x o s ,  ao 

fundamento de que a prova testem unhai prodtizida de ixou  de 

m onstrada a in o c o rrê n c ia  de sohre jo rn ad a . D iz a in da  que no 

caso em ju lgam ento, não se pode presum ir c o rre to  o h o rá r io  1 

de t ra h a lh o  apontado na p e t iç ã o  i n i c i a l  , à f a l t a  de e x ih i  -  

ção dos c a rtõ e s  de ponto, p o is  e x is t e  d ec isão  d este  Tribunal, 

anulando sentença an teriorm ente p ro la ta d a , exatamente para  ’ 

p e rm it ir  que a jo rnada  de trah a lh o  fo s s e  provada testem unhai 

m ente.

Não foram  ap resen tadas c o n t ra -r a z õ e s .

A P ro cu rad o r ia  R eg ion a l o f ic io u .

É o r e l a t ó r i o .

V O T O

1. -  J u ízo  de A d m is s ib ilid a d e .

1 .1 . -  T ra ta -s e  de re cu rso  con tra  d ec isão  term i 

n a tiv a  p ro la ta d a  em processo  de con^erâae-niu) em que o v a lo r

t .r .t . 1.1.069



PODER JUDICIÃRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- REGIÃO

ACÕRDÃQ 1§T n2: 1692/88
Processo  n2: TPT -  PlO -  3358/37 03

dado à causa ó superior à dobra do salário de referência vi­
gente na data do ajuizanento. 0 recorrente sucumbiu e está ' 
regularmente representado por advogado. 0 recurso foi inter­
posto, o depósito recursai efetuado e as custas processuais' 
recolhidas no sétimo dia após a ciência da sentença.

1.2. - Preenchidos todos os pressupostos de ' 
admissibilidade, conheço do recurso.

2. - UÓrito.
2.1. - Sm decorrência da decisão transitada em 

julgado (acórdão de fls. 115/117), permitiu-se que o horário 
de trabalho do reclamante fosso objeto de prova testemunhai.

2.2. - A despeito de, pessoalmente considerar' 
que o melhor entendimento está com a tese adotada, pelo Juízo 
"a quo", hoje consagrada no verbete ne 02, da Sumula de Ju - 
risprudência Predominante deste Sg. TEC/10, em respeito ã 
coisa julgada ó necessário admitir-se, neste processo, que o 
horário de trabalho seja provado testemunhalmente.

2.2.1. - Isto porque, havendo decisão transita 
da em julgado determinando que um fato seja demonstrado atra 
vós de certo meio probatório, não podem as instâncias infe - 
riores pretenderem utilizar outras formas de prova.

2.3. - Quando da inquirição das duas testemu -
nhas arroladas pelo
gado á gp
r\ o Q T*N Ueiiio i--elo reclair!.ado,
zaro Hodrigues, ouvi
disse que o hor■ário
 ̂ u Oas 18:00h, com duas
br e j o rnada; b) o Sr.

seguinte: a) o
: i ro as arro la

Sr. A lc in o  la- 
( -m í-. n u  >

vós de carta precatória (fls. 164), informou o mesmo horariq; 
e c) o Sr. Valteci Pires de Paula, /tfamben^buvido através de

T.R.T 1.1.069



JJ
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L

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- REGIÃO

ACÓRDÃO 1§T 1692/88
Processo ii2: Tíffi - RO - 3958/87

O

carta precatória (fls. 197), diz apenas q u e  "não 6 verdade ' 
que ele (reclamante) trabalhava das 8 às 21 horas".

2.4. - Assim, através da prova testemunhai pro 
duzida, e à falta de outras alegações, so se pode concluir ' 
que o reclamante trabalhou de 08:00h às l8:OOh, coa duas ho­
ras de intervalo, não havendo horas extras a serem pagas.

2.5* - Indevido o pagamento de horas extras, ' 
também o são as diferenças reflexas.

3. - Conclusão.
Pelo exposto, dou provimento ao recurso para ' 

julgar improcedentes todos os pedidos. Em face deste resul - 
tado, inverte-se o ônus das custas, que serão pagas pelo au­
tor e que serão calculadas sobre 10.500,00, valor dado • 
à causa na petição inicial (fls. 04).

t .r .t 1.1.069



P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fe que o acor- 
dão de fls. retro foi publicado, para ciência
das paiyfces, no Diário da Justiça de

4 / o /
/./ „

Brasília., / /( /

Chefe do Sei 
lê •]Jr de Publicação

Luiz R. P. V. Damascano

1.* Turm»

A

Nesta data, remeto estes autos 
ao Serviço de Recursos„

3a, ^  / // /

i° Ywma

T . R . T  1 .1 .0 5 1

r e c e b i m e n t o
C E R T I F I C O  quo, nesta «ocobi os
3f=* ntes autos.

^rdSÍlia- Jfô[...dojv̂ QOjRMjjgtQ_____de i9gft

D IR ETO R IA  DO SERVIÇO DE R E C U R S O S

^  d62 T ,  Lôb° A‘ de Castro
Assistente Administrativo

D, S, R.



C E R T I D A o
Re tifico qua pesta data, entreguei os p-esantea

autos ao . uvogaoo , K 9Á :....d tO £L £ l..f h r tX  & & A *
o h Q... í / í o l i c  ...... 7 , com vista p°f.C?A 1 «*'

co iforms ano a~ao ás t s. ... ......... .........
liv o co i üajd.

ir a s rs.:-a....1 0  /  ....  l....

i ã 
*ji!■P8 SORiA 00 QE kcoORoOS

'a âoé 'Rei ‘ Gvnçatod 
Asofcteráe Êtiofo do Soios Co tftgfg 

JL  &Jíl.

C E R T I D Ã O

C ertifico  a u e  o ?  p r e s e n te s  a u to s  ío ra :n  d e v o l­

v idos em  f j f  ...../ ..... ? ?
Pr as; ia / f  . ....... (./_........./..$„?__

_ ...........  D.RETOPlA 00 EERViÕà DE RE-URSOS

Rita de Cássia Lcbo A. de Castro 
Assistente Administrativo 

D, S, R.

c íSíív.as
J U N T A D A

N e s ta  d a ta , faço  Juntada, acs preser
d e - P g -

Aos _.«£i....d

autos

UauW o............d8 198̂ -

Rtta d© Cássia LôíSo A. de Castro
c «-'.«tente '• rfministrapvo



Processo n9 TRT-RO 3.958/87
Recorrente - BANCO BANDEIRAN
Recorrido - GERALDO CUSTÕDIi

(Pelo Recorrido
fc

%|
"r &r.
X <30

r— •1- ' f- CO
c li y
<* . *' c sm
tr ''MU,;. r-«*
•v"*' m .3 r*

J u n te -s e .

B r a s í l i a ,^  de novembro de 1988

BêrtJaoldo b a ty ro  
J u iz  Y ic e -P re s id e n te  do T r i  
R eg io n a l do T raba lho  10 §

EXMO.SR.DR. JUIZ PRESIDENTE DO COLENDO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA DÉCIMA REGIÃO

r
d
P

GERALDO CUSTÓDIO SILVA, por s 
assinado, nos autos do RO 3.958/87, em que pugna c 
antes S/A, vem, mui respeitosamente, com fulcro no 
ado, apresentar RECURSO DE REVISTA, nos termos das 
edindo o recebimento e o encaminhamento ao E.Grau

eu advogado infra 
om Banco Bandei - 
art. 896 consoli 
razoes em anexo, 

Superior.

E . De f erimento.

Brasília, 17 de novembro de 1988.

J0A0 A. VALLE 
0AB/DF-7.129



AO COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

E . Turma,

I. Reclamante/Recorr ido , v:.3to r . f. ec i s or i o a quo, 
que modificou a v.sentença primária, retirando toda a condenação, e' 
ainda atribuindo as custas ao obreiro, nao podendo se conformar, R£ 
corre de Revista, para o N. Colegiado ad quem.

II. Quando na fase primária, a I. JCJ indeferiu a 
prova testemunhai patronal, dado o preposto admitir a existência de' 
controles de frequência do autor, todavia nao trazidos aos autos; an 
te a clara violaçao ao art. 74 § 29/CLT, julgou-se, então, conforme' 
a exordial.

Recorreu o reclamado, alegando cerceio de defj2 
sa, pedindo a ouvida de suas testemunhas. Tal foi deferido pela D. ' 
Turma do TRT, os depoimentos tomados.

III. Todavia, a este ponto cabe lembrar que a C.Tur 
ma a quo, naquela oportunidade, determinou a. coleta de t e s t emunho s , 
mas nao a obrigaçao de acatá-los, o que ê bem diferente e comporia' 
vasto absurdo. Livre o julgador na apreciaçao da prova.

IV. Portanto, a E.JCJ ouviu as testemunhas, e en - 
tendeu persistir a obrigaçao do empregador de juntar as folhas de ' 
ponto, ainda mais quando de existência confirmada, como in casu; pe­
lo que, julgou em desfavor empresarial.

V . Nao havia coisa julgada obrigando a acatar-se ' 
a prova testemunhai, mas, apenas, no tocante a ouvir-se as testemu - 
nhas do empregador, o que foi feito e respeitado.

VI. Recorrendo ordinariamente, mais uma vez, lo - 
grou o banco obter a total revogaçao do julgado, livrando-se da con­
denação .

VII. Data veni a , confundem-se as obrigações, o que' 
compoe ou nao a "coisa julgada".



0 entendimento em tela, expresso 
guerreado, nao merece prosperar, pois extrapola os limites do art. 
59, XXXVI, da C.F.

VIII. Assim, padece de fundamentaçao suficiente o'
acõrdao, pois a invocaçao da res judicata, neste caso, nao autori­
za o suplante de jurisprudência uniformizada por aquele proprio 
TRT-10a.R., entre outros, quanto a violaçao do art. 74 § 29 da CLT.

TRT-lOa.REGIÃO - VERBETE N9 02/88 
IUJ - RO 0039/87

"HORÁRIO DE TRABALHO -"CARTÃO DE P0_N 
TO - PROVA OBRIGATÓRIA - Mantendo ' 
o empregador mais de dez empregados' 
no estabelecimento, e seu o onus de' 
provar o horário de trabalho do em­
pregado, o que deverá fazer exclusi 
vamente através dos controles previs^ 
tos no art. 74, parágrafos 29 e 39,' 
da C.L.T., independentemente de de - 
terminação judicial. Ã falta destes' 
documentos, tem-se como verdade pro­
cessual o horário de trabalho indic£ 
do na petição inicial ou termo de re 
c1amaçao".

"As obrigações que a lei impoe ao em 
pregador no art. 74 da CLT sao bem ' 
distintas. Uma é o quadro de horário 
com a jornada laborai. E outra, bem' 
diferente, é o registro da hora real 
de entrada e saída . 0 que os bancos' 
comumente fazem e fraudar e frustrar 
essa segunda prova legal, mandando ' 
constar no livro de ponto o horário' 
fictício do quadro de horário. É evi 
dente que, agindo assim, o estabele­
cimento bancário quer fraudar e fru_s 
trar a exibição de documentos e a ' 
prova imposta pela lei para a jorna 
da real. Mas o art. 359 do CPC diz ' 
que o Juiz admitira como verdadeiros



os fatos que o documento 
deria provar e o art. 99 
que sao nulos de pleno direito quais_ 
quer atos que visem frustrar a apli- 
caçao de qualquer preceito contido ' 
na CLT, entre os quais está a norma' 
que obriga a registrar corretamente' 
o começo e o fim verdadeiro da j orna 
da. Se o registro está prejudicado ' 
pela fraude e se fraus omnia corrum- 
pit, fica corrompida a defesa de ' 
quem inutiliza o meio de prova, pre­
valecendo a inicial do reclamante 
Fraudar ou frustrar documento equiva 
le a recusa de exibir tal documento'.' 
(TRT-lla.Reg.,Proc. RO 178/82, julga 
do em 27.07.82; Rei. Juiz Lauro da ' 
Gama e Souza). (In. Repertório de Ju 
risprudência Trabalhista, de Lima ' 
Teixeira, vol. 2-pags. 580/581).

IX. Inclusive, a decisão anterior, considerada'
imutável, nao se referia a parte dispositiva da sentença; ainda ' 
se estava na fase instrutória, em que o julgador coleta os moti - 
vos de formaçao do seu convencimento. Logo, conforme disposto no 
art. 469, incisos I, II e III, do CPC, o aresto guerreado merece ' 
plena reforma, pois nao prevalece a coisa julgada aqui, mas, sim , 
o ordenamento do art. 74, § 29, CLT.

Pelo que, violados os arts. 469, e incisos , 
do CPC; e 74, § 29, da CLT; viável a revista, a luz do art. 896 ,
"b" , da CLT.

X. Apoiam o entendimento retro, em oposição ao'
decisório a quo, a seguinte jurisprudência:

"Coisa julgada —  1) É fenomeno liga 
do a parte dispositiva da sentença ' 
de mérito —  artigos 467 e 468, do ' 
Codigo de Processo Civil. 2) Os moti 
vos, ainda que importantes para de - 
terminar o alcance da parte disposi­
tiva da sentença, nao fazem coisa ' 
julgada —  inciso I, do artigo 469 ,



do Codigo de Processo Cî
PLENO, Proc.E-RR 3.020/77 ̂*
Marco Aurélio;DJ, de 29-10-82) . (Re 
pertorio de Jurisprudência Traba - 
lhista, Editora Freitas Bastos, de 
Joao Lima T.Filho, vol.2,fls. 188, 
verbete 950).

"Nao fazem coisa julgada os moti - 
vos, ainda que importantes para d^ 
terminar o alcance da parte dispo­
sitiva da sentença (art. 469,1, do 
CPC). Na especie, de motivos nao ' 
se cuida, pois claro o teor dispo­
sitivo, ainda incluído o preceito' 
na fundamentaçao e nao na parte ' 
conclusiva". (TRT-la.Reg., 2a.T.,'
Proc. AP 474/82, julgado em 22.06. 
82;Rel. Juiz José Fiorêncio Junior), 
(Repertório de Jurisprudência Tra­
balhista, Editora Freitas Bastos , 
de Joao Lima T.Filho, vol.2, fls . 
191, verbete 970).

"Nao faz coisa julgada a aprecia - 
çao de questão prejudicial, decidi 
da incidentalmente no processo". ' 
(TRT-4a.Reg. ,3a.T. , Proc. 3.032/82, 
julgado em 19.10.82; Rei. Juiz ' 
Ivéscio Pacheco). (Repertório de ' 
Jurisprudência Trabalhista, Edito­
ra Freitas Bastos, de Joao Lima T. 
Filho, vol.2, fls. 191, verbete ' 
973) .

Logo, merece ascensao a revista, ainda a ' 
luz d© art- 896, "a", consolidado.

XI. Concluindo, pedimos pelo conhecimento e '
provimento do presente Recurso de Revista, pelos fundamentos des 
tas razoes, e mais que saberao acrescer V.Exas., para que total­
mente modificado seja o acordao atacado, data venia, por nao res
tar coisa julgada a ser respeitada in casu, decidindo-se, assim,



=0 5 -

a lide, em conformidade com o art. 74 §29 da CLT, e EnWciado 
daquele E.TRT, pela condenação em horas extras, reflexo' 
rios advocatícios, e demais componentes do pedido inicial^ 
de direito .

E.Deferimento .

Brasília, 17 de novembro de 1988.

A. VALLE 
OAB/DF-7.129
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R E M E S S A

N e s ta  d a ta , re m e to  e s te s  a u to s  a
jtrtAvytâU' o-> __ f à g a É iâ£á&&z-

Em. O ^ L  /__ A £ >  / 19_ M -

r e c e b im e n t o
CERTIFICO ...... ^  f  ^

Brasdia, '0<2^i, \Jh~-
• toa auiot

____da <53

'<befe do Gabinete

R°£y,an" D°Uo H e n riq u o  Silva
C«Cf»!ário Eíptc;tli2,dg
A*a. da Pritaidtncia

T«R*T„ 1«I« 1305



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- REGIÃO

TRT-RO-3958/87

Recorrente: GERALDO CUSTÓDIO SILVA
(Adv.: João Amilcar Valle e outros)

Recorrido: BANCO BANDEIRANTES S.A.
(Adv.: Valdir de Araújo César e outros)

1. A Egrégia 1- Turma (fls. 243/246), ao julgar improce_
dente a reclamatoria, inverteu o ônus da sucumbência, expressamen­
te condenando o reclamante nas custas processuais.

2. Entretanto, não comprovado o respectivo recolhimento,
deserto o apelo de fls. 428/433.

3. Denego seguimento.

4. Intime-se.

Brasília, 20 de Janeiro de 1989

/mhb.
T . R . T .  1 . 1 .  165
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R E M E S S A

Nesta data, remeto estes autos a
. 3 . Q- ............ .

-3o . . .

........... .......
■ b ;; :ü  cio G a b in -jtc

Rosy.ans Belio H e n riqu e  K uva 

S.cr.tirlo Etpeci.lizado 
At*, da Praaidanci*

R E C E B I M E N T O
C f  R T ! F I C 0 que, nesta data, rscebi 03

'Roéallna Puclana Qtpeé 
ftaaist.nt. h»ft do Setor do Rocurtw

O.S.R.

C E R T I D Ã O

Certifico q u e .  nosta data,

foi e ' .c a .a i r . l t a d D  ao D I N  para publicação no
d . j . • ^ * 3

Publicado no Diário da J u s t i ç a  da União.

do d i a  0&/Câ/tf<3 ÜF/a - 6 %)

Em— í i n  I l i  g p

— ........................... á m L

OIREREJORIA DO SERVIÇ^f DE RECURSOS

<■’" P --
ToR.T. 1.1. 1365



C E R T I D Ã O

Certifico que nesta data, ca presentes

autos ao a d v o g a d o .jQ & M I/Sfà s ? ........... -
j/^ / j)p ( j  , co.Ti Vissa :ic ..(SSE.dia3'

conforme anota '•* : S .r?.Â ............................... —

livro de carr.
j?3_/....oÂ...r.... I. . I3 -

o m ià m u o  ŝ awiuO ÍRSOS

RoJallna üucla na dcrjfr* 
jibfcfanU Chafe do Setor de Racuraaa

C E R T I D Ã O

Certifico quo os presontes autos foram devol­

vidos em__]M / 02/ / .

Brasília./ I / . ÚX /  f fcíisí!ia 7 /  Q X ____ /

DIRETORIA [to SERVI JO D£ RE .URSOS

çÇilbetto c/lle\ondte de paiva Jetnandt» 
Secretário Eepeáalizado 

D. S.R"

R E M E S S A

Nestà data, remeto estes autos a

--------b - b c P  ................

Em, _te. K m ..i \ m . .

P. S O £
çÇllberto M exandte de pa,oa lem andt, 

Secretário Especializado 
D. S. R-

R E C E B IM E N T O

CERTIFICO jque, nsjia data, roccbl cr pr mentes auto* 

Bracília, 1 M  da. ^  1 X W D  do

A nd rê a ^ is tin a  Marzag&®
Aux. Trab. Judiciário



P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA lOi REGIÃO

G 6 R T I D A  O
CERTIFICO qt!9, e m l Q j O A l B ã l 0' Intarposto

AGRAVO DE INSTRUMENTO j c r J ^ a

( 2 í x & t < 5 G t u _  ------------------- -
o qual foi autuado sob o ng 1RT-AI-RR . . P õ Q j ^ j  

Brasília, M  ds Jj L V t X J U M D  dd 19

A ndréa C ristina M awagfto 
Anx. Trab, Judiciário

C E R T I D Ã O

C E R T I F I C O  para os devidos fins, qu« 
H0SÍa d a ta , procedí a revisão dos p re se n te a ?  

autos, constatando que os mesmos Contém A 3  ' 

fls.
Era o que tinha ja certificar,

Brasília, \A da ~ ^ iX X J iV ^ üde 19 d?3

A n d rS a  U tis tm a  ; ' l
Anx. Trab. Judiciário

«C IV IE S S A
^ « t «  data remeto estes autos.

En,~ ^ S d C ^ k .  / íco 9
jStli

M. Thsw^híha Seixas Alves 
Diretora do Serviço de Cadastramento 

froce itiu l

T»R»T. 1.1. 1365



RECEEIMENTO
C E R TIFIC O  que, nesta data, recebi os presentes auto* 

Brasília, d® __ ^ d®

rü.nHT**ir> TfrvrJ Oflac^aAo
Aaelatwiti .n*t* *« seto> ds RepragrsD»

D S. R.

C E R T I D Ã O

Certifico quo ar> f!s. do.................  à..._
forarr, por tnin rônumsradas. (am  c<yvrwrrv\ 
3rasi lia,.........i / i  ' ......... 0..Z......... / ....^ .1........ -

_ ....................................................................................................................... —
DIRETORIA DO SERW^O Dt RcCÜRSOS

lMacio Qotettl Sobre-Ira de Ollaelra Conta 
Diretora do Serviço de Recurso* 

TRT-NU j Região

R E M E S S A
N e s ta  d a ta , re m e to  e s t e s  a u to s  a

Em,____M  /  C M . J  19?j5

— . . . . . . . . . . . . M i k _ _ _ _
DIRETORIA DO SERVIÇO DE RECURSOS 

'RoJellna Cudanã Etepc* 
tasistsnt» h«f* do S*tor d* ReouraM

O.S.R.

RECEBIMENTO
CERTIFICO qua, nesta data, recabi os presentes allíO#

R E M E S S A
Nesta data, remeto estes autos a

..... — ^



P.J J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 108 REGIÃO

R r- * *
C  'w . . .

0 S. 8-

T.R.T. 1.1. 1565



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10* REGIÃO

C E R T I D Ã O

J S SCertifico que, do r . despacho de f l s . ........... ,

fo i (foram) interposto(s) AGRAVO(S) DE INSTRUMENTO, que se encontra 

(m) processado(s) em apartado, na forma da le i .

B rasilia , ôc c de 0 4 de 1.98 9

'Ü.eè*árie/}te»ti HViachudo 
******•*'<• cWti «8 Setoi do RspragriD;

B U

De ordem da Exma. Sm. Presidente do Tribunal, 

baixem os presentes autos ao MM. Juízo de origem, para os devidos ’ 

fins. ^

B rasília , de £  ^  de 1.98 ^

R E M E S S A

Aos .? ! } . .didias do mes de. a M o
W Z % . £de 1 .9 ./ .. . . ,  faço remessa destes autos a ..

Do que, para constar, lavrei este termo.



1 *•<?%* C. \.l . . i:\

Brasília ,Jtí__úe_.Q$i  ̂  de 19 83
‘ftiarla LUndalva CÔ tdlfo fiTãdatto 

Assistente do T.Jretor âa !'• - ,T

R E M E S S A

^  Nesta data, remeto estes autos a

Em,......Q j  I ... V . S  í m  f

fflltipia íimaalva Lào/itifo L̂ atidHO 
Assistente do Diretor da SCJ

Í.l IUNT» 01 C0RC.1IBUI Í êS tÕ

IP  ' "" '
A H M  ^

iLL^LI
Goiânia — Goiáa

CONCLUSÃO
tfMta data. fa<-o «^nelusM 
MM. Juiz Pr*«íd#ntt.
Aos O ^A  __ J  o O S
Wrator da Sacreítrla__ rx v u J

S H va
ffuxtc. Requisitada

*33
- h -

<03 i v a  

lu q e fo

G i è ü o i a  P a e r e s  c g  
o O p  a i r r o ^ .

H e rt o , a e )U d £ J 3 e -se  a  
co nx,

<qO, O S . <X>- « 9  )



PODER JUDICIÁRIO 

JUST IÇA  DO T R A B A L H O

TR IBU N AL  R EG IO N A L  DO T R A BA LH O  10$  REGIÃO

_____ 3-S JUNTA DE CONCILIAÇÃO

e n d e r e ç o ; ^  * 2 5 1 gand

NOT. INT, N - 2871/2______ / 89___

£ J U L G A  M E N T O

. Setor Sul

.EM

DE
Goiânia

05 /. 89

PROCESSO NP _2985___________________7_ _  83
„ rTC. GERALDO CUSTÓDIO SILVAríĈ 1 C,«_________ _____ ____________ _____
r ec d o .; BANCO BANDEIRANTES S/A

Pela presente, fica V. S® , 

vistais)  noís) item (ns) -^3  _

notifieádo para 0 U )  fim (ns) pre 

abaixo;

01 -  Comparecer b audiência designoda para 0 dia________ de _______________________.d e _____________ .às
___ __________________ horas e ______________________________________________ minutos.

02 -  Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
0 3 -  Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima,
0 4 -  Tomar ciência da decisão constante da copio anexa.
0 5 -  Tomar ciência do despacho constante do co'pia anexa.
06 -  Contra-arrcnoar recurso do (0 ) ___________ ________________ ____ ________ ________________________
OT - Impugnar embargos a execução.
OS -  Contestar os embargos de terceiro autuados sob 0 N2_______________ /______________
0 9 - Recolher as ( os) ______________________________________no valor de C r $ ________________________-
tO  -  Prestar, como Perito, 0 compromisso legal, em____( _________________________ ) dias.
H  -  Prestar como Assistente, 0 compromisso legai, em_____ { ____________________________ ) dias.
1 2 -  Comparecer 0 audiência inaugural, no dia s hora acima, quando V. S 2 . poderá' apresenfar sua defesa 

Cart* 846 da C.L.T. } ,  com as provas que julgar necessárias ( arts. 821 e 845 da C..L.T. ) ,  devendo 
V. S?- ,  estar presente, independentemente do compareclmento de seu representante, sendo-lhe facultg 
do designar proposto, na forma prevista no parágrafo 1- do artigo 843 consolidado. 0 nSo compg 
recimento de V. S3. importara no aplicação do pena de revelia e confissão quanto a matéria ds fato.

xx t3 - Ciência as partes da baixa dos autos.

çp/Diretor \le SecTedaria
Lmdomar ' rrpirfa

A0301JAR  lUT':,* -.*oG

1® JCJ J i t  .2 8 7 1 /8 9

Dr. D aylton  A. S i l v e i r a  

Rua 4 n .  987 Centro  

N e sta

CERTIFICO que 0 presente ex 
pedlente foi encaminhado ao 
destinatário, » la  p o s t a l ,

W  faô / -7 feiro 

Dlretcvwí Secretaçlo
w * ’—

Carlos Ãffians»"*
Func.

,1.1355



1Ô  J C J n t . 2 8 7 2 / 8 9  

DR . V A L D IR  D E  ABA.UJO C É S A H  

A v . T - 1  e s q . c / T - 5 1  S e t o r  B u e n o  

z IT e s t a

c e s T i o A o

âatl^lce qyv .. í̂ Pi ds

íorreepaR^-í-.'
( Y j? /

*e>«6 n >

U ^ v i . Q l ■ 1 -. ■
da

7J 5 * ' /
Carlos Ame mio Raimvndê 

Func. Raquisitado

<S& sC ~/-e. ,

JUNTADA
Nesta data, faço juntada aos presentes autos

Q Â J ^ c,.....^  ^ o r ô / f x > _____
Aos / 2^2- d s de 19

Hirator da Secretaria'
JU N TO S

f r i ê  ét  Ma a l è i t t

r

í



OF.TRT.DSCJ.N 5 026/90.

r r ~ :yrt *" »  *{>

2 o fev 1930 ;>!
, I

Goiânia -  Goiás

Em, 13 de fevereiro de 1990
lT
\Tfe4a cf-j pDHft,  ck\ 

^ iC r iG r r í o  dc~ \H T. ck\ t -  
vta^cuo .

A ^300-. OjcfeOi pt .̂ O'4
í A o íj  C a n o  cxd inÂGrUo •

2) 0 2 ,9o -CdAExmo. Sr. Juiz
íjOátíua

Julza-Sòbstitut:Em razao de ter sido provido o agraVo 
de instrumento, solicito a V. Exa. a remessa, a este Tri­
bunal Regional do Trabalho da 10- Região, dos autos do 
R0- 3958/87 (processo ne 2985/83), entre partes GERALDO 
CUSTÓDIO SILVA e BANCO BANDEIRANTES S/A.

erque

Na oportunidade apresento a V. Exa. 
as expressões de distinta consideração.

Bertholdo Satyro /
Juiz Vice-Presidente do Tribunal 

Regional do Trabalho 
10- Região

Exmo. Sr.
Juiz Presidente da E . lâ Junta de Conciliação e Julgamento 
de Goiânia - G0.
Rua 88 - n5 25 - Setor Sul 
74.000 - GOIÂNIA - G0.
afmu



1 G *
<7PODER JUDICl/PiO 

JUST IÇA DO T R A B A L H O

TR IBU NAL R EG IO N A L  DO TRABALH O  1 0 ?  REGIÃO

JUNTA DE C O N C I L I A Ç Ã O  £ J U L G A M E N T O  DE C - o iâ n j a __________

e n d e r ê  ç o  * 8 3  n  .2  5 1  -  o u d • 3 e t o r  o t ü

„ l O O O / l  0 0  2 3  0 2  9 0
NOT. INT. _______ 7 /__ ____________ EM 3 /________ __ _____________ /

p r ocesso  ns 2 3 3 5 _____________________ ___ /_____ 33^

RECTE>. (HRALDO CUSTÓDIO SI1EVA 

mUOO BJÜTDEIRANT13 S/A
r ec d o .:

Pelo

visto (s) no (s)

presente, fico V. $9. 

Item (ns) ______

notificado paro o (s ) fim (as) pre 

____ obaixo;

01 -  Comparecer b audiência designada para o dia________ de__________ ______________ d e ______________ às
_____________________ horas e ________________ ________________ __________________ minutos.

02 -  Prestar depoimento pessoa!, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
0 3 -  Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
0 4 -  Tomar ciincla da decisão constante da co'pia anexa.
0 5 -  Tomar ciência do despacho constante da co'pia anexa,
0 6 -  Contra-arrazoar recurso do (a ) ______________________________ ______ _ _ __„________ _______ ____
07 - impugnar embargos a execução.
0 8 -  Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N2_____________ __/
0 9 -  Recolher as ( os) _________________________________ no valor de C r $ _________________________ _______
1 0 -  Prestar, como Perito, o compromisso legal, Sm_____(________________________ ______ } dias.
1 1 - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em_____ ( ,___________________________ ) dias.
12 -  Comparecer à audiência inaugural, rio dia e hora acima, quando V. S ^ , poderá apresentar sua defesa 

(art, 846 da C.L.T, ) ,  com as provas que julgar necessárias ( arts. 821 e 845 da C.L.T. ) ,  devendo 
V. S? . estar presente, tndependentemente do compareclmento de seu representante, sendo-lhe faculta 
do designar preposto, na forma prevista no paragraío i9  do artigo 843 consolidado, 0 noo compg 
reclmento de V. S g. importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato.

x  i3 . "J  .V is t a  à.3 p a rte s  da s o l ic i t a ç ã o  do TBT.da 103 R e g iã o . .  .Gk> .2 1 .02 .

90 . a s . J . d o  T r a b a l h o " .

p /Diretor d  e^çcretajr&a

Í.OK'
r 'r-eir#

13 JOJ.notn.1000/90 

DR.DAYLTOU MCRIETA SILVEIRA 

Rua n. 987 Centro 

Nesta
S /_ -----------------%

CERTIFICO que 0 presente ex | 
pediente foi encaminhado ao í 
destinatário, via  p o s t a ! , ;

em <2 (  / ira i

Diretor de Secretaria--------- --------- -----
T R T  M .  1355 '»Aiü U



13 JCJ ;nt .1001/90 

proan. 2985/53 u.P&rte

DR .VALDIR DE ARAÚJO CifoAR 

Av.T-1 esq.c/2-51 Setor Dueno 

TI esta

C £ R 1 I D  A O

'Vi& naBÍa d*t* foi ^

supro através tf» e#f}f

f  m ui n •>• ■' - ___ <-.y-------m ----------------------------------------------

& l _____________ de
/77*>*prVw

btH.Kj/Kij.i > r.i > >:rretra

R E M E S S A

Nesta data, faço r  t \ dospr;"a■ ?* aut c3 a3
h g k \ . _ L o ^  -ü í u c  
I 1. )l -̂> ãe 0__yG o iâ n ia , ds 19 t o

Yp( S e c r e t á r i o

1
Clemilda Teodoro R. da SUrn

Buac. Requisitada



P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10* REGlXO

R E C E B I M E N T O

C E R T I F I C O  que,  n e s t a  d a t a  r e c eb i  os presej i  

t e s  aut os .

Bras í I  i a, >— ' de r n n i ( ? ô C '  de 1 9 - 0

Ç E R n  D A 0

C E R T I F I C O ,  p a r a  os d e v i d o s  f i n s ,  que n e s t a  

d a t a ,  apensei  o s  a u t o s  do AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EM R R - ne 060] %°l ao p r o c e s s o  que l he  deu o r i g e m  

R0/Ne .

C E R T I F I C O  a i n d a ,  que constam d e s t e s  a u t o s  

ofej  f o l h a s .  ^

Bras i I i a, —-; de _______ ^  v- -____________ de I 9 ^O

R E M E S S A

Nesta d a t a ,  remeto e s t e s  autos a

. c b . d L
( h o ^ d l r x x c p í  k x A w t n  -p i JCK.

B r a s í  I i a. —  \de____ 9 -  ^ de 19 9 0

litgd: IfU^y ‘Ccrçneio da ulba 
USjoía ds Seção d# Cl»sslflc**6s 

Bwriw* • Autaaçâa

T . R . T .  1 . 1 .  1365



R E C E B I M E N T O  

CERTIFICO qu9, nesta data, recehi os

Coordenação Jiirlrríári»

R E M E S S A

Nesta data. remeto estes autos a
__ CP- S. ........... .

R E C E B I M E N T O
CERTIFICO q u e , n e s ta  d a ta , re c e b i os 
p re s e n te s  a u to s .
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in t im e -se  o a g ra v a d o -re c o rr id o  para  ap re sen ta r  con - 
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BANCO BANDEIRANTES S/A, nos autos da re 
clamatória trabalhista movida por GERAL 

DO CUSTÕDIO SILVA, atendendo ao r. despacho de fls., apresenta 
as suas CONTRA-RAZÕES ao recurso de revista do Reclamante, na 
forma das razões em anexo.

/

Requer o regular processamento.

PEDE DEFERIMENTO.
BRASÍLIA, 02/04/90.

GuimaraesPp. Paulo Torres 
OAB/DF 7007



EGRÉGIA TURMA.

RAZÕES DO RECORRIDO

01) PRELIMINARMENTE

O recurso não deve ser conhecido, porque deser; 
to.

02) O v. Acórdão regional, julgando o recurso ord^
nário do ora Recorrido,houve por bem em refor­

mar a sentença de 1° grau, julgar improcedente a ação e inver - 
ter expressamente o ônus das custas processuais, a serem pagas 
pelo Autor, ora Recorrente.

03)

desse ônus.

O Autor, após, interpôs recurso de revista sem 
recolher as custas e sem contestar a inversão

04) Por ilustração, se lê nas razões do recurso ãs
fls. 249, que conhecia o Recorrente a determi­

nação do Juízo a quo:

" I. Reclamante/Recorrido, visto r. decisõrio 
a quo, que modificou a v.sentença primária , 
retirando toda a condenação, e ainda atribuin 
do as custas ao obreiro..."

05) Ã s fls. 255, a I. Presidente do TRT local dene
gou corretamente seguimento â revista porque 

deserto o apelo, não tendo o Recorrente recolhido as custas, de_s 
pacho esse insubsistente em razão do provimento do agravo de 
instrumento TST n° 4909/89 - anexado.

06) No caso, portanto, não há que se chegar â aná­
lise do mérito do recurso, existente o óbice

processual.



0 7 ) Simplesmente não houve o recolhimento das cus­
tas processuais determinado pelo Juízo a quo , 

estando, pois, irreparavelmente deserto o recurso de revista.

08) O mínimo que poderia ter feito o Recorrente ,
e não o fez, teria sido a oposição de embargos 

de declaração para discutir a inversão do pagamento das custas.

09) Porisso, é estranha a decisão no agravo de ins
trumento citado.

10) Se ultrapassada a preliminar, NO MÉRITO, impro
cede o inconformismo do Recorrente.

11) Porque toda a pretensão de reforma do julgado
se baseia em reanálise do teor da prova dos au

tos, uma vez que o v. Acórdão regional para decidir baseou-se , 
detalhadamente, na análise da prova testemunhai.

12) É falaciosa, pois, a assertiva do Recorrente ,
dizendo, no bojo de suas alegações, que o Re­

gional decidiu somente com base na coisa julgada, que, aliás , 
sem dúvida, é premissa importante no deslinde desse caso.

13) As testemunhas foram ouvidas e, com base no
conjunto probatório dos autos, decidiu o Re­

gional, regularmente.

14) Ainda, não deve prosperar o entendimento do
Recorrente sobre a suposta obrigação do Recla­

mado juntar, independentemente de determinação judicialy car­
tões de ponto do Autor, sob pena de ver declaradas como verda - 
deiras as alegações da inicial.

15) Isso porque, além de farta jurisprudência re­
gistrar que as horas extras devem ser provadas 

cabalmente, sendo absurdo o entendimento do verbete 02 do TRT 
da 10§ Região (fls. 250), no caso sob análsie houve determina - 
ção anterior do Tribunal mandando ouvir testemunhas, em instru­
ção, as mesmas que, analisadas, balizaram a decisão.



Pelo improvimento do recurso.

PEDE DEFERIMENTO.
BRASÍLIA, 02/04/90.

Pp. Paulo Torres [Guimarães 
OAB/DF 7007
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PODER JUDICIÁRIOt JUSTIÇA DO TRABA LH O

L T R IB U N A L  S U P E R I O R  D O  T R A B A L H O

C O N C L U S Ã O

EM FACE DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 0 / 9 0 ,  

DE 18 DE JUNHO DE 1990, FACO OS PRESENTES AUTOS CONCLUSOS AO EXCE 

LENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO-RELATOR.

b r a s Tl i a , n ,  D < P  / 1990

_________
JUHAN CURV _AGUIAR

DIRETORA DE SERV. DA SEC. DA 2a TURMA 

RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA DA TURMA ESPECIAL

T S T - -1.1332



TURMA ESPECIALRR-5470/90.4
Relator: Min. Marcelo Pimentel 
Recorrente: GERALDO CUSTÓDIO SILVA 
Advogado: Dr. João Amilcar Valle 
Recorrido: BANCO BANDEIRANTES S/A.
Advogado: Dr. Paulo Fernando Torres Guimarães 
10a. Região

D E S P A C H O
Diz o acórdão regional que "em decorrência da decisão judî  

ciai transitada em julgado permitiu-se que o horário de trabalho do 
reclamante fosse objeto de prova testemunhai" (fls. 115/117).

A prova testemunhai foi contra as pretensões do reclamante, 
conforme se vê no acórdão. Diz a revista que "a C. Turma a guo (...), de 
terminou a coleta de testemunha mas não a obrigagão de acata-los".

Mesmo que a tese apresente aspecto singularmente curioso pade 
ce de importância sua análise, porque evidencia-se aqui, o único pro 
põsito de rever a matéria fãtica.

Inviável pois, a revista sob esse aspecto,ao teor do Enuncia 
do 126, do TST.

P A P E L  P. A T A -  TST - 1 .1.0  0 8

/mf cd
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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
TST-AG-RR-5470/90. 4
RECORRENTE: GERALDO CUSTODIO SILVA
RECORRIDO: BANCO BANDEIRANTES S/A

EABECE&

I- REIiATORTO
Insurge-se o agravante contra o despacho de fls 

272 que denegou seguimento ao recurso de revista,com base no 
artigo 12, da lei 7701/88 - artigo 896, 8 5o. da CLT, pois
m e s m o  q u e  a t e s e  a p r e s e n t e aspecto s i n g u l a r m e n t e  c u r i o s o  

p a d e c e  i m p o r t â n c i a  su a  a n á l i s e , p o r q u e  e v i d e n c i a - s e  a q u i , o 
ú n i c o  p v o p ô s i t o  d e  r e v e r  a m a t é r i a  f á t i c a .

Entende que a denegação de seguimento ao recurso 
de revista, configura-se negativa de prestação jurisdicional, 
vedado pelo art. 5o., XXXV da Constituição da República, além 
de cerceamento de defesa.

II- ADMISSIBILIDADE
Agravo regular e tempestivo, opina-se pelo

conhecimento.
I I I -  MÉRITO
Destrancada a revista por força de agravo de 

instrumento, naquele se expõe sobre a inexistência de coisa 
julgada quanto a produção de prova testemunhai pelo banco 
frente a aplicação do art. 74, parágrafo 2o. da CLT e 
enunciado 2 do TRT/lOa.Região para a condenação em horas 
extras e reflexos.

Tenta evidenciar a inexistência de r e s

j u d i c a t a  quanto a obrigação de se complementar a instrução 
processual com a determinação de ouvida dos testemunhos do 
reclamado (acórdão de fls 115/117), com o que se deve 
concordar pois colhida a prova determinada, não poderia o
acórdão subsequente determinar que tão somente por esta os



TST/AG/RR/5470/90.4

fls 2

fatos contra o autor estavam provados, sob pena de se 
interferir no livre convencimento do juiz. Logo, entende-se 
violados os artigos 469 e incisos do CPC e 74, parágrafo 2o. 
da CLT, tornando viável a revista já que ultrapassado o juízo 
de admissibilidade.

Opina-se pelo provimento do agravo. 
Brasília, 23 de outubro de 1990.

Maria Aparecida Gugel 
Procuradora do Trabalho



£  » 2

Com O parecer Incluso, faço remessa deste» autos do

C O N C L U S À X )
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a 0  A r r . - j .  S r .  Ministro-Relator,
Sa/ 2/ T u r m a ^ d ^ t / m b a L d a j W .



Exmo. Sr. Ministro MARCELO PIMENTEL 
DD. Relator do

GERALDO CUSTODIO SILVA, nos autos do processo 
em epí graf e  em que contende com BANCO BANDEIRANTES S/A, por 
sua procuradora infra-assinada , inconformada, data ven i a 
com o r. despacho de f l s .  2 7 2 , vem, dele recorrer por via 
de AGRAVO previ sto no ar t i go 8 9 6 , § 5 ° ,  in f ine da CLT.

Estando o presente apelo devidamente f ormal i ­
zado, pede o Agravante que V.Exa. se digne de recebê- lo e a_ 
presentã- lo em Mesa, caso nio reconside rã -1 o a fim de ser 
julgado pela Eg. Turma.

N . Te rmos,
P. Deferimento.

Brasí l i a,  10 de setembro de 1990.



Processo n? TST - RR. 5.470/90.4 
Agravante:  GERALDO CUSTODIO SILVA 
Agravado : BANCO BANDEIRANTES S/A

(Razões do Agravante)

Eminentes Ministros,

0 r. despacho que denegou seguimento ao recu_r 
so de revi sta do empregado, data ven i a , do entendimento do 
Eminente Relator,  está a merecer reparos,  ei s que laborou em 
lamentável equí voco.

E que o fundamento do r. despacho para dene - 
gar seguimento ao recurso de revi sta é o seguinte ( f l s . 2 7 2 )

I I
Mesmo que a tese apresente aspecto 
singu1 armente curioso padece de im 
portância sua anál i se,  porque evi -  
dencia-se aquí ,  o único propósi to 
de rever matéria f á t i c a . "

Como se vê, o próprio despacho ora agravado 
reconhece a singularidade do caso, entretanto,  decidiu pelo 
óbice do Enunciado 126 do C. TST.

Todavia,  a matéria não é f át i ca , porquanto não 
se pretende rever provas e sim dar o adequado enquadramento 
jur í di co  ao caso, tendo em vi sta que o TRT da 10a. Região a 
f l s .  1 1 7 , e determinou a reabertura da instrução para que
nova decisão fosse profer ida,  não determinou que se fosse
acatado tai s testemunhas.

Ora, se as testemunhas do Reclamante já haviam 
provado a sobrejornada e havia condenação, neste part icular,  
não há como a o i t i va  das testemunhas do Reclamado, reverter  
uma si tuação já def inida.

Ressal te-se,  ainda, que o próprio acórdão a
f l s .  245, revela não conc i l i ar - se  com tal determinação,  mas
em respei to a coisa julgada,  necessário se f êz que o hora - 
rio de trabalho fosse provado por testemunhas.

Assim, o pr incípi o do l i v r e  convencimento do 
juí zo não foi  respei tado,  na medida que reconhecido ante 
riormente a sobrejornada,  após pronunciamento do Tribunal 
"ad quem" deveria permanecer, o mesmo entendimento 
to nada de novo se trouxe aos processos.



Como se vê, discute-se nos autos a tese j ur f -  
dica de até onde o l i v re  convencimento foi  respei tado,  por­
quanto houve f l agrante equfvoco em acatar o depoimento das 
testemunhas do Reclamado e ouvir a sua testemunhas.

Assim, ao denegar seguimento ao Recurso de Re 
vi sta do Reclamante, conf i gura-se negativa de prestação j u - 
r i sdi c i onal ,  vedado pelo inciso XXXV, do ar t i go 5? da Carta 
Magna .

Além deste aspecto,  reg i s t re -se  que com tal 
decisão,  con ce s sa ve n i a , este Eg. Tribunal deixou de exer - 
cer sua competência const i tucional  de jul gar  di ssfdi os en - 
tre empregado e empregadores, nos termos l egai s ,  contrariar^ 
do o ar t i go 114 da Carta Po l f t i ca .

Por oportuno, cumpre lembrar que denegando S£ 
guimento na apreciação de um recurso previ sto em l e i ,  cons­
t i tui  cerceamento de defesa a parte,  contrariando,  também , 
garantia const i tuci onal .

Outroassim, processado um recurso,  adquire o 
recorrente o d i r e i t o  de vê- l o apreciado,  ei s que ca r ac t e r i ­
zado o preenchimento l egal ,  ainda mais, quando a subida da 
revista deu-se pelo provimento de Agravo de Instrumento , não 
podendo jamais ser trancado nesta fase.

Face ao exposto,  espera o Agravante que seu 
apelo seja acolhido e provido,  determinando-se o prossegui ­

mento do recurso denegado.

Brasí l i a,  10 de setembro de 1990

DOS SANTOS 
OAB/DF - 4433
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÀO 
Ministério Publico do Trabalho

Certifico que o Procurador-Geral da Justiça
do Trabalho, na forma da lei, distribuiu, 
Beata da ta ,  o preeente processo ao dr«
________MARIA APARECIDA GUGEl

Brasília, Dl", _ D  /  f \ f )  .

Chefe da Seçãtj Processukl - DDJ
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P O D E R  J U D I C I Á R I O  

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

AG-.R R - 5 4 70./.90.,.4.

C E R TIF IC O  que, na sessão realizada nesta data, sob a presidência do Snr. Ministro

Presidente.............. .......... ..........M A R C IL .O ....P IM E M IE L .............................................................................................

Sub
com a presença do representante da Procuradoria Geral, dr....LU.1Z. ..da...5a.l va F l o r e S - ...

................................................... ..............................  e dos senhores Ministros....................................

H llJo ..R e g a to ............ .......... ...................... .... _ ,  Guim arães F a lc ã n ... ... ....... ........... .............

jQ.siL.Garlo s -d a -E o n s e c a _________________, ________________ Z __________________________

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ ---  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------------—

Turma Especi al  . . ,
resolveu a.XXXXXXXXTurma do Tribunal Superior do Trabalho p.Q.C.„.UMJllin.lda.de.,..-.negar

p.r.Q.v..imentQ....acLJi.grav.Q...jce.g.i.men.taJ.*......

A g r a v a n t e - .  GERALDO CUSTODIO SILVA

A g r a v a d o ;  BANCO BANDEIRANTES S. A.

T e r c e i r o  i n t e r e s s a d o ;

/ras

Certifico e dou fé

Certidão de Julgamento T .S .T . — 1.1.077 Ju h a n  C u ry  A g u ia r
Dirotcra de Serv. da Sec. da 2.* Turm a 

Responsável pela Secretaria da Turm a Especial



P. J. - J. T. - T R IB U N A L  S U P E R IO R  DO T R A B A L H O

R E M E S S A

Nesta data, faco remessa dos presentes autos ao Gab. do Sr. Ministro—

(M m m a  n  WldUL____________________________■ c&pcciai

R E M E S S A

Nesta data, faço a remessa dos apresentes autos ã Secretaria da Turma Es 

pecial, para os f ins  de direito.

G.M. Ç f£ _ /® Z _ /199̂

S E R V I D O R

TST  - 1.1.323 Gréfice TST



AG-RR-5470/90.4 - (Ac.STE-
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: GERALDO CUSTÓDIO SILVA
Adva. Dra. Arazy Ferreira dos Santos
Agravado: BANCO BANDEIRANTES S/A
Adv. Dr. Paulo Fernando Torres Guimarães
103 Região.
EMENTA: Negativa de prestação jurisdicional e cerceamento de defesa. 
Reexame de aspectos fáticos-probatórios. Enunciado n- 126. Agravo regj_ 
mental em recurso de revista a que se nega provimento.

Irresignado com o despacho de fls. 272, que negou seguimento 
ao seu recurso de revista, ao entendimento de que o exame do mesmo en 
contra óbice no Enunciado n9 126, do TST, o reclamante interpõe agravo 
regimental.

Opina a Procuradoria pelo provimento do agravo.
Examinados os autos, determinei a sua colocação em Mesa.
É o relatório.
V O T O
Consigna o despacho agravado:

"Diz o acórdão regional que 'em decorrência da decisão judicial tran 
sitada em julgado permitiu-se que o horário de trabalho do reclaman 
te fosse objeto de prova testemunhai' (fls. 115/117).
A prova testemunhai foi contra as pretensões do reclamante, conforme 
se vê no acórdão. Diz a revista que 'a C. Turma a quo (...), deter 
minou a coleta de testemunha mas não a obrigação de acatá-los'. 
Mesmo que a tese apresente aspecto singularmente curioso padece de 
importância sua análise, porque evidencia-se aqui, o único propósi. 
to de rever a matéria fática.
Inviável pois, a revista sob esse aspecto, ao teor do Enunciado 126, 
do TST" (fls. 272).

0 reclamante, em seu agravo regimental, sustenta que o despa 
cho agravado está a merecer reparos, eis que laborou em equívoco. Ale 
ga que a matéria não é fática, porquanto não se pretende rever provas 
e sim dar o adequado enquadramento jurídico do caso, pois discute-se 
nos autos a tese jurídica de que o princípio do livre convencimento do 
juiz não foi respeitado. Argúi que o despacho ao denegar seguimento ao 
seu recurso de revista, configurou negativa de prestação jgirisdicional, 
vedada pelo inciso XXXV, do artigo 59, da Carta Magna. Argumenta que 
com tal decisão, este Tribunal deixou de exercer sua competência cons 
titucional de julgar dissídios entre empregados e empregadores, nos 
termos legais, contrariando o artigo 114 da Carta Política. E, ainda, 
que denegando seguimento na apreciação de um recurso previsto em lei, 
constituiu cerceamento de defesa a parte, contrariando, também, garan 
tia constitucional. Outrossim, processado um recurso, adquire o recor 
rente o direito de vê-lo apreciado, eis que caracterizado o _ preenchi­
mento legal, ainda mais, quando a subida da revista deu-se pelo provi­
mento de agravo de instrumento, não podendo jamais ser trancado nesta 
fase (fls. 274/275).

Nao logra o reclamante demonstrar mereça reforma o despacho
agravado.

Ao contrário do afirmado no presente apelo, a negativa de se 
guimento a recurso, gênero do qual o recurso de revista é espécie, é 
autorizada pelo art. 896, da CLT, com a redação dada pelo art. 12, da 
Lei n9 7701/88.

Não há falar-se em negativa de prestação jurisdicional e cer 
ceamento de defesa. Quando não se admitiu a revista, porque sua preten 
são encontra óbice no Enunciado n9 126, iniludivelmente, foi prestada 
jurisdição, embora de forma diversa da pretendida pela parte. Não se 
configuram, portanto, as pretensas ofensas aos arts. 59, inciso XXXV 
e 114, ambos da Carta Magna.

0 agravante não indica, no apelo, qualque fundamento capaz de 
afastar a incidência do mencionado verbete à hipótese.

Efetivamente, observando-se toda a argumentação apresentada 
pelo agravante constata-se que a mesma apoia-se em aspectos fáticos- 
-probatórios, e o que na realidade pretende é o reexame de tais aspeç̂  
tos, o que é inadmissível em grau de revista, sendo aplicável, portanto,

P A P EL  P. A T A -  TST . 1 . 1 . 0  0 8



AG-RR-5470/90.4
à hipótese o Enunciado n- 126 da Súmula desta Corte.

Por essas razões e pelos seus próprios fundamentos, 
o despacho agravado.

man

I S T O  P O S T O

ACORDAM os Ministros da Turma Especial do Tribunal Superior 
do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

p a p e l  p . A T A -  TST - 1 . 1 . 0 0 1
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PODER JUDICIÁRIO 

JU S TIÇ A  DO TRABALHO
^  TRIBUNAL REGIONAL DO TR A B A L H O -1 8 *  REGIÃO

ii a

ENDERÊÇO

J U N T A  DE CONCILIAÇÃO E JU LG A M EN TO  D E _

. . Rua 88 n. 25 l9and. Seto r Sul
G oian ia

N O T. INT. N°_
1997/8 91 26

.E M .
03 91

J

PROCESSO N i
2985 83

R EC TE.:.
GEKALDÓ custódio silya
BANCO BAHHEIHMSES SA

RECDO.:

no(s) item(ns)

Pela presente, fica V. S '..
13

notificado
.para o(s) fim(ns) previslp(s)

abaixo:

01 —  Comparecer à audiência designada para o dia___________ de______________________de______________

às________________ horas e___________________________________minutos.

02 —  Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 —  Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 —  Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 —  Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 —  Contra-arrazoar recurso do(a)_______________________________________________________________________

07 —  Impugnar embargos à execução.

08 —  Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N°_________________/____________

09 —  Recolher as (os)______________________________________________ no valor de Cr$______________________

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em__________( __________________________ ) dias.

11 —  Prestar como Assistente, o compromisso legal, em_____ ( ____________________ ) dias.

12 —  Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. S*. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C .L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C .L.T.),

devendo V. S*. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe 

facultado designar preposto, na forma prevista do parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. O não 

comparecimento de V. S*. importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria

de fato.
"Ciência às partes da baixa dos autos. Conforme declaração de fls.06 
(12 volume), dispenso o recte do pagamento da3 custas. Libere-se ao Re£ 
do o depósito recu rsal de fls. 227* Após, arquive-se, dando-se baixa. 
Go.25.03.91.as. J.do Trabalho".

p/Diretor de Secretaria

Lfn Jcr: ?.• r Ferreira
A C X Ü  • A .'X IO

lâ JC J.n t .1997/91
DR.DAYLTON A. SILV3IRA 
Roa 4 n. 987 Centro 
Nesta

TRT 1.30.033

5 /  ____________

C E R TIF IC O  que o presente expe­
diente foi encaminhado ao des­
tinatário, via, postal,

em h 3 / ò(j 1 0̂ \ 7^ feira
^ ç, 1 Diretor ida Secretaria

— — 0 ^ --------------
Ç, isiiane lavares Aguiar 

Atendente Judiciár 0
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DE.VALDIR DE Araújo C ésar  
A v.T -1 e s q .c /T -5 1  S e to r  Bueno 
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feauí ».• 4/ 5& £>

•_£&__«*- P ^  *•

Cristiane Tavares Amiar
Atprr!pr>‘g Juri-cá o

C E R T I D Ã O
Certifico que nesta data, foi

expedido c ; van: emento n°.
_35_91_, •• . 60,00....,
que se vi -

G c, l ã  0 4  7 <31 ( # f . )

.................... ..................... $ ....................................
Rossana F *é u. y  i>Li o . e Souza 

Diretora cia Secretaria



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO
1§ Junta de C o n c ilia ç ã o  e Julgamento de Goiânia

A L V A R Á  J U D I C I A L

Proc . 
A lv a rá  N2

2985/83

* O DOUTOR ANA MARCIA BRAGA • -
J u iz  P re s id en te  da i a  Junta de C o n c ilia ç ã o  e Julgam ento de G o iâ n ia . -  

no uso de suas a t r ib u iç õ e s  le g a i s

M A N D A  ao S r . Gerente do Banco Bandeirantes s / a. - . - . -  
. r Agência Q 9 3 - Q o i ã n i a - G o . ou a quem suas vezes  f i z e r ,  
que a v i s t a  do p resen te  a lv a r a ,  exped ido  nos autos su p ra , en tre  p a r  -  
tes GERALDO CUSTÓDIO SILVA

rec lam an te , e BANCO BANDEIRANTES S/A.
* . . ~> • • . ***« ~~» • . **, . > >t* rec lam ada, C .G .C . . —. . —. — —. —. — ■ —

, e fe tu e  o pagamento da im portânc ia  de CrS3010 0 (trinta cruzeiros)
• • • . • • # •

a c re s c id a  de ju ro s  e c o rreção  m o n e tá ria ,' conForme""d ispoe o a r t ,  899 e 
seus p a rá g ra fo s , da C .L .T . ,  e co rrespondesse  ao d ep ó s ito  e fe tu ad o  em 

1 6  /  nov /  8 7  , a tra v é s  de g u ia ^ ^ -e c o l j j i in e n t o a v u lso , p a ra  f i n s
de re c u rso , a Banco Bandeirante^íg^A . ou a seu advo­
gado D r. Valdir deAraujo
conforme p rocuração  de _  _  _dos au tos.

sob as penas da l e i .Rossana Fkvry c'i £i’ra e Souza 
Cireícra ca ;• o .iX a .ia  

itataréijUfiflL.

1» T

„ , _ , | L i retcra c j

íU ! í l l ;__Üi
L i a . - I im

D ire to r  de
S e c r e t a r ia  da i s  JCJ de G o i a n i a . - J . mandei d a t i lo g r a f a r  o p re ­
sen te  a lv a rá  que su bsc revo , indo  a f i n a l ,  a ss in ado  p e lo  MM. Ju iz  Pre  
s id e n te .

Goiânia, 12 de ab ril de 1991.

O R O M A D O
J u iz  do T raba lho  -  P re s id en te  Ana Márcu Braga 

Juíza cio Trzbalho

TRT ,1 .1 .1201  
mcr/



*ta datai faço juntada aos prenantes autoe
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fJlr***f de Secretaria
... ^  . j u n t o s :_____
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUlZA PRESIDENTE DA EGRÉ 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA.

V

jü * do trabalho

. j

..... O A jQInh

G ü í A.UA - GO .

Proc. nQ 2.985/83

SÂNÊO SÂNBEIRANTEi §/A,nos autos da Reclamatória 

que lhe move GERALDO CUSTODIO SILVA, em curso por este Ilustra­

do Juízo, para o fim de exame de peças e requerimento de levan 

tamento de depósito recursal ,requer a Vossa Excelência se digne' 

em determinar o desarquivamento do processo.

• y



C O N C L U SÃ O
fresta data, faço conclusos os presantes autoa t «  
MM. Juiz Presld-inte.

Aos.............. . ú J .................. , O 2ü. ...... _da 1 » ? £
Olrator da Secretaria Q jA )

C O N C L U S O S  
^ |fii às >? « « » fc M  H

V M O A  jucctó
Jrvi .

Ana Mhircia Braga
Juíza/c o Trabalho



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TR A B A L H O -1 8 *  REGIÃO

13
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JU LG A M EN TO  DE

R U A  88 N -

DIÃÍ-ÜA - ‘
1? AMD. - S- SUL

ENDEREÇO:

NO T. INT. N°_ 3515 / 91 ,________ EMÍ5_____ / 07 / 91

PROCESSO N°
2 9 8 5

/
8 3

RECTE.: G 1 TL 'JV )
_  £ ̂  ___ ,7U YTlTn T T  , J

RECDO.: B A N C O  ./lNDD n v - i  .s s / a

â » (s) item(ns)

Pela presente, fica V. S‘ ._
13

n o t i f ic a d o .para o(s) fim(ns) previstp(s)

abaixo:

01 —  Comparecer à audiência designada para o dia. 

às_________________horas e___________________________

_de_ .de.

.minutos.

02 —  Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 —  Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 —  Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 —  Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 —  Contra-arrazoar recurso do(a)_____________________________________________

07 —  Impugnar embargos à execução.

08 —  Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N°

09 —  Recolher as (os)______________________________________ .no valor de Cr$_

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em____

11 —  Prestar como Assistente, o compromisso legal, em.

-(-
4 -

_ ) dias. 

.) dias.

12 —  Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. S*. poderá apresentar sua 

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.), 

devendo V. S*. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe 

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. O não 

comparecimento de V. S*. importará na aplicação da pena de revelia e confissão, quanto a matéria 

de fato.
xxxi3_ Vistas ao iecdo.Int. G-o,24.07.91-4

p/ D ir e to ra  do S e c re ta r ia

saV'

13 j c j . ITt. 5515/91 
Dr. V a ld i r  de A raú jo  ;o sa r  
Av. T - l  e so . c/ T-51, S. Daeno 
N esta

TRT 1.30.033

D / W

C E R TIFIC O  Que o presente expe­
diente foi encaminhado ao des­
tinatário, via, postal,

■np39/09-/ $)
Diretor da Secretaria

*XristÍ£n Tav& re,-es Aguiar
Atendente Judiciário

>/sti3'V



EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUlZA PRESIDENTE DA EGRÉ 

TA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.

JJ

sT- pií ; .... ■>*.;
4

Proc. nQ 2.985/83

BANCO BANDEIRANTES S/A, nos autos nQ 2.985/83 
dos Reclamatória que lhe move GERALDO CUSTÓDIO SILVA, em curso' 
por este Ilustrado Juízo, tendo vista o trânsito em julgado do v. 
acordão de fls. 243/246, requer a Vossa Excelência se digne em de 
terminar a expedição de alvará para levantamento do depósito re- 
cursal de fls. 92( I- VOLUME).

de 1.991.



C E R T I D Ã O
C e r t i f i c o  q u o  n e s t a  d a t a ,  foi 

expedido o /  '•••■!: ó dc levantamento n°.
_ w N ' '• *  c ?  o,g^....
q u e  se

9.1...( .# )

Souza
Diféiora d 3 í̂3C»'0l3.i3

02 os
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO
i.& Junta de C o n c ilia ç ã o  e Julgamento de

A L V A R Á J U D I C I A L

P r ° c .
A lv a ra  N2 148/91

0 DOUTOR ANA MARCIA BRAGA,
J u iz  P re s id en te  da j § ju n ta  de C o n c ilia ç ã o  e Julgam ento de C o i^n ia  

, no uso de suas a t r ib u iç õ e s  le g a i s

M A N D A  ao S r . Gerente do Banco
' Agencia Gorama.-. a quem suas vezes F iz e r ,ou a quem

que a v i s t a  do p resen te  a lv a r a ,  exped ido  nos autos su p ra , en tre  par

«A~~A. rec lam an te ,
rec lam ada, C.G.C, «JU_

C U M P R A

■Xi-ytiU n oa^ .ii4,^  ,<a -«se-fee-e fe tu e  o pagamento da im portânc ia  de 
c e n t a v o s ) _ 

a c re s c id a  ds ju ro s  e co rre ção  raoneta j^faf cjpnforme d ispõe  o a r t .  899 e 
seus p a rá g ra fo s , da C . L . T . ,  e c o p í f ^ i ^ m e  ao d ep ó s ito  e fe tu ad o  em 
OS / iun / 84 t a tra v é s  de^ fuda  reco lh im en to  a v u lso , p ara  f in s  

de re c u rso , a Banco B a n d e i r ^ i s  § ^ L . - . - . - . - . - . - . - . - . T ou a seu advo­
gado D r.
conforme p rocuração des au tos,

sob as penas da l e i .
Rofsarn Fkury da Silva e Souzj

Eu_______  <\P&M/tÀÀ- Pífeí.°r! de c!^e{ai ‘f  * d i r e t o r  de
S e c re t a r ia  da"""l'g JCj" de G o l â n i da t Yí og r a f a r  o p re ­
sen te  a lv a rá  que su b sc re v o ,""indo  á f i n a l ,  a ss in ad o  p e lo  MM. Ju iz  Pre  
s id e n te .

Goiânia, 02 de agosto de 1991*

O R I G I N A L  ASS I NA DO
J u iz  do T raba lho  -  P re s id en te

Ana Márcia Braga 
Juíza do Trabalho

TRT 1.1.1201 
mer/
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CONCLUSÃO
Nesta data, faço conclusos os presentes auto* aa

PRESIDENTE
Snr.

aos........£.JL....d®...........C.2......tí0 10 ° il
U re to r da Secretaria:— —   — — ______

C O N C L U S O S
R a q u el R ezende de O liveira  

Adjunto -'o 0 > . i? ’  S,i'” atario
l.° J J do Cclú.iia
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Relator: MINISTRO

ÍV fâ fc  G o l i l C .

/ AGRAVO DE INSTRUMENT©

10a -REGIÃO

GERALDO CUSTÓDIO SILVA

\

^  Advogado - Dr. João Amilcar Valle (Fls. 2fí) 

Agravado b a n c o b a n d e i r a n t e s s/a___________

Advogado Dr-Paulo Fernandes T. Guimarães (Fls. 11)
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Capa p. processo - Agravo de Instrumentos - TST - L L053



PODER JUDICIÁRIO 
JU STIÇ A DO T R A B A L H O

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
10a. R EG IÃO

T  R T  -  Al-RR/ 030^89  '  ^  B R A S ÍL IA  -  D .F.

Processo n2 2 9 8 5/ 8 3 , originário  
da l i  JCJ DE GOIÍNIi/GO 
PR0CESS0-THT-105/H0 N2 3958/87.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

A G R A V A N T E  ; GERALDO CUSTÓDIO SILYA

A D V O G A D O  : Dr. Voão Acilcar Vaile e outros

AGRAVADO : BANCO BANDEIRANTES S/A

a d v o g a d o  : Dr. Valdir de Araújo César e outros

ÍW c  Uh 1L) '

J

I



Processo n° TRT-RO 3.958787 
Agravante - GERALDO CUSTÕDIO SILVA
Agravado - BANCO BANDEIRANTES

f (Pelo Agravado)

; C O

<X ■i 1 C O

í >»
Ui

t ltr
*— í • 

• fr ■ "~Z>
TD l  x ef-

EXMO.SR.DR. JUIZ PRESIDENTE DO EGRÊG-LO "'TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 10a. REGIÃO

GERALDO CUSTÕDIO SILVA, por seu advogado infra - 
assinado, nos autos do processo n? TRT-RO 3.958/87, em que pugna com 
Banco Bandeirantes S/A, inconformado, data maxima venia, com a deci­
são, de fls, que denegou seguimento ao seu Recurso de Revista, vem , 
tempestivamente, apresentar AGRAVO DE INSTRUMENTO, para o Colendo ' 
Tribunal Superior do Trabalho, em uma de suas Turmas, com fulcro no 
art. 522 e seguintes do CPC, e art. 893, inciso IV da CLT, pedindo ' 
de V.Exa., o recebimento e a subida regimental, em todos os seus efei 
tos.

Seguindo o disposto no art. 523, inciso III e 
parãgrafo único do CPC, indicamos pqças a traslado;

-Exordial (fls. 02 a 04); "" 
-Procuração Cf 1 s . 05 e 241); 
-Declaraçao/pedido de assistência 
(fls. 0 6 X 5 — "

-R.Sentenças (fls. 80/83 e 208/210); 
-Comprovante custas (fls. 86 e 217);
-V.Acordao (.fls. 243/246); ---
-R.Revista (fls. 428 a 433); '
-N.Despacho denegatório (fls. 435);



-Certidão (_fls. 4 3 6 )_.

E .Def érimen to.

Brasília, 10 de fe.vereiro de 1989 .

VÀLLE
OAB/DP—7.129



AO COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

v

E . Turma,

Have n d o sofrido injusta, data yen ia , obstaculi- 
zaçao á sua Revista, vem o reclamante interpor o presente Agravo , 
pois de todo merecida a elevaçao négada.

Ocorre que a E.Turma do TRT, julgou totalmente' 
improcedente a reclamatoria, atribuindo ao obreiro o onus das cus­
tas judiciais. Todavia, nao determinou, nem preve a lei, complemen 
taçao aos valores já recolhidos pelo banco, fls. 86, quando do recur 
so ordinário patronal.Mais um recoLhi mento patronal consta ás fls . 
217 .

Em verdade, as custas ja estão pagas, garantida 
a instância; nao se recolhe custas duas vezes, basilar principio ' 
do direito .

Por outro lado, o Enunciado n9 25/TST fixa a ne 
cessidade do pagamento das custas pela parte que, vencedora em 19 ' 
grau, ficara isenta de cüstas, mas, sucumbente em 29 grau, e claro, 
nao pode continuar usufruindo daquela isenção.

In casu, nao houve isenção alguma em primeiro ' 
grau. Ou seja, o agravante, se nao isento, tao pouco atingido pelo 
dito Enunciado; logo, nao estando ob-rigado ao recolhimento de cus - 
tas. Por sinal, repetimos, já pagas, nao cabendo repetir tal paga - 
ment o,

"Súmula 25/TST —  CUSTAS

A parte vencedora na primeira instan - 
cia, se vencida na segunda, esta obri­
gada, independentemente de intimaçao , 
a pagar as custas fixadas na sentença'



originaria, das quais fic 
parte então vencida'.1

Pelo que, a N.Decisao guerreada merece reforma, 
por faltar-lhe fundamento, base jurídica. Nao há razao para a deser 
çao afirmada, data marima venia, á luz dos pressupostos retro.

Pedimos o conhecimento e o provimento do Agra - 
vo, para que regularmente processada seja o R,Revista obreiro, á ' 
bem da Justiça.

E . Def er imeti t o .

Brasília, 10 de fevereiro de 1989.

T5ÃÕ A. VALLE 
OAB/D.F-7.129



J U N T A D A
Nesta data, faç 

jocumenta da Fis. O

juntada, aos prosantos autos do 

que dá ciência da infoposiçâo

O d e ftS  a R aquisição d o . ^ „ Q '. 5 0 Q S >.j í^ ^ . i

O  A.. L !Q _M — Q & - ....*  »
0 Oifotor

M .*  Therezitíha Se ixas Alves 
Diretora do Serviço de G a d a s t r a m o n t *  

Fiocmul



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- KEGlAO

COKURICAÇlO DE RECÜHSO 
E REQUISIÇÃO DE DO

AP

Interposto AI, em 10 / 02 / 89 , solicito a
V. Sa. a remessa dos autos do RO -3958-87

AP _______________________________

Brasília , 10 / 02 / 89

6tefs da Seção de Clísstfltisjês. 
Ravlate • Autuaste

pra.
Ciente da interposição e requisição do RO su~

AP

Brasília , 10 / 02/ 89

Q u m A u %

Serviço de Recursos
Miramar Rosa Sltvm 

I m . Trai), Jud. 
ftS .R .

T.R.T. 1 .1 . 0 5 4



PODER JUDXCIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- REGIÃO

TERMO DE AUTUAÇÃO

Em 21 de fevereiro de 19 89 , autuei o presente
AGRAVO DE INSTRUMENTO BM RR sob o número 030/89 '

************
, contendo 08 folhas e
documentos»

Brasília» 21 / fevereiro de 19 89

ftChefe da Seção de Classificação, Revisão e Autuação,

M “ Thètèziiíhàf Seixas Alves
O i r e t o m  iJ S . r , i ç o  d e  C a d a a t r a m o n t o

REMESSA
Nesta data, remeto estes autos'’ a 
DSR/SETOR DE REPROGRAFIA

Brasília» 21 / fevereiro de Xo 89

Bxretora do Serviço dé Okí:k s t ^ è m e n t a Processual
M.* Tfeeremna Seixas Alves

Oíretora do Serfiço de Gad&strameafco

íVoce***»!

TRT 1 .1 .1 9 7 .A,

(



P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10& REGIÃO

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faça oorciusos os presentes autos ag 
Sr. Presidenta.

Relatei

Aos oCiL.de

Diretat da Secretaria do 
Coordenação Judiciária

r_____
'fllarco Anbrfttlo /P. 4c Otfateé

Defiro a formação do agravo, ficando, 
consequentemente, intimado o agravado para os fins previs 
tos no artigo 524, do CPC.

Intimem-se as partes para o preparo,’ 
em 48 (quarenta e oito) horas e, após concluída a forma-’ 
ção do agravo, intime-se 0 agravado para contra-arrazoar, 
no prazo de 8 (oito) dias.

Voltem-me c onelusos *

C E R T I D Ã O

Certifico que, nesta data, £ iW> í .  io  Qfi/uo.üado 

foi encaminhado ao D I N para publicação no
D. J. ll(Íno el/ 'ôO/
B rasíüa,.............OÂ...... ...........Q_1..........1.33....

7/>

T.R.T. 1 . 1 . 1 3 6 5

DIRETUK.M Cj CERVIQ^/dE RECURSOS

Xeiallna Qucianm 
Sseletente Chtfa do Soior i* ftMWMf

O.S.R.



Publicado no Diário da Justiça da União,

do dia 02/03/  <?$

Em__<2A/.... m O f t o  „ / / #  .
• ÍjUV /

DIRERETQRIA DO SERVIÇO
K o é a l l n a  ü u d a n a  C i  

âeA tin te -hef» do s«tor d» Racutaw

RECURSOS

O.S.R.

J U N T A D A
Nesta data, faço juntada, aos presentes *utpa

de PPr- ( B Ó í l / ? #  ..
Aos Tfl d« YrrtAfYtp de 1983__

Miramar Rosa Slltâ 
Te«, Trsb, Jud, 

D.S.R,



BANCO BANDEIRANTES S.A.
i

i
1

EXMA. SRA. JUIZA-PRESIDENTE DO TRT DA 10ã REGIÃO.

fv
Cf

y .

r

«tôjir»
k -

*Z).

AI/RR 30/89
I

CTO
OO
»

Junte-se.

Juiz

BANCO BANDEIRANTES S/A, nos autos da reclamatória 
trabalhista movida por GERALDO CUSTÓDIO SILVA,por 

seu advogado (m.j.), atendendo ao r. despacho de V.Exa. vem 
expor que não indica peças para translado no agravo de injs 
trumento em que figura como agravado.

BRASÍLIA, 07 de março de 1989.

s A /w J jo
Pp. Paulo Torres Guimarães 
OAB/DF 7007.

(07787) EX 6.11 MOD. 01.06.008-3



^ ^ ^ ^ S IS T E M A  FINANCEIRO BANDEIRANTES

- p r o c u r a ç ã o -

Nos termos da procuração que
BANDEIRANTES S/A.---------- --------------------
em 19 de fevereiro de 1987, atreves de instrumento devidamente registrado em microfilme' 
sob n? 1231730 no Cartório do 29 Registro de Títulos e Documentos da Comarca da Capital 
do Estado de São Fkulo, em 20 de fevereiro de 1987, nomeio e constituo os advogados os ' 
Drs. ANTONIO FERNANDO SIQUEIRA RODRIGUES, OAB/SP n? 45.091, CIC n? 197.680.798-00, brasi 
leiro, casado; JOSÉ JOÃO BEZERRA BICUDO, OAB/SP n? 21.884, CIC n? 307.381.138-91, brasi­
leiro, casado; ACHEPAR IERV0LIN0, OAB/SP n? 17.763, CIC n? 010.705.178-81, brasileiro , 
casado; CARLOS ROBERTO MUSSI, OAB/SP n? 36.992, CIC n? 078.121.838-15, brasileiro, casa­
do; CLÁUDIO ROBERTO GOMES DE AVIIA, OAB/SP n? 40.083, CIC n? 376.959.598-04, brasileiro, 
casado; LAIS BESSA RODRIGUES, OAB/SP n? 67.917, CIC n? 927.329.098-15, brasileira, sol­
teira; ANA MARIA FALCÃO MARINHO, OAB/SP n? 59.600-B, CIC n? 137.664.574-20, brasileira , 
solteira; GUSTAVO VALENÇA FALBO, OAB/SP n? 67.453, CIC n? 047.561.538-79, brasileiro,sol 
teiro; PAULO ALFREDO PAULINI, OAB/SP n? 64.143, CIC n? 650.030.208-72, brasileiro, casa­
do; SHEILA GALI SILVA, OAB/SP n? 81.559, CIC n? 090.959.478-31, brasileira, solteira; ' 
LUIZ FRANCISCO TOLEDO LEITE, OAB/SP n? 75.948, CIC n9 872.322.788-53, brasileiro, casa - 
do; MÍRIAM ARRUDA TORTELLI, OAB/SP n? 85.043, CIC n? 074.204.588-98, brasileira, casa - 
da; REGINA CÉLIA CAMPAGNOLI GARCIA, OAB/SP n? 73.468, CIC n9 086.658.318-19, brasileira, 
casada; REGINA SALGUEIRO DE OLIVEIRA, OAB/SP n9 55.986, CIC n? 003.148.318-60, brasilei­
ra, solteira; ADENIR VALENTIM CRUZ, OAB/SP n9 81.208, CIC n9 207.200.099-87, brasileiro, 
solteiro; CÉSAR ERNESTO ALBIERI SILVESTRE, OAB/SP n9 81.274, CIC n9 038.041.388-45, bra­
sileiro, solteiro; CRISTINA MENNA BARRETO PIRES KASSAR, OAB/SP n9 38.806-P, CIC n9....
n? 341.320.587-00, brasileira, separada judicialmente; JOAIS AZEVEDO BATISTA, OAB/SP n?. 
n9 38.805-P, CIC n9 938.867.218-68, brasileiro, solteiro; MÃRCIA ARAP BARBOZA, OAB/SP n9 
n9 39.181-P , CIC n9 087^698.138-41, brasileira, solteira; ANA CLAUDIA DE MELLO MORENO , 
OAB/SP n9 46.588 (estagiaria), CIC n? 082.611.498-97, brasileira, solteira; ALEXANDRA ' 
MARIA BRANDÃO C0E1E0, OAB/SP n9 46.589 (estagiária), CIC n9 101.082.928-94, brasileira , 
solteira; todos com escritório na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Boa '
Vista, n9 162 - 69 andar; LEVI LUIZ SILVA FIGUEIREDO, OAB/RJ n9 21.917, CIC n9........
n9 288.222.507-53, brasileiro, casado; JOSÉ ANTONIO RIBEIRO DA SILVA GUIMARAES, OAB/RJ.. 
n9 32.647, CIC n9 235.808.017-91, brasileiro, casado; SIGRID BIELER DA SILVA, OAB/RJ n9. 
n9 29.202, CIC n9 704.280.347-72, brasileira, separada judicialmente; IRACEMA NOVAES 0T- 
TONI, OAB/RJ n9 46.385, CIC n9 932.334.267-04, brasileira, solteira; DUÍLIO FERREIRA 'j 
FRANCO, OAB/RJ n9 15.951-P, CIC n9 739.164.717-91, brasileiro, casado; estes com escrito 
rio na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praça Pio X, n9 78 - 49 an 
dar; MDACYR BELCHIOR, QAB/DF n? 221, CIC n9 003.917.191-49, brasileiro, casado; este com 
escritório na cidade de Brasília -DF., na Rua Jose Severo, salas 202 e 203; PAULO FERNAN 
DO TORRES GUIMARAES, OAB/DF n9 7007, CIC n9 357.730.901-63, brasileiro, solteiro; com es 
critório na cidade de Brasília -DF., ã SCLN, n9 102 - Edf. Viena - Bloco D.54 - sala n9. 
n9 113; ----------------

com poderes para representarem o (a) BANCO "BANDEIRANTES S/A. ,
“ no foro em geral, com a cláusula "ad- judie ia" t em qual­

quer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as açoes compe­
tentes e defendê-las nas contrarias, seguindo umas e outras, ate final decisão, usando ' 
os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes mis, poderes especiais para con - 
fessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação sjobs 
tabelecer, enfim, praticar todos os demais atos necessários ao bom e fiel cumprimento' '
■•deste mandato. /íi ^resente escrito de mandato tem fim específico para tomar '

veis na Reclamação Trabalhista que lhe move GERAL- 
,e a 19 Junta de Conciliação e Julgamento de Goi|y -

as medidas judiciais 
DO CUSTODIO SILVA, 
nia -GO., processo

(s)

'■28'855 / 8 3
S

Vedado, e

Agencia- Goiania -GO. ------------------------------ “
m

nto (s) FALÊNCIA'
©

de 19 89̂ ’

¥0
GERALDO MACHADO - RG. 581.909-Rjd CI^n9 002.854.987-20

EX -6 .6 MOO. 01.06.005 -0



iteglstii íe lltuljK
2:

S1ZENAND0 ^ILVEiRA 

■EV 19

O
Ofldtl

iu t s r
G E M 1

S IS T E M A  FINANCEIRO BANO!

MICR0F1L

1231730
U R A Q Ã 0 -- P E O

JiAECO BAI^EIRAlTTnS S.A., socieda­
de com seae na Capital ao Estado ae Sao Paulo, a Rua Boa Yista, n£ 
162, 7^ andar, CGC/EP n£ 6l.071.387/0001-61; BAI7C0 BANBEIRAíTTES BB ITT 
VESIIL-EETGS S.A., sociedade com sede na Capital do Estado de Sao Pau­
lo, à Rua Boa Yista, n£ 162, 7e andar, CBC/MP n£ 63o090.609/0001-19;* 
COMPANHIA BARBEIRAETSS - CRÉDITO, PINAITCIAEÃNTO E I17VECTIEBETCS, so­
ciedade com sede na Gapital do Estado de São Paulo, à Rua Boa Yista , 
n£ 162, 72 andar, CGO/lvIP n£ 17.167.362-0001-74; e, BAITDEIEAETES CRÉDI 
TC IECEIEIa RIC S.A., sociedade com sede 11a cidade de Campo Brande, Es_ 
tado do Hato 3-rosso do Sul e Agência na Capital do Estado de São Pau­
lo, à Rua Boa Yista, n£ 162, 7e andar, CGC/EP n£ 03.272.663/0001-53 , 
todas, neste ato, devidamente representadas, na conformidade de seus* 
respectivos Estatutos Sociais, por seu B:
TO BE AEDRADE PARIA, brasileiro, casado, 
ia de identids 
-91, nomeiam e
r a c :
de R.
sb.

;.e R. B. n£ 1_l.3-l7.012 — Sl>P/l
tu em seeis

, Drasiieiro, casaao, aavogaao, 
-no rRi qqc _ TVp/uj 0 C T H

■ Pr esidente, JĴ Í O CJ~L3ZH
■eiro, portadQl'* da cedu-
e C .1 n r\0 020 ^70 / o> 0 -LI O -Li

■adores os BR *-• C
—?— ALBC*

r da cédula de a»•ij■H ntida
r a cPJ to 0 7-20; e9 --CBá— *“ * /"*« ~ V:U L «■

, wj. w, casado, administrador de empresas, porta 
dor da cédula de identidade R.B. n£ 431.762 - 3SP/BP, C.I.C. ne 005. 
684.147-72, ambos com escritório na Capital do Estado de São Paulo, à 
Rua Boa Vista, n£ 162, 7- andar, conferindo-lhes poderes, para em no­
me de qualquer das Outorgantes, constituírem, em conjunto ou isolada­
mente, independentemente da ordem de nom&açãc, advogados devidamente* 
inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, para representarem qual - 
quer das Outorgantes no foro em geral, com a cláusula " ad judicia ", 
em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quen* 
de direito as ações competentes e defendê-las nas contrárias, seguin­
do umàs e outras, ate final decisão, usando os recursos legais e accm 
pariianab-os, camferindo-Ehes mais, poderes especiais para confessar , 
desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar * 
quitação, substanelecer, enfim, praticar todos ps demais atos necessá 
rios para defesa dos direitos das Cutcrgantqst/pbs ..poderes outorgados 
ficam,expressamente, excluídos poderes parâg.irBqueyimento de Palência* 
de devedores das Outorgantes. 0 presente manda'
toalidade, e outorgado por prazo_^ó!| 
fv ,"

BANCO  B,

;erminauo
gj^ulo, 19
sy- « <y

C&.JB3

r í f (•C- t Ç **-
BArSICCJ BAÍ\3,

O& IUVESTJ

09/82 MOD. 6.7 
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2.o Jtetjisfto de Títulos e Documentos
de Dezembro, 23 -  Tel. PABX 231-4011 

ÉPItíSHIADO HOic, PROIQCOUDO t REGISIRftDO [tt 
MICROFILME, SOB M* 1 2 31730—



I PARTE EM BRANCO
4Mí,en a (JJ/ÍSandí

J U N T A D A
N esta data, fa ço  ju ntada, aos presentes a u t o e  d a

....... ------------------------------------------------------------------- ----------------

Ao®.. J Ü d«.. . ^ O ã y S .__________d9 ,9?i_

M ile n a  Uivas Sandl
Auxiliar Especializado 

D. S. R.



Sindicato dos Empcegados cm Estabelecimentos Bancários
-̂ -1/  

''0a - '

N O  ESTADO DE G O lA S

DEPARTAM ENTO  - JU R ÍD IC O

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da J.C.J. de Goiânia-Goiás.

DIST. wv
..__.... A lt ...j .c .j

**“•*•«•
0 d8

JUmiÇA DO TRABALHO 
DISTRIBUIÇÃO 

R E C E B ID O  E M  / J Í5 -3

8. CHSTRIBUIÇÀO

GERALDO CUSTODIO SILVA, brasile iro, casado, bancário, resident\\ 

e domiciliado ã Av. Engenheiro José Martins Filho, Q. 31, L. I 3, Novo Horizonte, nestà 

Capital, comparece perante V.Exa., concessa venia, através da assistência judiciária do 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado de Goiás, deferida de 

conformidade com a Lei 5.584, de 26.06.70, c/c a Lei 7.115, de 29.08.83 (cf. declaração

e autorização de assistência anexos) e via do advogado e procurador bastante (m.j.), ao
-  \ '

final assinado, profissionalmente estabelecido a Rua 4 n9 987, Centro, nesta Capital 

(DeptO Jurídico do Sindicato assistente), onde receberá as intiinações/notificaçoes de 

estilo, a fim de interpor a presente ReclamatÕria Trabalhista em desfavor do BANCO BAN­

DEIRANTES S/A, estabelecido ã Av. Goiás n9 653, Centro, nesta Capital, pelas razões de 

fato e fundamentos de direito seguintes:

01 0 Recte. foi admitido a serviço do banco-Recdo. em 01.mar.77,no H

cargo de escriturãrlo, quando exerceu opção pelo regime jurídico do F.G.T.S.

Em 01.mar.81 passou a exercer as funções de caixa e em01.set.l 

as funções denominadas de "procurador". No entanto, a despeito da denominação dada á 

seu cargo pelo bancc, não exercTcia cargo de confiança, vez que não detinha poderes d» 

mando, representação ou gestão e sempre esteve sujeito ao controle de frequência.

L

02. Em decorrência sempre esteve sujeito a uma carga horária d®--»

06:00 horas/dia, por força do disposto no caput do art. 224, da CLT. No entanto, a 

carga horária há vários anos se estendeu entre 08:00 e 21:00 horas, com 01:00 hora 

intervalo (12:00 horas/dia, em média), salvo nos meses de maio/82 e maio/83, quando ai 

sumiu ãs funções de compensador de cheques e outros papéis, nas férias do t itu la r NI CO­

ME DES LOPES RIBEIRO, passando a trabalhar das 08:00 ã 01:00 hora da madrugada, c/ 01:00

Cx. Postal, 210 - End. Telegráfico: D E F E N S O R  ■ Rua 4 n. 987 - Ed. 28 de Agosto - Telefones: 225-4260 e 225-4328 - Telex: (062) 558 - Goiânia - Goiás 

Mod. 11 84



cSindicato dos Qmpvegados cm (~stabclcciincnto^-Bancários
4

N O  ESI ADO  DE G O lA S

D EPARTAM ENTO  - J U R ÍD IC O
/4'V /cr

Fl. 02

hora de intervalo (16:00 horas/dia, em média).
MatfatuiYt »wíT̂cl& RepregrefU

-  ̂ g j ô,
03. Os salarios mensais pagos ao Recte., no ul timo'biênio trabalha­
do, evoluiram como segue: a partir de

01,09.01

01.03.82

01.09.82

01.03.83 

01 ,09.83

Cr$ 44,346,20 (Cr$ 39.791,00 de ordenado e comissão de car­

gos + Cr$ 4.554,20 de anuenios);

Cr$ 62.745,75 (Cr$ 55.617,00 de ordenado e comissão de car~ /  

gos + 5.692,75 de anuênios + Cr$ 1.436,00 de ajuda de cus

to);
Cr$ 104.000,00 (Cr$ 89.492,00 de ordenado e comissão de car­

gos + Cr$ 12.275,00 de anuenios + Cr$ 2.313,00 de ajuda de

custo);

Cr$ 144.470,00 (Cr$ 126.471,00 de ordenado e comissão de car

gos + Cr$ 14.730,00 de anuênios + Cr$ 3.269,00 de ajuda de

custo);
Cr$ 204.774,00 (v. recibo rescisório). ^

Como se observa, as diferenças de anuênios entre os valores dis  ̂

criminados acima e os constantes dos contra-cheques anexos, foram pagas no mês de 

maio/83. Além dos salários acima discriminados, evoluídos de acordo com os instrumen­

tos coletivos da categoria, o Recte. percebia gratificações semestrais no valor dr 

uma remuneração mensal.

04. Em 31.ago.83, sem causa e de pronto, o Recte. foi demitido, c 

faz prova o anexo recibo rescisório.

05. Face ao exposto, com fundamento na C.L.T. e demais disposições 

legais aplicáveis ã espécie, P E D E :

Horas-extras - 6*e 10/dia, cf. Súm. 172

(*) - 01.10.81 a 28.02.82 - s/ Cr$ 44.345,20 - 780 - Cr$ 443.451,99

(*) - 01.03.82 a 30.04.82 - s/ Cr$ 62.745,75 - 312 - Cr$ 250.982,99

(*) - maio/82 - s/ Cr$ 62.745,75 - 260 - Cr$ 209.152,49

(*) - 01.06.82 a 31 .08.82 - s/ Cr$ 62.745,75 - 468 - Cr$ 376.474,49

- 01 .09.82 a 28.02.83 - S/ Cr$ 104.080,00 - 936 - Cr$ 780.599,99

- 01.03.83 a 30.04.83 - s/ Cr$ P O o 0 1 312 - Cr$ 361 .174,97

- maio/83 - s/ Cr$ 144.470,00 - 260 - Cr$ 300.979,14

- 01.06.83 a 31 .08.83 - s/ Cr$ 144.470,00 - 468 - Cr$ 541.762,46

(*) Hs.- extras c/ adicional de 100%, cf.

L \ J
Cx. Postal. 210 - End. Telegráfico: D E F E N S O R  

Mod 1184

Rua 4 n. 987 Ed 28 de Agosto - Telefones: 225 4260 t 22S-432H felex: (062) 558 Goiânia Goiás

l  J\
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Sindicato dos Empregados cm Cslídndeciinciitos^Jlajjcários /c
N O  ESI ADO  DE G U I AS

DEPARTAM ENTO  - JURÉDSCO f, /  *\_______

\ Z  T 7  Fl. 03 ^
v  vsentença normativa anexa; as demais c/ d S /

W la c h e d o
25%, cf. § 29 do art. 61 da C.L.T. Di- ' wa„. „  a» Repr.*»*
visor = 156. 3 3 &‘

Incidências de horas extras (156/mÍs) sobre:

- Aviso privio ....................................................  Cr$ 180.587,47

- 139 salãrio/81 ...............................................  Cr$ 88.690,40

/82 ...............................................  Cr$ 130.099,99' “

/83 - 9/12 .........................................  Cr$ 135.440,59

- Ferias indenizadas - 82/83 ................................... Cr$ 180.587,47

83/84 - 7/12 ..........................  Cr$ 105.342,67

- Grat. semestral - 29 sem./81 ............................. Cr$ 88.690,40

19 sem./82 ...............................  Cr$ 125.491,49 '

29 sem./82 ...............................  Cr$ 130 .099,99

19 sem./83 .................................  Cr$ 180.587,47;

29 sem./83 - 3/6 ........................  Cr$ 90.293,73
F.G.T.S. - dep. 8% s/ verbas sa laria is supras, c/ libja 

ração p/ Cõd. 01, c/ + 10%, pena de conver­

são em indenização ..................................  Cr$ 372.589,47

Principal .............................................  Cr$ 5.073.079,66

(Principal c/ CM e Juros ........................  Cr$10.237,473,00)

HONORÁRIOS p/ Sindicato assistente ..........  Cr$ (15%)

f

06. Para tanto, requer a V.Exa., que se digne determinar a notifica 

ção do Recdo., no endereço indicado, para comparecer a audiência que for previamente de 

signada, purgar a mora salarial (salários retidos), pena de condenação em dobro, contes 

tar a presente ação e acompanhar o feito até final decisão, pena de revelia e confissão 

ficta, quando, como se pede e espera, deverá ser condenado no total do pedido, acresci­

do de correção monetária, juros de mora sobre os valores corrigidos e demais cominações 

legais.

07. Termos em que, protestando por todos os meios de prova em direi_ 

to admitidos, inclusive pelo depoimento pessoal do representante legal do Recdo., pena 

de confissão e dando ã causa o valor de Cr$ 10.237.473,00.

P. Deferimento

Goiânia, 14 de outubro de 1983.

PP
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P R O C U R A ^ A O

OUTORGANTE (S ):  Geraldo C ustód io  S i lv a ,  b r a a i le i r o ,  casado, b ancá rio ,

re s id e n te  e d o m ic ilia d o  a Av. Engenheiro  José  M a rt in s  F i lh o ,  Qda 31, Lte 

13, Novo H o rizon te , G o ian ia  -  Go ...........

OUTORGADOS: No âmbito do Estado de G o iás, os doutores DAYLTON AN_ 

CHIETA S ILV E IR A , DE L AI DE ALVES MIRANDA CENTENO, MARCCNDES ?EREI_ 

RA DE REZENDE, ANTONIO ALVES FERREIRA, NEILER ALVES DA ROCHA,VAL 

DE CY DIAS SOARES e J0A'0 HERON Dl NO PEREIRA DOS SANTOS, os t rês  pri_ 

meiros casados e os úl t imos  s o l t e i r o s ,  advogados,  exceção do új 

timo que é e s t a g i á r i o ,  i n s c r i t o s  na OAB-GO, sob os números 1.692, 

5.094, 2.032,  6.240,  2.124,  6.347-A e 3.900,  respect i vamente,  na 

qual idade de advogados e e s t a g i á r i o  do S i nd i ca t o  dos Empregados 

em Estabelecimentos  Bancár i os  no Estado de Goiás,  e s t abe l ec i do  a

Rua 04 n9 987, Centro,  Go i ãn i a -Go i ás  .............................................

No âmbito do D i s t r i t o  Federal ,  os doutores  J0SE TORRES DAS NE­

VES, MARIA LÜCIA VIT0RIN0 BORBA, 0T0NIL MESQUITA CARNEIRO e IIEI_ 

LER ALVES DA ROCHA, b r a s i l e i r o s ,  os t res  pr imei ros  casados,  o 01 

timo s o l t e i r o ,  advogados i n s c r i t o s  na 0A8-PF, sob os números 943 , 

929, 1.236 e 0AB-G0, n9 2.1 24 , respect i vamente , advogados da 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE CREDITO 

- C0NTEC, e s tabe l ec i da  á Av. Vi/4 - SEP Sul - EQ. 707/907 - Lote

E, em B ra sT l i a -DF  .............................................................................

OUTORGANDO-LHES OS SEGUINTES PODERES: Gerai s  para o foro e os E_s 

pec i a i s  para t r a n s i g i r ,  d e s i s t i r ,  acordar ,  receber e dar q u i t a ­

ção, f i rmar  compromisso, adjud i ca r  bens e praça ou l e i l ã o ,  prorno 

ver e acompanhar ação t r ab a l h i s t a  de i n t e r e s se  do (a) outorgante 

a ser i n t e rpos t a  em des favor  do fa) Banco Bandeiran.tos 3 .A ., Eota

b e lec id o  à Av. d o ia s ,  nC 653, centro , o iâ n ia  -  Go..........................

Facu l t a - l hes  a inda,  a atuação em conjunto ou i soladamente e o 

substabelecimento dos poderes d e s c r i t o s ,  com ou sem reserva ,  na 

pessoa de outro advogado.

i ai>í)i!*n-aiu Cuuoiüo Olir«w* 
Uflvlu tii - íwtfalo - ft>. 

Reconheço, puf a(s,

riniia(s) ile____.i_.4~-— —c- cu \ ^

-v vt-1.
' Por| Ai.ílogtj »o Çà^Vo**» >)<’

ArqVtfvo do *■.

Goiânia-Go,  05 / d( jOutçib:to de 1983.
I ‘ " / ) / // /

/
\ ___________ _____________________________pi______ _____________________________

^d^ÍBíl^aldo ^u stó d io  $ i l v a

•(•'.in Hii í • t* 7
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Í~ .. ftSfà&y-DECLARAÇAQ / PEDIDO DE ASSISTÊNCIA

G P r
EU, e ra ldo  '•'ustodio S i l v a  

brasile iro, > bancário, residente e domiciliado a Av, 'ngenhe lro  José

gr»n.

Ü‘M arti nr, i lh n ,  Qda 3 1 ,.Lta  13 n9
em Goiania - Goiás, portador da C.T.P.S. n9 86.121 Série

0QQ.Q2. _, DECLARO, de conformidade com o § 19 do Art. 14, da Lei 5.584, de 25.06.70 ,

c/c a Lei 7.115, de 29.08.83, asswnindo expressamente a responsabilidade pelo seu i  n 

te iro  teor e conteúdo, que

1. a minha situação econômica não permite demandar o 

meu Empregador (ex), uma vez que encontro-me desem 
pregado e não possuo qualquer outro rendimento, a 

tualmente;

2. possuo, ainda, os seguintes compromissos financei_

ros :. -Pa&Q-priaalaçãa-do MEU_n cun©ríimisaQ---
-íinaneo iro -ocua  -a-fetaÍM -a  j—jhp oa taçãee-4i-ver_
_aacu____________________ _____________________

Necessitando demandar o meu empregador (ex), nas condições acima, peço ao Sindicato

^EiO.posCEmpjrgqado^.eijH^stabelecimentos Bancários no Estado de Goiás a Assistência judiei^

,7, ,'\ãn'aJ ifdbaijris£a de que trata a Lei 5.584/70 (art. 14).2í/- JçjÇ) C a , J .  . S l
Goiânia(GO), 05/ de de 198^_.

G eraldo C u stód io  S i lv a

DESPACHO - AOS ADVOGADOS

tA*WIAi> SUí niluu)
Autorizamos ao Advogado deste Sindicato, a quem este vier 

a ser distribuído, a prestar a assistência judiciária requerida, desde que entenda 

ser a pretenção do bancário .justa e legal. No caso'de ser interposta ação trabalfm 

ta, os honorários deverão ser postulados na inicial ,  de conformidade com o Art. 16, 
da Lei 5.584/70.

Goiânia(GO), de de 198

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCfiRIOS N0 ESTADO DE GOIAS.

M. ( iM ^ E Í
Dir. Dpt9. para Assuntos Jurídicos.

bessa/SE.
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PODER J U D IC I Á R I O  

JUST IÇA  DO TRABALHO C á «  T t ' P “  ™ ach„ * dl  

D S

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ 2.935 / 8 3 .

<•. Repra!***'

JUNTA DE CONCIL IAÇÃO E J U L G A M E N T O S ^ »  ^ ' V V V

Áos dias do mes de m &10 do ano de 1.9 84

às 14:41 horas, em sua sedte, ireuniu-se a 1 a . Juntâ de Conciliação e Julgamento

de nnTflTJT \_________  . ________, sob d Presidência do MM. Juiz do Trabalho,
Dr. IALDA-LUZA GUIMARÃES DE MELLO ______ , presentes

os srs. ■■BAMIEL..YI.MA Vogal repre­
sentante do empregadores e EXPEDIDO DOMIBSOS BEZERRA

Vogal representante dos empregados, para in s t ru ção  6 julgamento da reclamação 
ajuizada por GEKAIDO CUSTÓDIO SILVA ’_________________

contra BANCO BANDEIRANTES S/A.__________ ___________ ________________________
relativà a horas e x tE a s ,e t c .

no valor de Cr$_______
Aberta a audiência foram, de ordem do MM. .Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausentes ambaS.
Vistos, etc. ...
Geraldo Custódio Silva, qualificado às fls. 02 ajui­

zou reclamatória contra o Banco Bandeirantes s/a . pleiteando o paga-/ 
mento de horas extras, incidência reflexa destas, FGTS e Honorários - 
advocatícios para o Sindicato Assistente, alegando que: fora admitido 
em 0-1/03/77, no cargo de Escriturário, quando optou pelo regime do -/ 
FGTS; em 01/03/81 passou a exercer as funções de Caixa, sendo que em 
01/09/81 foi designado para as funções de Procurador; não exercia -/ 
funções de confiança; cumpria um horário que iniciava às 08:00 horas, 
terminando às 21:00 horas, com 01:00 hora de intervalo (12:00 horas/- 
dia, em média), salvo nos meses de maio/82 e maio/83, quando assumiu' 
as funções de compensador de cheques, nas féhias do titular Nicome-/ 
des Lopes Ribeiro, quando trabalhou das 08:00 às 01:00 da manha, com 
01:00 hora de intervalo (16:00 horas/dia, rnédia); as diferenças de - 
anuênios foram pagas no mês de maio/83; percebia gratificações semes­
trais, no valor de uma remuneração mensal; foi despedido, sem justa - 
causa, em 31/08/83.

Juntou os does. de fls. 06/32.
Em sua defesa, o recldo argttiu a prescrição bienal,' 

dizendo, ainda, que: o recte exercia função de confi ança e percebia'
TRT 1 . 1 . 1 2 0 1
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gratificação nunca inferior a 1/3 (um terço);, deasejí salarro; este tra­
balhava apenas 08:00 horas por dia; não devido o pagamento
de horas extras, fica prejudicado o pedido de incidência reflexa destas; 
caso fosse reconhecido algum direito ao obreiro, sob o título de horas' 
extras, o adicional correto é de apenas 20% (vinte por cento); por es-/ 
tas razões, a ação deveria ser julgada improcedente.

Juntou os does. de fls. 44/74, sobre os quais falou o -/ 
recte às fls. 76/77.

Foi colhido o depoimento pessoal do recldo, sendo ouvi-/ 
das 2 (duas) testemunhas arroladas pelo recte.

ü rectío pretendia produzir prova testemunhai, para com-/ 
provai' que o obreiro exercia cargo de confiança e a carga horária deste, 
que foi indeferido, sob protestos.

Renovada, sem êxito, a proposta de conciliação.
É 0 R E L A T Ó R I O

F U N D A M E  N T O S

Prescrição - Acolhe-se a prescrição bienal para as parcelas pedidas e - 
anteriores a 19/10/81.
Horas extras - No último biênio, o recte passou a exercer as funções de 
Procurador, ganhando gratificação de função nunca inferior a 1/3 (um -/ 
terço) de seu salário efetivo.

De conformidade com os depoimentos das testemunhas arro­
ladas pelo obreiro (vide f 1. 80/81), este possuía subordinados, a quem’ 
podia dar ordens e, inclusive, aplicar penalidades (vide depoimento da 
2ã testemunha).

Assim sendo, entende-se que o mesmo exercia cargo de con 
fiança, enquadrando-se na exceção prevista no parág. 22, do art. 224/C. 
L.T., pois o conceito de confiança ali previsto nada tom a ver com o do 
art. 62 do mesmo consolidador, já que específicas para o bancário e mui 
to mais amplas do que as que exigem para os empregados de outras catego 
rias.

Por entender que este fato, ou seja o de que o recte -/ 
exercia cargo de confiança, foi devidamente comprovado pelas testemu/-/ 
nhas arroladas pelo obreiro, deixamos de ouvir aquelas arroladas pelo. -/ 
recldo, para atestarem a respeito do mesmo assunto, por se entender que 
tal prova, a esta altura, já era desnecessária.

Ressalte-se que, com referido procedimento, nenhum prejui
TRT 1.1.1365
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produção de prova testemunhai, pelo recldo, para comprovar a jornada - 
de trabalho do postulante.

É que, em depoimento pessoal (vide Pis. 8o), o recldo - 
confessou que o recte assinava folha de frequência e que, em sua época, 
trabalhavam na agência de 50 a 56 funcionários.

Por esta razão, a prova passou a ser documental (contro 
les de frequência) e de onus do empregador, posto que alegou horário - 
distinto daqueJe consignado na peça de ingresso (item II, do art. 333, 
do CPC).

Considerando que este não se desincumbiu deste encargo' 
em tempo hábil (art. 396 do CPC), presumem-se verdadeiros os horários' 
discriminados r:.a peça exordial.

Por estes fundamentos, torna-se procedente o pedido de' 
horas extras, para aquelas excedentes das 08:00 horas diárias, cujo -/. 
número e valor serão apurados em liquidação de sentença, que observará} 
l) a evolução salarial do recte; 2) as Súmulas 113, 124 e 172 do TST; - 
3) os adicionais previstos em instrumentos normativos em anexo até - / 
31/08/83, sendo quo daí para frente deverá ser aplicado o adicional de 
25/ (vinte è cinco por cento), conforme estabelecido no parág. 29, do - 
art. 62 e art. 225, ambos da C.L.T.
Incidência reflexa - Admitido que o obreiro prestava horas extras habi­
tualmente, o valor médio mensal destas integra sua remuneração (S. 76 - 
do TST) tornando-se procedente o pedido de incidência reflexa nas parce 
las discriminadas na inicial (vide f ls. 04).
F. G. T. S. - 0 F.G.T.S., inclusive com o adicional de 10/ (dez por cento),
incide sobre as parcelas supra e deverá ser liberado através de Guias - 
AM Cód. 01, sob pena de pagamento do valor equivalente.
Honorários Advocatícios para o Sindicato Assistente - 0 doc. de fls. 06 
justifica o pedido em epígrafe que é devido na proporção de 15/ (quinze 
por cento) do montante que for apurado a favor do recte.
Art. 467/C.L.T. - Nas questões submetidas não cabe a aplicação do art.' 
467/C.L.T.

C 0  N C L U S Ã 0

Por estes fundamentos, Resolve a ls J.C.J. de - /
Goiânia-Go, sem divergência, julgar procedente, em parte, esta ação pa-

TRT 1.1.1365 ‘ THv&HHlíi. ÍIÍlT
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ra condenar o Banco Bandeirantes S/V*> a pagar, ém ^Ç oéríx> ) dias, ao Sr 
Geraldo Custodio Silva as parcelas r e lastra t©.#^* horas extras, incidência 
reflexa destas e FGTS, conforme apurar-se em liquidação de sentença, ob­
servados os comandos da fundamentação retro que ficam fazendo parte inte 
grante desta decisão.

Juros e correção monetária, incidem na forma da lei.
Custas, pelo recldo, no valor de Crf>53.731,00 (Cinquenta' 

e três mil setecentos e trinta e um cruzeiros), calculadas sobre a impor 
tância do Cr$2.000.000,00 (Dois milhões de cruzeiros), arbitrada para es­
se fim.

No mesmo prazo supramencionado, o recldo deverá pagar os 
honorários advocatícios para o Sindicato Assistente, no percentual de - 
15 % (quinze por cento) do montante que for devido ao recte.

Intimem-se as partes.

Vy >r . <;>• ,V° .cr °
V

Vi
i

TRT 1.1.1365 lítótór. ft iiff
NBS/8d
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RECIBO DE QUITAÇÃO

F .
O depósito da preqente guia, somente terá/ validade, após autentic ação mecânica efetuada 

Agência Arrecadadora,

O reclamante, aol levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas\em conta-corrente dos interessados.

de de 19

CHEFE DE SECRETARIA
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prvnenfces o(a; ÍEL. Juiz(a) Presi ciente e 

assinam, para audiência relativa ao Proo 
entre partes: GERAIPO CUSTÓDIO SILVA

Juiz.(a) Presiaente e os 3rs., Vogais sue aofi.náL 
inoia relativa ao Proc, _1 3 J.C.J. 2935 /  8$ f

BANCO B AID E12ANTE S S/A Recite(n)
e EecJ-do(s) ,  r e s n e c r i v a m e n t e ,

Àe 1 7 :0 4  h o r a s ,  a b e r t a  a a u d i ê n c i a ,  f o r a m , d e  ordem d o ( a )  

MI, J u i a ( a )  P r e s i d e n t e ,  a p re g o a d a s  as  p a r i r e s ,  a u s e n t e s .

pela Junta foi proferida a seguinte DECISÃO:
Vistos os autos.
GERAIDO CUSTÓDIO SILVA ajuizou reclan&tória trabalhista

contra BANCO BANDEIRANTES S/A postulando ç^agamento de horas ex - 
tras com incidências; FGTS.; honorários advocatícios e pena de... 
condenação em dobro. Baseia-se o pedido nos fatos narrados às fls.
02/04 dos autos, tendo sido dado à causa o valor de ................
Ci£10.237.473,00 (dez milhões, duzentos e trinta e sete mil e quatro 
centos e setenta e três cruzeiros).

mente invoca o art. 11 da CLT;que, no mérito, o recte. vinha exer - 
cendo cargo de confiança de Procurador; que recebia comissão de car

apenas oito horas por dia; que o adicional das horas extras é de... 
207® e deve ser observada a evolução salarial do recte. ;que,os hono­
rários advocatícios são indevidos. Pela improcedência.

Documentos foram juntados.
Colheu-se o depoimento pessoal do preposto do réu.
Poram ouvidas duas testemunhas do recte.
As partes produziram razões finais.
As propostas conciliatórias foram infrutíferas.
Foi proferida a r. decisão de fls. 80/83 dos autos.
0 v. acórdão de fls. 115/117 acolheu recurso do recdo.de

terminando a reabertura da instrução e proferimento de outra

CONTESTOU o recdo. dizendo, em síntese, que preliminar

go de valor superior a um terço do salario; que o recte. trabalhava

sao.
TRT 1.1.1207

\
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P.J — J .T — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10a F l/ê.02
Foram ouvidas mais duas testemunhas do réu, às Pis.164

í

e 197 dos autos e um informante às fls, 131. (.̂ Z T ^ u  »
„ D <§ RAs partes produziram novas razoes finais e nao acata - 

ram a tentativa conciliatória.
<• á 0 RELATÓRIO.

Acolhe-se a prescrição bienal arguída.
Resultou provado que o recte. exercia cargo de confian 

ça, ao teor do § 2° do art. 224 da CLT., pelo que estava sujeito/ 
à jornada de oito horas diárias.

Apesar dos depoimentos ouvidos, com a reabertura da ... 
instrução determinada pelo v. acórdão de fls., não trouxe o réu., 
aos autos os controles de horário comprovadamente existentes (de­
poimento do prepcsto às fls. 78), que ao teor do art. 74, § 22 da 
CLT. fariam a sua prova do horário trabalhado pelo autor.

Assim, presumem-se verdadeiros os horários da inicial, 
tendo o recte. direito às horas extras excedentes a oito diárias/ 
com as incidências postuladas.

Para os cálculos deverão ser observados: a evolução sa 
larial do autor apontada nos recibos de pagamento, os Enunciados/ 
ns. 113, 124, 172, 215 e 264/TST.e os adicionais previstos nos .. 
instrumentos normativos juntados pelo autor, nos prazos de vigên­
cia consignados.

0 FGTS. é concedido como requerido, sobre as verbas de 
feridas, à exceção de diferenças de aviso prévio e férias, por se 
rem parcelas indenizadas.

Os honorários advocatícios são devidos porque presen - 
tes os requisitos da Lei 5584/70.

Improcede a dobra do art. 467/CLT. face à controvérsia 
e à natureza das verbas em questão.

ISTO POSTO, resolve a 1 2  jCj/Goiânia-Go, por unanimida 
de, julgar PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar o recdo.BAN 
CO BANDEIRANTES S/A a pagar ao recte. GERALDO CUSTÓDIO SILVA, nos 
termos da fundamentação e como for apurado em liquidação, observa 
da a prescrição bienal: as horas extras excedentes de oito nor - 
mais diárias, em razão dos horários de trabalho apontados na ini­
cial e nos períodos ali consignados, com Enunciado n. 172/

T*R.T. 1.1. 1565
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P. J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10» REC
incidências no aviso prévio, 132 salário de 81/82 e y/it^de 83; f£ 
rias de 82/83 e 7/12 de 83/84 e gratificações semestrais do(2§ se 
gundo semestre de 81 ao(2°) segundo semestre de 83 (3/6); FGTS. so 
bre as verbas concedidas à exceção de diferença de férias e aviso/ 
prévio. Condena-se,ainda,o recdo. a pagar 15% de honorários advoca 
tícios, sobre o valor da condenação, que reverterão aos cofres do/ 
Sindicato Assistente.

juros e acréscimos, na forma da lei. .
Custas pela recda. de Cz$595,79, sobre Cz$15.000,00, ax 

bi trados provisoriamente.
CIENTES (Enunc.l97/TST):
Nada mais.

T^R.T. 1.1. 1365
D .X.B.-conf.
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SUDSTABELEÇO, com reservas de iguais 
para mim, nas pessoas do DR. ANTONIO LEONEL DE ALMEIDA 
CAMPOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB- 
DF, sob o n« 3.529, CPF-1163974ll/00, D R . JOÃO AMILCAR 
VALLE, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB 
-DF, sob o n° 7.129, CPF-10932l43l/72, DR. JOSÉ ANTO- 
NI(_) PIOVBSAN ZANINI, brasileiro, casado, advogado, ins_ 
crito na OAB-DF, sob o n® 4.347, CPF-024325951/49, D R . 
D1MAS FERREIRA LOPES. brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito na OAB-DF, sob o n? 5.456, CPF-357635826/91 e 
DRA. ARAZY FERREIRA DOS SANTOS, brasileira, casada, ad 
vogada, inscrita na OAB-DF, sob o nfi 4.433, CPF- 
15368211l/o4, todos com escritório na Av. W/4 SEP Sul, 
EQ. 707/907, Lote "E", em Brasília-DF, os poderes que 
rne foram outorgados por GERALDO CUSTODIO SILVA.-x-x-x-
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

ACÕRDÃO
Processo n2
Reclamante
Reclamado

1ST n2: 1692/88 Qeoxardo 'fjevt* W la ltm t*  W lachado f f r r a a  "C thutM  
«• Setor de Rejr«w»**cnico J n d ic l ir i»

0 S. K.
TRT - RO - 3958/87 
GERALDO CUSTÓDIO SILYA (recorrido)
BANCO BANDEIRANTES S/A (recorrente)

Relator
Revisor
Procedência

JUIZ PERNANDO A. V. DAMASCENO
JUIZ JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
18 JCJ DE GOIÂNIA-GO (JUIZA ANA‘MÁRCIA BRAGA)

PROVAo MEIO» ESTIPULACÃO PELA» 
INSTÂNCIA SUPERIORo - Havendo decisão» 
transitada em julgado determinando que 
um Pato seja demonstrado através de * 
certo meio probatório, não podem as 
instâncias inferiores pretenderem uti- 
liar outras formas de prova»

A C Ó R D Ã O

Vistos os autos identificados em epígrafe, acor - 
dam os Juizes da 18 Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 
10§ Região, ã unanimidade conhecer do recurso e, no mérito, » 
por maioria, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz R_e 
lator. Vencidos os Juizes Saulo Emídio dos Santos e Norton Ri­
beiro Hummello Convocado, por estar presente 0 Juiz Suplente ' 
Norton Ribeiro Hummell, dada a suspeição do Juiz José Neves * 
Pilho.

13 de outubro de 1988 
a ào julgamento)

PERNAND25 AMÉRICO VEIGA DAIÍ&3CEN0 - PRESIDENTE DA 
18 TURKÍA E RELATOR

J f f o l  a c u l o
CIENTE. - PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO.

t .r .t . 1.1.069
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- RE

ACÕRDÃQ lgT n2: 1692/88

UteM#'** '* p,ki. n.t. 8» S8tOI 46*» -*•’* ca
“ • Wfafado Terra* XUUO*

Processo n^: TET-EO-3958/87 02
Eeclamante : GEEALDO CUSTÓDIO SILVA (recorrido)
Eeclamado : BANCO BANDEIEANTES S/A (recorrente)
Eelator : JUIZ FEENANDO A. V. DAMASCENO 
Eevisor : JUIZ JOSÍ LUCIANO DE CASTILHO PEEEIBA 
Procedência: 1§ JCJ DE G0IÃNIA-G0 (JUIZA ANA MÁECIA BEAGA)

E E L A T Ó E I O

Trata-se de recurso ordinário interposto pelo 
reclamado contra sentença prolatada pela Eg. 1® JCJ de Goiâ­
nia -GO, presidida pela MM. Juíza Ana Mareia Braga, que jul­
gou procedentes em parte os pedidos ibrmulados no processo * 
identificado em epígrafe.

O recorrente pretende a reforma da sentença pa­
ra ser absolvido do pagamento de horas extras e reflexos, ao 
fundamento de que a prova testemunhai produzida deixou de - 
monstrada a inocorrência de sobre jornada. Diz ainda que no 
caso em julgamento, não se pode presumir correto o horário 1 
de trabalho apontado na petição inicial , à falta de exibi - 
ção dos cartões de ponto, pois existe decisão deste Tribuna d, 
anulando sentença anteriormente prolatada, exatamente para 1 
permitir que a jornada de trabalho fosse provada testemunhai 
mente.

Não foram apresentadas contra-razões.
A Procuradoria Eegional oficiou.
É o relatório.

V O T O

1< Juízo de Admissibilidade,

1.1. - Trata-se de recurso contra decisão termi 
nativa prolatada em processo de conjierâttenfco em que o valor

T.R.T 1.1.069
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- acht'* 

SM» **
!*'íUy â.

Vlr-ch

ACÕRDÃO 1§T n2: 1G92/88
Processo uS: T H  - HO - 3350/87

dado á causa é superior á dobra do salario de referencia vi­
gente na data do ajuizamento. O recorrente sucumbiu e está 1 
regularmente representado por advogado. 0 recurso foi inter­
posto, o deposito recursai efetuado e eis cust'as processuais’ 
recolhidas no sétimo dia após a ciência da sentença.

1.2. - Preenchidos todos os pressupostos de ’ 
admissibilidade, conheço do recurso.

2. - Llórlto.
2.1. - Em decorrência da decisão Iransitada em 

julgado (acórdão de fls. 115/117), permitioi-sc cpue o horário 
de trabalho do reclamante fosse objeto de prova l e st emuiihal.

2.2. - A despeito de, pessoalmente considerar’ 
que o melhor entendimento es lá com a tese adotada pelo Juízo 
"a quo", hoje consagrada.no verbete nS 02, da Suraula de Ju - 
risprudência Predominante deste Eg. TIíC/lO, em respeito ã 
coisa julgada ó necessário admitir-se, neste processo, que o 
horário de trabalho seja provado testemunhalmente.

2.2.1. - Isto porque, havendo decisão transita 
da em julgado determinando que ura. fato seja demonstrado atra 
vós de cerlo meio probalor.io, não ijodern as instâncias infe - 
riores pretenderem utilizar outras formas de prova.

2.3. - Quando da inquirição das duas testemu -
nhas arroladas pelo reclamante (fls. 78/79), nada foi inda - 
gado a respeito de sen horário P.. Irnl;,11c. ; 1,o ás arrola
das pelo reclamado, declaram o seguinte: a) o Sr. Alcino lá­
zaro Eodrigues, ouvido apenas como informante (fls. 131) ,
disse que o horário de trabalho do reclamante era de 08:00h’ 
ás l8:001i, com duas horas de intervalo, sem trabalho em so - 
brejornada; b) o Sr. Adevalde Estevão dos PLeis, ouvido atra­
vés de carta precatória (fls. 164), informou o mesmo horária; 
e c) o Sr. Valteci Pires de P aul a , ̂ ifamb em^ts^vi d o através de "A

t .r .t . 1.1.069
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10-

ACÕRDÃO n2: 1692/88
rrocesso n2: TIÍT - 110 - 3998/87 ^4

carta precatória (fia. 197), diz apenas que "rão é verdade ' 
que ele (reclamante) traballiava das 8 às 21 horas".

2.4. - Assim, através da prova, testemunhal pro_ 
duzida, e à falta de outras alegações, sé se pode concluir 1 
que o reclamante trabalhou de 08:00h às l8:OOh, com duas ho­
ras de intervalo, não havendo horas extras a serem pagas.

2.9* - Indevido o pagamento de horas extras, ' 
também o são as diferenças reflexas.

3. - Conclusão♦
Pelo exposto, dou provimento ao recurso para ' 

julgar improcedentes todos os pedidos. Em face deste resul - 
tado, inverte-se o ônus das custas, pie serão pagas pelo au­
tor e que 3erão calculadas sobre Cz$ 10.900,00, valor dado ' 
à causa na petição inicial (fls. 04).
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- GERALDO CUSTODIO S
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B r a s í l i a , d e  novembro de 1988

Be r th. o Ido Sãtyr o 
Juiz Vice-Presidente do Tri 
Regional do Trahalho 10 §

EXMO.SR.DR. JUIZ PRESIDENTE DO COLENDO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA DÉCIMA REGIÃO

GERALDO CUSTÕDIO SILVA, por s 
-assinado, nos autos do RO 3.958/87, em que pugna c 
rantes S/A, vem, mui respeitosamente, com fulcro no 
dado, apresentar RECURSO DE REVISTA, nos termos das 
pedindo o recebimento e o encaminhamento ao E.Grau

eu advogado infra 
ora Banco Bandei - 
art. 896 consoli
razoes em anexo, 

Superior .

E .Deferimento.

Brasília, 17 de nov emb r o de 1988.

JOAO A. VALLE
OAB/DF- 7.129
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AO COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA ****t*M» üüjí* ;<« eis Repiígraíi 
2. â. â.

E . Turma,

I. Reclamante/Recorrído , visto r.decisõrio a ggo , 
que modificou a v.sentença primária, retirando toda a condenação, e' 
ainda atribuindo as custas ao obreiro, nao podendo se conformar, R£ 
corre de Revista, para o N, Colpgjadq uem.

II. Quando na fase primaria, a I. JCJ indeferiu a 
prova testemunhai patronal, dado o preposto admitir a existência de' 
controles de frequência do autor, todavia nao trazidos aos autos; an 
te a clara violaçao ao art. 74 § 29/CLT, julgou-se, então, conforme' 
a exordial.

Recorreu o reclamado, alegando cerceio de defe 
sa, pedindo a ouvida de suas testemunhas. Tal foi deferido pela D. ' 
Turma do TRT, os depoimentos tomados.

III. Todavia, a este ponto cabe lembrar que a C.Tur 
ma a quo, naquela oportunidade, determinou a coleta de te s temunho s , 
mas nao a obrigaçao de acatá-los, o que ê bem diferente e comporia' 
vasto absurdo. Livre o julgador na apreciaçao da prova.

IV. Portanto, a E.JCJ ouviu as testemunhas, e en - 
tendeu persistir a obrigaçao do empregador de juntar as folhas de ' 
ponto, ainda mais quando de existência confirmada, como i n c a s u ; pe­
lo que, julgou em desfavor empresarial.

V . Nao havia coisa julgada obrigando a acatar-se' 
a prova testemunhai, mas, apenas, no tocante a ouvir-se as testemu - 
nhas do empregador, o que foi feito e respeitado.

VI. Recorrendo ordinariamente, mais uma vez, lo - 
grou o banco obter a total revogação do julgado, livrando-se da con­
denação .

Vii* Data venia, confundem-se as obrigações, o que'
compoe ou nao a "coisa julgada".
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«MM1
0 entendimento em 

guerreado, nao merece prosperar, pois extrapola os limites do art. 
59, XXXVI, da C.F.

VIII. Assim, padece de fundamentaçao suficiente o'
acórdao, pois a invocaçao da res judicata, neste caso, nao autori­
za o suplante de jurisprudência uniformizada nor aquele proprio 
TRT-10a.R., entre outros, quanto a violaçao do art. 7 4 § 29 da CLT.

TRT-lOa.REGIÃO - VERBETE N9 02/88 -
IUJ - RO 0039/87

"HORÃRIO DE TRABALHO -"CARTÃO DE PON 
TO - PROVA OBRIGATÓRIA - Mantendo ' 
o empregador mais de dez empregados' 
no estabelecimento, e seu o onus de' 
provar o horário de trabalho do em­
pregado, o que deverá fazer exclusi 
vamente através dos controles previ^ 
tos no art. 74, parágrafos 29 e 39,' 
da C.L.T., independentemente de de - 
terminação judicial. Ã falta destes' 
documentos, tem-se como verdade pro­
cessual o horário de trabalho indica 
do na petição inicial ou termo de re_ 

c1amaçao".

"As obrigações que a lei impoe ao em 
pregador no art. 74 da CLT sao bem ' 
distintas. Uma e o quadro de horário 
com a jornada laborai. E outra, bem' 
diferente, é o registro da hora real 
de entrada e_ saída . 0 que os bancos' 
comumente fazem é fraudar e frustrar 
essa segunda prova legal, mandando ' 
constar no livro de ponto o horário' 
fictício do quadro de horário. E evi 
dente que, agindo assim, o estabele­
cimento bancário quer fraudar e fruŝ  
trar a exibição de documentos e a ' 
prova imposta pela lei para a jorna 
da real. Mas o art. 359 do CPC diz ' 
que o Juiz admitira como verdadeiros
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£
os fatos que 
der ia provar e 
que sao nulos de pleno direito quais_ 
quer atos que visem frustrar a apli- 
caçao de qualquer preceito contido ' 
na CLT, entre os quais esta a norma' 
que obriga a registrar corretaniente1 
o começo e o fim verdadeiro da j orna 
da. Se o registro esta prejudicado ' 
pela fraude e se fraus omnia corrum- 
pit, fica corrompida a defesa de 
quem inutiliza o meio de prova, pre­
valecendo a inicial do reclamante 
Fraudar ou frustrar documento equiva 
le a recusa de exibir tal documento'.' 
(TRT-lla.Reg. ,Proc. RO 1 78/82 , julga 
do em 27.07.82; Rei. Juiz Lauro da ' 
Gama e Souza). (In. Repertório de Ju 
risprudencia Trabalhista, de Lima ' 
Teixeira, vol. 2-pags. 580/581).

IX. Inclusive, a decisão anterior, con»ider*dA! 
imutável, nao se referia a parte dispositiva da sentença; airjdi» ' 
se estava na fase instrutoria, em que o julgador coleta os moti - 
vos de formaçao do seu convencimento. Logo, conforme disposto no 
art. 469, incisos I, II e III, do CPC, o aresto guerreado merece ' 
plena reforma, pois nao prevalece a coisa julgada aqui, mas, sim , 
o ordenamento do art. 74, § 29, CLT.

Pelo que, violados os arts. 469, e incisos , 
do CPC; e 74, § 29, da CLT; viável a revista, a luz do art. 896 , 
"b" , da CLT.

X. Apoiam o entendimento retro, em oposição ao' 
decisorio a quo, a seguinte jurisprudência:

"Coisa julgada —  1) É fenomeno liga 
do a parte dispositiva da sentença ' 
de mérito —  artigos 467 e 468, do ' 
Codigo de Processo Civil. 2) Os moti 
vos, ainda que importantes para de - 
terminar o alcance da parte disposi­
tiva da sentença, nao fazem coisa ' 
julgada —  inciso I, do artigo 469 ,
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d o 
PL
Marco Aurélio;DJ, de 2 9 -10-8 2) . (Rê  
pertério de Jurisprudência Traba - 
lhista, Editora Freitas Bastos, de 
Joao Lima T.Filho, vol.2,fls. 188, 
verbete 950).

"Nao fazem coisa julgada os moti - 
vos, ainda que importantes para dê  
terminar o alcance da parte dispo- 
s i 11v a da sentença (art, 46 9,1, do 
CPC) , Na espécie, de motivos nao ' 
se cuida, pois claro o teor dispo­
sitivo, ainda incluído o preceito1 
na fundamentaçao e nao na parte ' 
conclusiva". (TRT-la.Reg., 2a.T.,' 
Proc. AP 474/82, julgado em 22.06.

, 82; Rei. Juiz José Fiorencio Junior).
(Repertório de Jurisprudência Tra­
balhista, Editora Freitas Bastos , 
de Joao Lima T.Filho, vol.2, fls . 
191, verbete 970).

"Nao faz coisa julgada a aprecia - 
çao de questão prejudicial, decidi 
da incidentalmente no processo". ' 
(TRT-4a .Reg . , 3a .T . , Proc. 3.032/82, 
julgado em 19.10.82; Rei. Juiz ' 
Ivéscio Pacheco). (Repertório de ' 
Jurisprudência Trabalhista, Edito­
ra Freitas Bastos, de Joao Lima T. 
Filho, vol.2, fls. 191, verbete ' 
973) .

Logo, merece ascensao a revista, ainda a ' 
luz do art- 896, "a", consolidado.

XI. Concluindo, pedimos pelo conhecimento e '
provimento do presente Recurso de Revista, pelos fundamentos des 
tas razoes, e mais que saberão acrescer V.Exas., para que total­
mente modificado seja o acordao atacado, data venia, por nao res
tar coisa julgada a ser respeitada in casu, decidindo-se, a s sím,
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a lide, em conformidade com o art. 74 §29 da CLT, e Enunciado 
daquele E.TRT, pela condenação em horas extras, reflexoS

u-
rios advocatícios , e demais componentes do pedido inicial7'T>«Jrser ' 
de direito.

E.Deferimento.

Ceattnrá  ■-'S4 Z
MXslents Ch«t> no „mc' ds Raprtgraí».

a. a. g.

Brasília, 17 de novembro de 1988.

A. VALLE 
OAB/DF-7.129
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRT-RO-3958/87

Recorrente: GERALDO CUSTÓDIO SILVA
(Adv.: João Amilcar Valle e outros)

Recorrido: BANCO BANDEIRANTES S.A.
(Adv.: Valdir de Araújo Cesar e oütros)

1. A Egrégia 1- Turma (fls. 243/246), ao julgar improce_ 
dente a reclamatoria, inverteu o ônus da sucumbência, expressamen­
te condenando o reclamante nas custas processuais.

2. Entretanto, não comprovado o respectivo recolhimento, 
deserto o apelo de fls. 428/433.

3. Denego seguimento.

4. Intime-se.

Brasília, 20 de Janeiro de 1989

/ mhb.
T.R.T. 1.1. 165
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P .J J.T  -  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

R E M E S S A
ÜMU «  SrtOl •* ' * '* • » ’ 

0. S, B,

Nesta data, remeto este* nu to a  a

61. ... ...

q I  > ’ ̂  
Ç & S r & P - —

.. (]•> GHbisrjiu
Rosy.anr. Coiio Henrique ímív»

S * C f » t 4 r l o  n « p a c l « l i z a d o  

A»». da Pr»*id.nci«

R E C E B I M E N T 0

C F R T ! F I C 0 que. nesta chia, rcccbi 03

pru ;l :.:U3.

B r a s i í . a . j ^ T  .......d e  19 %CI

t é m d k x ..
DIRETORIA DO SERVIÇO DE/RECURS08

'RoJallr.a Cudana QepcJ 
ÍMl*tint» h*f» do Seter d* Racurao» 

O.S.R.

C E R T I D Ã O

Certifico que. costa data,
foi e a i  D i U p a r a  p u b l i c a ç ã o  no

D. J. U. ( Ç& ’f>&- ^ 3 ? )

P u b l ic a d o  no  D iário  d a  J u s t i ç a  tía  U n ião .

do  dia 08/Câ/fftf 6 $ )

T.R.T. 1.1. 1365
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P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10» REGÍ

Cee xo -d - 7U »r *  Tflact>*de laMatann «*»• «t betoi d» R«ff*grall> 
0 S. R.

M ileha  TZloas Sondi
Auxiliar Especializado

D. S. R

»
CONTAGEM DE ET40LUMENT0S

5 - procuração....................
6 - peças indicadas pela Presidência....fls.
7 - peças indicadas pelo agravante..... fls.
8 - peças indicadas pelo agravado...... fli
9 - total dos emolumentos devidos pelo
10 - total dos emolumentos devidos pelo agravado.....AÍCz$

l  n

n s A Ú f . . . .. LÍCz$ c, i o

fls./|f/... f, &

fls........ . .M.Cz$ d
fls/: .. Kcz$

N/j
of

f 1 s......
fls.......... 1/Cz$
fls......
■ravante...... À'cz$ <(, t f

Bmsiia. f 7 de -iu c"t ,(' de 1.98*7.

lle on ord *  7 U ttt* 'fflmebmde
taatatwt* Cfi*t« ••  Sttot da Rafratr»* 

0 S. R.

1.1.059



P u b l ic a d o  no Diário d a  J u s t i ç a  d a  União.

do dia  / f / W M

Em t f  M2j5kl£ã_/ J 2 — ,

. . . . . . . . . . .  y __
OIRERtTORIA DO SERVIÇO Á í RECURSOS

Ho4*ll*a ãudanm Gepeé 
Aniatont* Chefe do Seter do RnM

PÂfc

Mosta dista, Matft IS  §W&
justas.

R E C E i l  * 3  guiss DARF, para recolhtawnt» de
CB3Í,.3

Emoiuménio3

J U N T A D A
W*3ia d:iã, Lç8 
da

®í_ r^-3/ilsã eutoa

de iea 9

«'■©«<_   , macbvdo
^ Y v r üa«■ o. a.
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C E R T I D Ã O
Certifico que, nesta data, &  / ^ / .  â /io/jcj/o

foi encaminhado ao D I N para publicação no 
D. J .  U \ ( ô o r ) f « ^ k  .  KX>l* o

...3/... /..___________________ -■5-ncL'Íj

n t..................
DIHtiüítJA oo scrvíçoT recíírsõF

H o éa lln a  /2*clonm Umpe*
Aaoiotento Ohofo do Sotor do Roeimoo

O.SJL

Publicado no Ciário da Justiçn da Unlãoí 
do dia

Em  ,QU /.....Q§)u'§ /

— ...........  r*¥v/>^__________
OIRERETQRIA DO SERVIÇO DE RECURSOS ^

HoJallrta íluctanm Q.9pct 
Aaaioionto ^hef# do oator do Rooorooo

O.S.R.

C E R T I D Ã O
Certif; o qu-3 irsta Data, errtreguai os presentes 

autos ao advogaco j>É~- ÃX>„ ,Ç&■ kf?.À#.Ò/Q. X.V —

^ 0;VKAaP-aes ..... - com vi8ta p0̂ ---*38'
conferira ano avon • - ,3 ..2l.3....... .................... ..............
livro Ca carga.

t-... . Q t  o<(..../_£!_

OiH .G ii oO "ÓE htbURSOS
fiita de C a , !.: L ,i_ i /■. de Castro 

Assistente uniiiiistiativo 
O.S.R.

C E R T I D Ã O

Certifico que os presentes autos V a m  devol*

vidos em.__ 0 5 .  /..O.H...1 Ú .....•

Brasília,..05  /.....Oh

d Ír e t o r ia  d o  s e r v id o  DE Rfe.URSOS 

Rita de Cássia Lõbo A . de Castro
Assistente f liminials.ivo

J U IM°T A D A
N'ec’,3 d '&? Lço juntada, aoi /jrrasantes
de A  0 Y S f 0 / p 4

•utoi

Aos O 1 JÜ&k' V cie fôG /

(leuxardZ 'fjeueé /}tlacb*de 
doototoote^hote oo Setor de ReprtprafW 

D i l



BAIMCO BANDEIRANTES S.A.

EXMA. SRA. JUÍZA-PRESIDENTE DO TRT DA 109 REGIÃO.

• • •' .L ,

BANCO BANDEIRANTES S/A, nos autos ao agravo de 
instrumento apresentado por GERALDO CUSTÓDIO / 

SILVA, atendendo ao r. despacho de V.Exa. vem apresentar a sua 
contra-minuta, requerendo o regular processamento.

PEDE DEFERIMENTO.
BRASÍLIA, 05/04/1989.

Pp. Paulo Torres 
OAB/DF 7007

(07/87) EX 6.11 MOD. 01.06.008-3



Colenda Turma.

RAZOES DO AGRAVADO

01. A deserção apesar de atacada pelo agravante deve 
ser mantida.

02. Não hã que se chegar ao mérito da questão, preli 
minarmente, se é jurídica a pena, porque existe no caso um ôbi. 
ce processual.

03. O agravante não usou o meio certo para preques - 
tionar a matéria sub judice, os embargos declaratõrios.

04. Ê bem certo que ao ver no Regional a determina - 
ção que inverteu o ônus da sucumbência, expressamente, o recor 
rente tinha por obrigação questionar e consignar a indignação 
que ora formula no presente agravo.

05. Assim não o fez e a matéria está preclusa.

06. Simplesmente não houve o recolhimento determina­
do pelo v. Acórdão regional, estando, pois, irreparavelmente 
deserto o recurso de revista de fls.

07. Quanto ãs razões do agravo, trabalham contraria­
mente ao agravante.

08. O agravante transcreve o Enunciado 25 do C.TST.

09. Nele se lê, em síntese, que a parte vencedora na 
primeira instância vencida na segunda deve recolher as custas

V-
(07/87) EX 6.11 MOD. 01.06.008-3



independentemente de intimaçao, até, custas, é óbvio, que havia 
ficado isenta de pagar.

10. No caso em exame o Regional inclusive lembrou o
recorrente sobre a sua obrigação, consignando valor exato e de 
terminando o seu pagamento, como sempre se processo nos tribu­
nais .

11. Finalmente, o agravante pretende fazer interpreta 
ção inovadora sobre uma tal de isenção inexistente de custas, o 
que, d.v., ê um absurdo jurídico.

O r. despacho está correto e merece ser mantido.

BRASlLIA, 05/04/89.

Pp. Paulo Torres 
OAB/DF 7007

(07/87) EX 6.11 MOD. 01.06.008-3



r

P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10a REGlXO✓

R E M E S S A

Nesta data, remeto estes autos a

cm. J Q  / CM__/ 19

DIRETORIA DO SER1

'Roéallna Quctanm  Cmpeé 
AniaUntA Chtfa do Sstar d» Rsewsef 

O.S.R.

RECEBIMENTO
C E R T IF IC O  qu9, neeta data, recabi os presentes auto»

R E M E S S A

Nesta data, remato estes autos a

.........^J2.± ... 5 7  S ?

R E C E B I M E N T O
c e r t if ic o  d

............ de 19
" < o  - c -

£ ^ í \ ' K "i4 **“*«*•
*• Sstar d* Rafrtfralt.

e s . a.
T.R.T. 1.1. 1565



P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 108 REGIÃO

C O N C L U S Ã O
Kssta í . z? 
Sr. Fr-;V •.

-ur-o? os presentes autos ao

Aos o ÍOa a ] C) 190^

■ifetor da Secieuna
Coordenação Judic\aíia

Subam os autos do agravo de instrumento 
à apreciação do Eg. Tribunal Superior do Trabalho.

Os autos principais, baixem à origem. 
Brasília

Bertholdo Satyro 
Juiz Vice - Presidente do Tri 
Regional do Trabalho da 10§ Região

T.R.T. 1.1. 1365



-

extraído dos autos.

Í N D I C E

1 - despacho agravado.................. ...........fls.
2 - certidão de publicação do despacho agravado.......fls.
3 - decisão recorrida........... .......... ........ fls.

3  9  _

JiC...

J . i l Ú . .

4 - petição do recurso denegado.....................fls.
5 - procuração outorgada ao agravante............... fls.
6 - peças determinadas pela Presidência..............fls.
7 - peças requeridas pelo agravarte.................fls.
8 - cálculo dos emolumentos. ... ................ fls.
9 - intimação para o preparo................. ......fls,

T f " ' "

&<7
10 - comprovante do preparo........................fls.... ( .

Brasília, / /  de O  ̂  de 1.9

R E M E S S A

: Nesta data, em cumprimento ao r. despacho 
da f o l h a . r e m e t o  estes autos ao Egrégio Tribu­
nal Superior do Trabalho, viaD.S.C.J..

Brasil ia, de de 1.9

I.E.T. 1.1.061



H ° í

T E R M O  D E  A U T U A Ç Ã O  E R E V I S Ã O  D E  F O L H A S

Q !A o s ........x.J............dias do mês d e ........

autuei o presente Agravo de Instrumento, o qual tomou o nP 

contendo.. .......  13........  ... folhas, todas numeradas.

.......... de

H  Q C H

.(à.

R E M E S S A

A o s....... . J ...........dias do mês d e ................ ^ í íV.J;.:......'.-.......... de

1 9 .... \.... .., faço remessa destes autos ã  A S S E S S O R IA  DE D IS T R IB U IÇ Ã O .

Do que, para constar, lavrei este termo.

Termo de Autuação de Agravo TST - 1.1.085 Gráfica - TST



TRIBUNAL SUPERIOR 00 TRABALHO

DISTRIBUIÇÃO AUTGMATICA OE PROCESSOS EM 13/06/89 

PROCESSO: AI - 04 904/89. 3

SORTEADO RELATOR 0 £XMO« SR. MINISTRO MARCELO PIMENTEL

CONCLUSÃO

NESTA CATA, FACO ESTES AUTOS CONCLUSOS AG EXMG. SR. RELATOR.

EM 13 DE JUNHO DE 1989

VISTO

EM DE DE 19

RELATOR



R  l  M  E S S A
Em c u m p r im e n to  ao  r .  d e s p a c h o  da 

r i s . íS Q l/ .: - faço r emeüsn ií'-* pr e ­
s e n t e s  a u t o s  à c o u t a  Pt-:. ■ j t ía -
r a l  da  J u s t i g a  do Tr a b a l h o , .... . ua l‘iu &

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNlAO
Ministério Pübdco cio Trabílho

Çertifico qus o Froçuradnr-Cçra] ud Juítíç* 
do Trabalho, na forpna d» l;i, distribuiu, 
neg-ÍA -data , o prgggata processo ao dr.

I£Rezinha Matilde licks pratfs’

I ^ T l B E W Z Z T

Çktíe uâT̂ lSé̂ So Processual -  DDJ/



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
Proc. ns TST-AI-4904/89.3 
Agravante: GERALDO CUSTÓDIO SILVA. 
Agravado : BANCO BANDEIRANTES S/A.

10- Região

P A R E C E R

Agravo de instrumento acompanhado da con 
traminuta de fls. 43/45.

DO CONHECIMENTO.

Configurados os pressupostos de recorrí 
bilidade pertinentes, opino pelo conhecimento do agravo.

DO MÉRITO.

0 Eg. Regional deu provimento ao recurso 
ordinário do Banco reclamado e inverteu o ônus das custas, consig 
nando, no respectivo acórdão, verbis "que serão pagas pelo autor e 
que serão calculadas sobre Cz$ 10.500,00, valor dado à causa na pe_ 
tição inicial (fls. 04)." (fl. 32).

Interposta a revista, não comprovou o R£ 
clamante o recolhimento das referidas custas. 0 Juizo de admissib_i 
lidade "a quo" denegou seguimento ao recurso por deserção (fl. 39).



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

AI-4904/89.3 .02.

No presente agravo o Reclamante alega que

nao se recolhe custas duas vezes e, no caso, já houve o recolhimen 
to, pelo Banco Reclamado à f1. 86, isto é, f1. 23 do traslado (fl. 
04) .

0 despacho trancatório está correto. 0 
arrazoado contido no presente agravo deveria ter sido articulado em 
embargos de declaração e, em seguida, na revista, o que não ocor 
reu. A esta altura acha-se preclusa a oportunidade de impugnar o 
Acórdão Regional e ao Juízo de admissibilidade outra coisa não res 
tou do que reconhecer a deserção.

Opino pelo desprovimento do agravo.

Brasília, 26 de julho de 1989.

TEREZINHA MATILDE LICKS PRATES
Procuradora



Com • pêrecer Incluso, faço remessa destes autos 

3olendo Tribunal Superior do ITrabalho.

ím n u  I V  íâ

OJD.J.

C O N C L U S À O
Nesta data faço os presant9s auto.
ao "xmo. Sr. Ministro-Reiator.

C O

Sac, 2* Turma, (Q.



6 3 ?
P O D E R  J U D I C I Á R I O  

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

V



P. J. - J. T. - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

R E M E S S A

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos ao S.A., para 

os fins de direito.

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos ao Gab. do Sr. 

Ministro------------------ f j j S R S E E C T P I M W p B r ---------------------

7 /

S.A............................../:&9.........  S

S E R MÁ D 0  R

R E M E S S A

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos ao S.A., para

Gráfica - TST



JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

A C Ó R D Ã O  PROC. N? TST-AI-4904/89.3
(Ac.2?.T-2509/89)
MP/mss

Agravo a que se dã provimento para
melhor exame da revista.

Vistos, relatados e discutidos estes au 
tos de Agravo de Instrumento n? TST-AI-4904/89.3 em que e Agra 
vante GERALDO CUSTÓDIO SILVA e Agravado BANCO BANDEIRANTES S/A.

Inconformado com o despacho de fls. 39, 
que denegou seguimento ao seu recurso de revista, por deserto, 
agrava de instrumento o reclamante.

Contraminuta às fls. 43/45.
Opina a Procuradoria-Geral pelo improvi

mento.
É o relatório.
V O T O
Consigna o despacho agravado:

"A Egrégia 1? Turma (fls. 243/246), ao julgar improcedente 
a reclamatória, inverteu o ônus da sucumbência, expressa 
mente condenando o reclamante nas custas processuais. 
Entretanto, não comprovado o respectivo recolhimento, de 
serto o apelo de fls. 428/433" (fls. 39).

No agravo, alega o autor que as custas 
já foram pagas em 19 grau (comprovantes de fls. 23 e 27), pe 
lo réu, foi garantida a instância, não havendo como recolher 
custas duas vezes.

Não tendo havido isenção de custas em 19 
grau, e ante a possível divergência com o Enunciado n9 25, 
desta Corte, dou provimento ao agravo, determinando o proces 
sarnento da revista.

ISTO POSTO:

ACORDAM os .Ministros da Segunda Turma
Pape! de acórdão • T.S.T. - 1.1.007 G ráfica TST



*
P O D E R  J U D IC IÁ R IO  

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

PROC. N? TST-AI-4904/89.3
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, unanimemente, dar pro 
vimento ao agravo, a fim de que seja processada a revista, pa 
ra melhor exame.

Ciente:

Brasília, 23 de outubro de 1989.

Presidente da 
Segunda Turma

Relator

Subprocurador - 
- Geral

TST—1.1.332
Gráfica —  TST
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RECEBIMENTO
C E R T I F I C O  que, nesta data, recebi os 
presentes autos.

Bra3i'liavj.!2..de. : É ^  193b.

M a r ia  Eun ice  de A r a ú jo  

Atendente de Trabalho JüdfcM*5o

R E M E S S A
Nesta data, remeto estes autos a

■..... n ~ ^ 7 ....
Em i12 .... i b ? ../ ® 2 o

Maria Eunice dê  Araújo 
Atendente de Trabalho Judiciário

R E C r*Í.Í ** rJ i » l N T O



P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10* REGIÃO
AI-RR-030/89.

c  O  W C L U S á O
tMeste data., faço conclusos os presentes 

autos ao Sr. Presidente.

Brasília..13..de___ fevere i ro------ de I9 ..g.2_

S.cratari» Judiciária

Requisitem-se os autos do Recurso Or­
dinário, em face do provimento do agravo de 
instrumento.

Brasília, 0  de fevereiro de 1990.

Regional do Trabalho 
10ã Região

T.R.T. 1.1„ 1365



J U N T A D A
Nesta data, faço juntada, aos preasntes au­

tos «|o op-t o -3>3ct. u? ozejao Qr^g).
Aos A3 de___ JAUMXXU7 de 19 ^ 0

' 177777 , j — .>aUUXXJdU?
DSG/

j4x «  •p lo rln cla  rf t l.  U n gm rtU i 
Secretária do Diretor da
CoordfinarAo Judiciária



OF.TRT.DSCJ.N9 026/90. Em, 13 de fevereiro de 1990

Exmo. Sr. Juiz

Em razão de ter sido provido o agravo 
de instrumento, solicito a V. Exa. a remessa, a este Tri­
bunal Regional do Trabalho da 10ã Região, dos autos do 
RO- 3958/87 (processo n9 2985/83), entre partes GERALDO 
CUSTÓDIO SILVA e BANCO BANDEIRANTES S/A.

Na oportunidade apresento a V. Exa. ' 
as expressões de distinta consideração.

Bertholdo Satyro
Juiz Vice-Presidente do Tribi/nal 

Regional do Trabalho 
10â Região

Exmo. Sr.
Juiz Presidente da E. I9 Junta de Conciliação e Julgamento 
de Goiânia - GO.
Rua 88 - n9 25 - Setor Sul 
74.000 - GOIÂNIA - GO.
afmu



R E M E  S  S  Â

Nesta data, remeto estes autos a

S. C- P
\

Em____ 02............./  19 <\0_

_________ i iu u o ã m ^  __
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Ana Míimn̂ hraga
Juiza cio T !ho


